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Apoio
A elaboração e diagramação do Guia Técnico de Prevenção de Invasão Biológica Associada a Atividades de 
Empreendimentos Licenciáveis em Unidades de Conservação Federais foram financiadas com recursos do 
Global Environment Facility (GEF) por meio do Projeto 029840 – Estratégia Nacional para a Conservação de 
Espécies Ameaçadas – Pró-Espécies: Todos contra a extinção.

O projeto Pró-Espécies é coordenado pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA) e implementado pelo 
Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (Funbio), sendo o WWF-Brasil a agência executora.

Ao longo dos capítulos, serão representadas as principais vias e vetores de introdução e dispersão de es-
pécies exóticas invasoras por meio de infográficos. Pontos em vermelho indicam a localização, estrutura 
ou atividade que pode conter a espécie. A legenda, apresentada a seguir, informa os principais grupos 
de organismos que são associados as atividades licenciáveis.

INFOGRÁFICOS DESTA PUBLICAÇÃO

Invertebrados 
dulcícolas 

Invertebrados 
terrestres 

Invertebrados 
marinhos

Sementes

Macrófitas 
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Mamíferos
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Anfíbios 

Répteis

Aves
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A instalação e a operação de empreendimentos, como rodovias, 
podem introduzir e dispersar gramíneas exóticas invasoras 
em unidades de conservação, como no Parque Nacional da 
Chapada dos Veadeiros, GO.

©Leonardo Mercon / Shutterstock



APRESENTAÇÃO
A prevenção da chegada de espécies exóticas é considerada a opção de manejo de menor 
custo e maior eficiência para combater invasões biológicas. Medidas preventivas a estas 
invasões são fundamentais para a conservação de espécies nativas, ecossistemas e patri-
mônio genético e natural em Unidade de Conservação federais.

O Guia Técnico de Prevenção de Invasão Biológica Associada a Atividades de Em-
preendimentos Licenciáveis em Unidades de Conservação Federais foi idealizado e 
desenvolvido para suprir a lacuna de identificação prévia e orientação de medidas 
para evitar possíveis riscos e impactos associados à invasão biológica nas Unidades 
de Conservação federais, decorrentes da instalação e operação de empreendimentos 
sujeitos ao licenciamento ambiental. 

Em capítulos independentes, são apresentadas 10 atividades licenciáveis considerando sua 
implementação em ambientes marinho, terrestre ou aquático continental.  Foram priorizadas 
as atividades associadas às principais vias de introdução e dispersão de espécies exóticas in-
vasoras com ocorrência conhecida em Unidades de Conservação Federais.

O Guia é estruturado em formato de perguntas e respostas relacionadas às atividades, 
conforme as tipologias dos empreendimentos, as vias e vetores de introdução e disper-
são de espécies exóticas invasoras reconhecidos para cada atividade, assim como os am-
bientes mais suscetíveis à invasão. As respostas fornecidas também buscam esclarecer 
sobre as medidas de prevenção à invasão biológica. 

As medidas preventivas indicadas neste Guia são de caráter orientador, abordam situa-
ções pertinentes à prevenção de invasão biológica e alcançam diversos grupos taxonômi-
cos de espécies exóticas invasoras. 

Este Guia é o primeiro passo para abordar essa discussão no âmbito do licenciamento am-
biental e uma iniciativa para orientar a prevenção de novas invasões biológicas em Unidades 
de Conservação federais; seja por espécies exóticas ainda não introduzidas no país, seja por 
espécies que já ocorrem na paisagem em que essas áreas protegidas estão inseridas.

O aprimoramento das medidas de prevenção à invasão biológica é um desafio constante. 
Porém, ações preventivas são essenciais para evitar impactos ambientais decorrentes da 
introdução de espécies exóticas invasoras. Este Guia deverá ser revisado e complemen-
tado periodicamente.

Esperamos que a leitura do conteúdo técnico exposto a seguir possa contribuir para a ado-
ção de medidas mitigadoras à invasão biológica nas Unidades de Conservação federais, 
bem como para o amadurecimento das discussões relacionadas à prevenção da introdução 
de espécies exóticas invasoras associada as atividades de empreendimentos licenciáveis.

Marcos Aurélio Venâncio
Diretor de Pesquisa, Avaliação e Monitoramento da Biodiversidade

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
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Uma das principais vias de introdução e dispersão é o plantio 
de espécies exóticas para formação de pastagens e posterior 
dispersão para ambiente natural. As espécies exóticas invasoras 
de gramíneas, como a braquiária (Urochloa ruziziensis), invadem 
diferentes habitat causando mudanças na composição vegetal e 
diminuindo a riqueza de plantas nativas.

©Marina Freitas / Banco CBC/ICMBio
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Alguns animais de criação podem escapar acidentalmente ou serem 
abandonadas, estabelecendo populações asselvajadas e causando danos 
à biodiversidade, como os búfalos (Bubalus bubalis) na Reserva Biológica 
do Guaporé, RO.
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INTRODUÇÃO
As Unidades de Conservação (UCs) são áreas pro-
tegidas, legalmente instituídas pelo poder público 
com objetivo de preservação e/ou conservação 
em decorrência de características naturais rele-
vantes. Essas áreas protegidas, apesar de serem a 
principal estratégia contra a perda de biodiversi-
dade, vêm sofrendo forte pressão da ação huma-
na. O controle da invasão biológica está entre os 
principais desafios ambientais decorrentes des-
ses impactos antrópicos.

De acordo com a Convenção sobre Diversidade 
Biológica - CDB, de 1992 (Brasil, 1998), Espécies 
Exóticas Invasoras (EEIs) são aquelas que ocorrem 
fora de sua área de distribuição natural cuja intro-
dução e/ou dispersão ameaçam a diversidade bio-
lógica. A introdução de espécies exóticas, intencio-
nal ou acidental, está relacionada com atividades 
humanas que movimentam espécies de seus am-
bientes naturais para uma região fora desta faixa, 
transpondo barreiras naturais nunca ultrapassadas 
pela própria espécie. Muitas destas novas espécies 
introduzidas possuem a capacidade de manter po-
pulações saudáveis, produzir descendentes férteis 
e de se dispersar por longas distâncias além dos lo-
cais da introdução, ameaçando assim a diversidade 
biológica nativa. A ausência de organismos compe-
tidores, predadores ou parasitas, também podem 
favorecer a invasão biológica. 

De forma geral, as EEIs podem possuir mecanis-
mos de propagação eficientes, como alta produção 
e dispersão de propágulos (ex.: ovos, sementes, 
larvas, indivíduos adultos, etc.), idade reprodutiva 
precoce, resistência e tolerância a diversos fatores 
ambientais e alta taxa de regeneração, como já 
constatado em diversas espécies, sejam elas ter-
restres, aquáticas continentais ou marinhas. Por 
exemplo, o coral-sol - Tubastraea coccinea e T. ta-
gusensis - produz grande quantidade de larvas, 
tem alta taxa de regeneração e assentamento, e 
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se adapta bem a praticamente qualquer substra-
to (Glynn et al., 2008; Paula et al., 2014; Capel et 
al., 2014, 2017; Luz et al., 2018). Espécies do gêne-
ro Pinus e Acacia, como P. elliottii e A. mangium, 
possuem rápidas taxas de crescimento, alta produ-
ção de sementes e alta taxa de sobrevivência de 
mudas e, em geral, são tolerantes à sombra e pató-
genos (Pyšek & Richardson, 2007; Simberloff et al., 
2010; Dodet & Collet, 2012; Aguiar et al., 2014). 
Outros exemplos são a tilápia Coptodon rendalli e 
a rã Lithobates catesbeianus, que possuem altas 
taxas reprodutivas, maturidade sexual precoce, 
desova frequente e altas taxas de sobrevivência 
da prole (Kaefer et al., 2007; Forneck et al., 2021). 
Além de possuir essas características, as EEIs ame-
açam a biodiversidade, impactando populações e 
comunidades nativas nos ambientes em que fo-
ram introduzidas (Creed, 2006; Pelicice & Agosti-
nho, 2009; Lages et al., 2011; Sousa, 2011; Barros 
et al., 2012; Mantelatto & Creed, 2015; Miranda et 
al., 2016; Thomsen et al., 2016). 

Normalmente essas características propiciam a in-
tensa expansão populacional das EEIs que, aliada 
a comportamentos nocivos, resultam em impactos 
às espécies nativas. De fato, há diversos registros 
de EEIs afetando negativamente populações e co-
munidades nativas nos ambientes em que foram 
introduzidas (Creed, 2006; Pelicice & Agostinho, 
2009; Lages et al., 2011; Sousa, 2011; Barros et al., 
2012; Mantelatto & Creed, 2015; Miranda et al., 
2016; Thomsen et al., 2016). Esses impactos po-
dem ocorrer em diversos mecanismos e níveis, por 
exemplo, EEIs podem causar a degradação das fun-
ções do ecossistema, assim como alterar as intera-
ções tróficas, o ciclo de nutrientes, a estrutura da 
comunidade e a composição de espécies nativas 
dos ecossistemas (Mack et al., 2000; Lockwood et 
al., 2007) e inserir patógenos exóticos. Além disso, 
EEIs estabelecidas também podem facilitar a en-
trada, o estabelecimento e a dispersão de outra 



EEI, aumentando assim a interação entre espécies 
e o impacto invasivo (Simberloff & Holle, 1999; Vi-
nagre et al., 2018). Consequentemente, é notório 
que EEIs ameaçam a biodiversidade, sendo reco-
nhecidas como relevantes causadoras de impactos 
ambientais. Além dos prejuízos ambientais, as EEIs 
podem causar prejuízos à economia (Pimentel et 
al., 2005; Diagne et al., 2021) e à saúde humana 
(Lounibos, 2002). 

Destaca-se que, ainda que haja desconhecimento 
em relação aos impactos negativos causados por 
algumas espécies exóticas sobre a biodiversidade, 
mesmo quando em altas densidades populacionais 
como, por exemplo, o ofiuróide epibionte Ophio-
thela mirabilis encontrado em partes do litoral bra-
sileiro (Mantelatto et al., 2016), isso não deve inibir 
a atuação preventiva. A falta de informações sobre 
os impactos gerados por espécies exóticas não des-
carta a possibilidade de serem invasoras e reforça a 
necessidade de mais estudos e da implementação 
de ações preventivas de controle da dispersão da 
espécie, seguindo o princípio da precaução. 

Diante destes riscos à biodiversidade, especial-
mente nas UCs, devem ser empregadas medidas 
de prevenção à introdução destas espécies, além 
de práticas de erradicação e controle de suas po-
pulações. Enquanto a prevenção tem como obje-
tivo impedir ou reduzir a introdução de espécies 
exóticas em um novo ambiente, a erradicação visa 
extinguir essas espécies no novo ambiente em que 
foram introduzidas e o controle tem como efeito 
desejado a redução das populações exóticas em 
níveis toleráveis de indivíduos ou contidas em es-
paços delimitados. Estas ações estão condizentes 
com as diretrizes da CDB (Brasil, 1998) e com os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 
das Nações Unidas (ONU, 2020) que preveem a 
implementação de medidas para reduzir o impac-
to de EEIs sobre a biodiversidade, contemplando 
prevenção, controle e erradicação. 

A prevenção à introdução de espécies exóticas é a 
principal estratégia no combate à invasão biológica 
e às consequentes ameaças à biodiversidade, uma 
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vez que é mais efetiva e de menor custo do que o 
manejo das populações já estabelecidas. No entan-
to, impedir a introdução destas espécies ou reduzir 
a sua dispersão são imensos desafios para a gestão 
de EEIs. As vias e vetores de dispersão que favore-
cem a introdução de espécies exóticas estão intima-
mente relacionadas às atividades humanas, sendo 
elementos essenciais para a definição de estraté-
gias de prevenção. Entende-se por vetores os meios 
ou agentes dispersores pelos quais as espécies são 
transportadas para novas localidades, como embar-
cações, veículos terrestres e aéreos, solo, produtos 
naturais em forma bruta, matérias-primas diversas, 
dentre outros. Já as vias são as rotas e atividades 
que conduzem a introdução voluntária ou involun-
tária, como estradas, rios, mares, oceanos, comér-
cio, cultivo ou criação de espécies exóticas. Muitas 
dessas atividades são admitidas como empreendi-
mentos licenciáveis pelo poder público. 

No intuito de reduzir e superar essas fragilidades, 
este Guia apresenta orientações técnicas para 
prevenir a introdução de EEIs em UCs federais em 
decorrência da instalação e operação de empre-
endimentos sujeitos ao licenciamento ambiental. 
Este documento visa orientar o Instituto Chico Men-
des de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) como 
órgão gestor da UC federal, na identificação prévia 
de possíveis riscos e impactos e nas manifesta-
ções relativas às atividades, os órgãos ambientais 
licenciadores, na avaliação durante o processo de 
licenciamento ambiental de empreendimentos e 
atividades, bem como os empreendedores, du-
rante o planejamento do empreendimento. Deste 
modo, o Guia propõe medidas práticas em rela-
ção às medidas mitigadoras e de manejo para a 
prevenção à invasão biológica e seus possíveis 
impactos nas UCs. 

A região de abrangência deste Guia são as 
UCs federais e suas Zonas de Amortecimento 
(ZAs). As medidas indicadas de prevenção à 
invasão biológica têm como principal objetivo a 
conservação dessas áreas protegidas, prevenindo 
a chegada de espécies exóticas e impedindo sua 



dispersão na região. Portanto, as medidas são 
direcionadas às atividades realizadas nas UCs e 
ZAs, bem como elementos da infraestrutura que 
serão instalados e/ou operados dentro dessas 
regiões. Além disso, as medidas indicadas de 
prevenção à invasão podem orientar outros 
processos nas UCs, como autorizações diretas, 
autorizações e execução de pesquisa científica, 
elaboração de normas em plano de manejo, 
entre outras. Deve-se ressaltar, sem prejuízo das 
normas estabelecidas, que essas medidas são 
recomendadas aos empreendedores responsáveis 
por essas atividades e aos órgãos responsáveis 
pelo licenciamento ambiental dessas atividades. 
Em alguns casos, tais medidas poderão ser 
exigidas como condicionante do ICMBio, como 
órgão gestor da UC, para a implantação do 
empreendimento na área de sua competência 
e também no momento de renovação da licença 
ambiental. A qualquer momento, ao verificar uma 
situação de risco, o órgão gestor poderá solicitar ao 
órgão licenciador a inclusão de uma nova medida 
preventiva em empreendimentos já licenciáveis. 
Contudo, apesar do Guia ser direcionado às UCs 
federais e suas ZAs, o mesmo também poderá 
ser utilizado como fonte de consulta e referência 
a órgãos que estejam atuando no licenciamento 
ambiental em outras áreas.   

O Guia é estruturado em formato de perguntas e 
respostas. As perguntas foram relacionadas às ati-
vidades impactantes, conforme as tipologias dos 
empreendimentos. Relacionam-se, ainda, às vias 
e vetores de introdução e dispersão de EEIs re-
conhecidos para cada atividade, assim como aos 
ambientes mais suscetíveis às EEIs já conhecidas 
ou aos grupos taxonômicos. Por fim, as perguntas 
também se direcionam ao esclarecimento quanto 
às medidas de prevenção à invasão biológica. 

Foram priorizadas dez atividades licenciáveis 
considerando sua implementação em ambientes 
marinho, terrestre ou aquático continental, apre-
sentadas ao longo dos 10 Capítulos. Todas essas 
atividades são potencialmente poluidoras e utiliza-
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doras de recursos ambientais que necessitam de 
autorização para serem realizadas, conforme a Re-
solução Conama nº 237/1997 (Brasil, 1997) e Re-
solução Conama nº 001/1986 (Brasil, 1986). Ideal-
mente, algumas atividades devem ser evitadas de 
serem implementadas em UCs e em suas ZAs, ten-
do em vista o elevado risco da dispersão e intro-
dução de espécies exóticas e impactos às espécies 
nativas, inclusive as já ameaçadas de extinção. No 
entanto, a implementação de várias dessas ativida-
des pode ser permitida, de acordo com a legislação 
vigente, categoria e plano de manejo de cada UC.  

No caso de empreendimentos que têm como principal 
atividade a criação e/ou cultivo de espécies exóticas, 
deve-se reconhecer que o risco de escape é inerente e, 
em muitos casos, frequente. Assim, como principal for-
ma de prevenção e precaução, o ideal é que empreen-
dimentos localizados dentro ou no entorno de UCs não 
envolvam a criação de EEIs devido ao alto potencial de 
causar impactos à biodiversidade abrigada pela área 
protegida. Contudo, as restrições de criação de espé-
cies exóticas nas UCs e em suas ZAs, devem estar es-
tabelecidas em plano de manejo ou legislações vigen-
tes que podem, inclusive, reconhecer listas oficiais de 
EEIs e impactos associados. No entanto, nos casos em 
que não for possível evitar o cultivo e/ou criação destas 
espécies, este Guia recomenda medidas de prevenção 
e contenção para reduzir o escape de indivíduos e pro-
págulos para as UCs.   

As medidas de prevenção à invasão aqui indica-
das foram estabelecidas usando como referencial 
teórico e metodológico documentos nacionais e 
internacionais, que foram adaptadas e comple-
mentadas em oficinas de trabalho para atender às 
peculiaridades e realidades do processo de gestão 
das UCs em território brasileiro. Importante escla-
recer, ainda, que essas medidas podem ser ajus-
tadas conforme especificidades de cada empreen-
dimento, processo de licenciamento ambiental e 
UCs. Cabe destacar a disponibilização, ao fim deste 
Guia, de um Glossário contendo alguns dos termos 
técnicos utilizados nos diferentes Capítulos e, tam-
bém, um Resumo Expositivo, nos Anexos.
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Plataformas, estruturas e equipamentos relacionados com a exploração 
e produção de petróleo e gás podem servir de substrato para diversas 
espécies exóticas invasoras incrustantes.
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CAPÍTULO 1: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE PLATAFORMAS DE PRODUÇÃO DE 
PETRÓLEO E GÁS NATURAL

Quais são as atividades que podem gerar impactos associados à invasão biológica?

Todas as atividades de instalação e manutenção de plataformas, estruturas e equipamentos relacionadas 
com a exploração e produção de petróleo e gás, localizadas em ambiente marinho e zona de transição 
terra-mar, apresentam grande potencial de introduzir EEIs e gerar impactos associados à invasão bio-
lógica. As superfícies destas plataformas, estruturas e equipamentos podem servir de substrato para 
diversas EEIs incrustantes (Ferreira et al., 2006), e, concomitantemente com seu deslocamento, podem 
aumentar a sua dispersão (Creed et al., 2016).

A atividade de exploração e produção (E&P) offshore de petróleo e gás abrange as fases de pesquisa 
sísmica marítima (pesquisa geológica e geofísica), de perfuração e de produção. Os impactos am-
bientais associados à invasão biológica tratados nesse Capítulo estão relacionados à bioincrustação 
em plataformas, embarcações, estruturas e equipamentos offshore de petróleo e gás. Impactos 
relacionados à água de lastro, que também são associados a tipologias do setor de petróleo e gás, 
são tratados no Capítulo referente à navegação, considerando tanto os diferentes vetores quanto 
as medidas preventivas.

Quais as vias e os vetores de introdução e dispersão de EEIs associados à atividade?

As plataformas, embarcações de apoio, estruturas e equipamentos são os focos da contaminação, tor-
nando-se vetores de transporte e dispersão de espécies marinhas, através dos quais uma espécie in-
crustada é levada de uma região para uma nova região, fora de sua área de distribuição natural. Tais 
atividades previstas no empreendimento podem oferecer nichos disponíveis e ambientes que facilitam 
o estabelecimento das EEIs pela bioincrustação, como os substratos artificiais do casco, estruturas mo-
dulares, estacas, âncoras, boias, dutos, cabos, correntes, entre outras estruturas.

A indústria do petróleo e gás tem como característica o compartilhamento de recursos e equipa-
mentos em escala global. Durante as atividades as plataformas, estruturas e equipamentos podem 
ser movimentadas por longas distâncias e áreas distintas, podendo transportar espécies exóticas e, 
assim, atuar como fontes de propágulos para novas regiões. Dessa maneira, o transporte das espécies 
incrustadas nas estruturas durante a movimentação das plataformas é a principal via de introdução e 
dispersão de EEIs. 

Quais as tipologias de empreendimentos que realizam a atividade?

Tipologias de empreendimentos da indústria de petróleo que utilizem quaisquer modelos de platafor-
mas (offshore). A Lei nº 9.478/1997 (Brasil, 1997a), que dispõe sobre a política energética nacional, de-
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fine indústria do petróleo como um conjunto de atividades econômicas relacionadas com a exploração, 
desenvolvimento, produção, refino, processamento, transporte, importação e exportação de petróleo, 
gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados. Todas são previstas como atividades sujei-
tas ao licenciamento ambiental na Resolução Conama nº 237/1997 (Brasil, 1997b) e à elaboração do EIA/
RIMA, de acordo com o art. 2º da Resolução Conama nº 001/1986 (Brasil, 1986), com os procedimentos 
para o licenciamento ambiental federal estabelecidos pela Portaria nº 422/2011 (Brasil, 2011).

No Brasil, normalmente são usadas plataformas fixas, semiflutuantes ou flutuantes, do tipo Fixa; Auto-
elevável (ou autoelevatória ou jack-up); Semissubmersível; FPSO; FPSO Monocoluna; TLWP (plataforma 
de pernas atirantadas) e Navio-Sonda (Petrobras, 2020). As características e usos de cada tipo de plata-
forma, bem como as etapas de operação do setor, são descritos com riqueza de detalhes no Relatório 
Final do Grupo de Trabalho Coral-sol  (Brasil, 2017).

Quais as EEIs ou grupos taxonômicos associados à atividade? 

Estão associados a plataformas principalmente organismos sésseis que utilizem diversos substratos para 
se fixarem (bioincrustação ou incrustação biológica), como concreto, madeira, aço, plástico e até mesmo 
outros organismos. 

As plataformas e outras estruturas associadas à exploração de petróleo são reconhecidas como os 
principais vetores de introdução dos corais invasores Tubastraea spp. (Ferreira et al., 2006; Creed et 
al., 2016). Navios-sondas e plataformas de petróleo e gás apresentam maior espessura de depósito 
de incrustação, quando comparados a outros navios, devido aos longos períodos em uma mesma 
localização de exploração de petróleo e menor locomoção, fornecendo tempo suficiente para o 
assentamento de diversas espécies através da incrustação. Essa quantidade de incrustação possibilita 
uma alta complexidade, o que por sua vez significa um aumento na disponibilidade de micro habitat e 
alta diversidade de espécies. Quando essas estruturas são deslocadas para diferentes fins, elas carregam 
um conjunto de genes representativos de espécies marinhas (Ferreira et al., 2006).

Em UCs federais, as EEIs encontradas em incrustações de substratos artificiais são a ascídia solitária (Stye-
la plicata), os corais-sol (Tubastraea coccinea e Tubastraea tagusensis), os moluscos bivalves (Isognomon 
bicolor e Leiosolenus aristatus) e a alga marinha (Caulerpa scalpelliformis). Essas espécies podem afetar 
organismos nativos e causar modificação das comunidades bentônicas de costões rochosos e em recifes 
de coral, reduzindo a abundância de macroalgas, esponjas e corais nativos (Falcão & Széchy, 2005; Simone 
& Gonçalves, 2006; Lages et al., 2011; Bouzon et al., 2012; Martinez, 2012; Miranda et al., 2016).  Além 
dessas, de acordo com Lopes (2009), outras espécies exóticas marinhas que ocorrem no Brasil, com im-
pactos ecológicos semelhantes, possuem potencial de dispersão via incrustação, como moluscos bivalves 
(Mytilopsis leucophaeta e Perna perna), cracas (Amphibalanus reticulatus e Megabalanus coccopoma) e o 
coral mole (Chromonephthea braziliensis). Teixeira & Creed (2020) atualizaram a lista elaborada por Lopes 
(2009) e incluíram outras EEIs marinhas com potencial de dispersão via incrustação. O mexilhão-verde 
(Perna viridis), considerado um competidor superior que pode deslocar espécies nativas, foi encontrado 
recentemente incrustando estruturas artificiais nas proximidades do Porto do Rio de Janeiro (Messano et 
al., 2019). Além dessas, outras espécies ainda desconhecidas podem ser transportadas via bioincrustação 
e se tornarem invasoras.
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Ambientes de maior suscetibilidade à invasão

Locais próximos a ancoragens ou áreas de fundeio e onde realizam a manutenção de plataformas, estrutu-
ras e equipamentos da indústria de petróleo e gás são os ambientes de maior suscetibilidade. Ainda, du-
rante a movimentação pode ocorrer a soltura de organismos incrustados destas estruturas para o ambiente 
circunvizinho, contaminando assim novas áreas antes não invadidas. As EEIs possuem, em geral, grande 
tolerância ambiental, como os corais Tubastraea spp. que são resistentes a condições ambientais adversas 
(Carlos-Júnior et al., 2015; Capel et al., 2014) e podem sobreviver por curtos períodos emersos (de Paula 
& Creed, 2005), além de se desenvolverem em diferentes tipos de substratos (Mantelatto et al., 2020). As 
incrustações nas instalações de embarcações e das plataformas podem causar prejuízos às atividades da 
indústria, como corrosão de tubulações, válvulas e outros componentes internos e também o bloqueio 
destes. No caso de navios de grande porte, a incrustação pode prejudicar sua manobrabilidade, reduzin-
do significativamente a sua velocidade e aumentando o consumo de combustível, conforme indicado em 
Marine Pest Sectoral Committee – MPSC (2018). Assim, a atividade de manutenção de embarcações e pla-
taformas é constante e de próprio interesse do empreendedor, podendo estar diretamente relacionada à 
dispersão das espécies que são retiradas das estruturas.

Para compreender quais são os ambientes naturais presentes na UC mais suscetíveis aos riscos de bioinva-
são deve-se compreender as características das espécies e relacioná-las aos ambientes onde são expostas 
as plataformas de petróleo, observando se apresentam condições preferenciais. A luminosidade e diferen-
tes inclinações de substrato natural podem ser fatores relevantes. As espécies que dependem da luz para 
sua sobrevivência são normalmente encontradas em substratos horizontais e zonas rasas, sendo estas as 
áreas de maior suscetibilidade a suas invasões. Já outras espécies podem preferir e/ou ocorrer em ambien-
tes com pouca luminosidade ou de inclinação vertical, como os corais Tubastraea spp. (Sammarco et al., 
2013; Creed et al., 2016) que são azooxantelados e, portanto, não dependem da luz para sobreviver. Assim, 
em uma plataforma, as EEIs podem se desenvolver em diferentes níveis de profundidade, luminosidade e 
inclinação do substrato ao longo das estruturas. Essa variabilidade de condições presentes nas plataformas 
fornece disponibilidade de habitat para diversas espécies exóticas.

©
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 Arvoredo

Estão associados a plataformas principalmente 
organismos sésseis que utilizam diversos 
substratos para se fixarem, como o coral-sol 
(Tubastraea tagusensis) encontrado na Reserva 
Biológica Marinha do Arvoredo, SC.
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Medidas preventivas (Programa de Prevenção)

Tratar de medidas de prevenção da invasão por bioincrustação no ambiente marinho é uma tarefa complexa, 
sobretudo pelo fato da mesma ser um dos principais vetores de introdução e dispersão de espécies exóticas 
no Brasil (Lopes, 2009), além de as plataformas estarem associadas a atividades de grande importância eco-
nômica, como o setor de petróleo e gás. Medidas de gestão devem prever avaliações de custo-benefício e 
considerar praticidade e probabilidade de êxito (Lopes, 2009). As medidas indicadas a seguir consideram os 
requisitos já estabelecidos em legislações específicas, e são complementares a medidas de prevenção à inva-
são biológica associada às atividades em plataformas e outras estruturas e instalações relacionadas.

A vistoria e limpeza das plataformas, estruturas e instalações, antes de entrarem nas regiões de UCs e 
ZAs são as principais medidas de prevenção, que tem como objetivo reduzir a quantidade de indivíduos 
já estabelecidos nestas estruturas ou interromper a dispersão de novos indivíduos. Em geral, o foco é 
na limpeza de casco de embarcações e estruturas das instalações. As práticas vigentes consistem em 
aplicação de sistemas anti-incrustantes, como tintas e injeção de compostos nos sistemas, inspeção 
submarinas, métodos de remoção subaquática e limpeza de cascos em dique seco. Os detalhes de cada 
prática, tecnologias de controle, metodologias de remoção e prevenção em unidades marítimas a ser-
viço do setor de petróleo e gás podem tomar como referência o Relatório Final do Grupo de Trabalho 
Coral-sol (Brasil, 2017), em caso de contaminação pelo coral-sol.

A elaboração de medidas de prevenção à invasão biológica marinha associada às atividades em plata-
formas foi inicialmente embasada nas informações e recomendações do Relatório Final do Grupo de 
Trabalho Coral-sol (Brasil, 2017) e nos esforços de padronização do Projeto de Prevenção e Controle de 
Espécies Exóticas Invasoras Bioincrustantes - PPCEX, que atualmente é uma condicionante do licencia-
mento destas atividades no Brasil, conforme Minuta do Projeto Básico COPROD 7024221 (Ibama, 2019). 
Deve-se ressaltar que todas as medidas indicadas aqui foram discutidas em oficina participativa e sofre-
ram adições, alterações ou adaptações de acordo com especificidades da gestão de UC.

A seguir são apresentadas as medidas de prevenção à invasão biológica associada às atividades de ope-
ração e manutenção de plataformas de produção de petróleo e gás natural, estruturas e instalações 
relacionadas, separadas em temas referentes a limpeza, atracação e inspeção.

Limpeza das plataformas, estruturas e instalações relacionadas à atividade offshore

• Antes da plataforma e demais estruturas e instalações relacionadas à atividade offshore entrarem 
na área da UC ou sua ZA, toda a estrutura deverá ser limpa e isenta de espécies exóticas.

• Em caso de detecção de espécie exótica após as inspeções nas plataformas e estruturas e instala-
ções relacionadas à atividade offshore já instaladas em UC ou sua ZA, deve-se realizar a limpeza 
de espécies exóticas destas estruturas no menor tempo possível. O procedimento de limpeza e 
remoção de espécies exóticas deve garantir a contenção de resíduos, a destinação ou disposição 
final adequada, a contenção das estruturas reprodutivas e a contenção dos fragmentos.  



21Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

CAPÍTULO 1: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLATAFORMAS DE PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL

• Deve-se exigir dos planos de descomissionamento de plataformas, estruturas e instalações rela-
cionadas à atividade offshore instaladas ou de passagem por UC ou sua ZA, a realização de limpe-
za e isenção de espécies exóticas nestas estruturas.  

Atracação de embarcações e estruturas de apoio 

• Os navios de apoio devem realizar limpeza de espécies exóticas antes de entrarem na área da UC 
ou sua ZA. Deve-se proibir a entrada em UC ou ZA de embarcações e estruturas com a presença 
confirmada de espécie exótica, exceto em caso de emergência conforme norma da Marinha men-
cionada na observação abaixo. 

 x Observação:

Para caso de emergência pode-se considerar os seguintes eventos: incêndio a bordo; colisão 
e/ou outros acidentes sérios; tempestade e estado de mar muito severo; homem ao mar e 
abandono da embarcação (Brasil, 2005). 

Inspeções nas plataformas, estruturas e instalações relacionadas a atividade offshore

• Exigir um programa de monitoramento e manejo de espécies exóticas nas estruturas e instala-
ções relacionadas à atividade offshore e nos substratos naturais dentro da área de influência da 
atividade no meio biótico que se sobrepõe aos limites da UC ou ZA.

• Na elaboração do programa de monitoramento deve-se observar o risco de presença de espécies 
exóticas nas estruturas e a obrigatoriedade de uma periodicidade anual para realizar as inspe-
ções, com especial atenção às áreas-nicho. 

CAPÍTULO 1: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLATAFORMAS DE PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL

A vistoria e a limpeza 
das plataformas, 
estruturas e 
instalações, antes de 
entrarem nas regiões 
de Unidades de 
Conservação e Zonas 
de Amortecimento 
são as principais 
medidas de 
prevenção para 
evitar a introdução 
e dispersão de 
espécies exóticas 
invasoras.
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A dinâmica do transporte marítimo e fluvial gera fluxos de embarcações que podem transportar espécies 
exóticas para unidades de conservação, como o tráfego de barcos e navios na Área de Proteção Ambiental 
de Fernando de Noronha - Rocas - São Pedro e São Paulo, PE.
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Quais são as atividades que podem gerar impactos associados à invasão biológica?

As atividades de navegação em ambientes marinhos estão fortemente relacionadas com a introdução de 
EEIs no litoral brasileiro (Lopes, 2009). Em águas continentais, a navegação está entre as razões para o 
sucesso das introduções de espécies exóticas nesses ambientes (Latini et al., 2016). A navegação envol-
ve transporte de cargas, passageiros ou misto, podendo ser do tipo de cabotagem (nacional), de longo 
curso (internacional), por vias interiores (hidrovias), navegação de travessia, de apoio portuário e apoio 
marítimo. Deve-se ressaltar que a atividade de navegação tratada neste Capítulo se refere às navegações 
de apoio compreendidas em outros empreendimentos ou atividades licenciáveis.

A dinâmica do transporte marítimo e fluvial potencializa o desenvolvimento econômico no país, gerando 
fluxos de embarcações nacionais e internacionais de cargas e pessoas. No Brasil, segundo a Agência Na-
cional de Transportes Aquaviários - Antaq (2020), o setor aquaviário apresenta linhas de transporte de 
passageiros e misto, na navegação interior de percurso longitudinal interestadual, internacional ou em 
faixa de fronteira, localizadas principalmente nas bacias hidrográficas da região Norte do país. O sistema 
marítimo brasileiro é concentrado nos portos do Sul e do Sudeste.

Embarcações marítimas, incluindo as de lazer, oferecem oportunidades de transporte de espécies exó-
ticas marinhas por meio de diversos vetores (Bax et al., 2003). O aumento do tráfego marítimo e o uso 
de navios cada vez maiores têm feito da água de lastro e da bioincrustação mecanismos eficientes na 
dispersão e introdução de organismos marinhos e de água doce em todo o mundo (Hulme, 2009).

Quais as vias e os vetores de introdução e dispersão de EEIs associados à atividade?

O caminho de introdução e dispersão de EEIs são as rotas de navegação, por onde ocorre o transporte não 
intencional de espécies aquáticas conectadas a estruturas de embarcações. O transporte marítimo conecta 
ambientes distintos, quebrando barreiras geográficas que antes limitavam a dispersão de espécies aquáticas. 
Ademais, o desenvolvimento de embarcações maiores e mais rápidas possibilitou menor tempo de viagens, 
aumentando o comércio global, permitindo que as espécies marinhas das zonas temperadas penetrem nas 
zonas tropicais, por exemplo. Em ambientes de águas continentais, a rede de vias navegáveis é a principal 
rota de dispersão de longa distância para espécies aquáticas de várias áreas biogeográficas (Leuven et al., 
2009). Há duas vias principais associadas às atividades de navegação passíveis de propiciar a introdução e dis-
seminação de espécies exóticas invasoras aquáticas: a água de lastro e a bioincrustação (Ferreira et al., 2006).

A principal função da água de lastro é compensar a perda de peso decorrente sobretudo do desembar-
que de cargas, proporcionando equilíbrio e estabilidade aos navios. Assim, quando um navio está sem 

CAPÍTULO 2: ATIVIDADE DE NAVEGAÇÃO 
EM EMPREENDIMENTOS DIVERSOS
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carga, ele enche tanques específicos com o lastro de água e, ao ser carregado com mercadorias, a água 
de lastro é bombeada destes tanques para o meio ambiente. Esse processo ocorre principalmente nos 
portos. Durante essa operação, diversos organismos aquáticos podem ser carregados. Além da água, o 
navio pode transportar sedimentos de ambientes com águas turvas ou rasas, que ao se depositarem no 
fundo do tanque de lastro, fornecem um substrato para as espécies transportadas.

No transporte via bioincrustação, organismos sésseis incrustam no casco de navios e em outras estrutu-
ras das embarcações e são transportados. Nesse substrato, as espécies podem se desenvolver durante a 
viagem, formando colônias, comunidades e até mesmo carregando outras espécies associadas (epibion-
tes) e, assim, são disseminadas por seus processos normais de reprodução (IUCN, 2017).

Os vetores de introdução e dispersão de EEIs são, portanto, as próprias embarcações e estruturas as-
sociadas por onde as EEIs são transportadas. As atividades de navegação são relacionadas ao fluxo de 
embarcações de todos os tipos, como barcos, navios, plataformas, boias de navegação, botes, canoas, 
caiaques, balsas, catamarãs, flutuantes e submarinos. As EEIs podem ser transportadas incrustadas no 
casco, quilha, leme, hélice, eixo da hélice das embarcações; como clandestinas em sistemas de circula-
ção de água do mar, caixa de mar, água de lastro e em tanques de carga lastrados das embarcações e, 
ainda, associados à âncora, amarras e caixa da âncora das embarcações, por exemplo (IUCN, 2017).

Os tipos de embarcações também podem variar no desempenho da água de lastro (Verling et al., 2005). 
Alguns tipos de navios, como navios porta-contêineres, geralmente têm grandes quantidades de água de 
lastro carregada, enquanto outros, como petroleiros ou graneleiros, precisam de lastro adicional princi-
palmente em uma rota quando estão vazios. Consequentemente, as pressões de propágulo podem ser 
específicas para o tipo de navio e a rota da viagem (Verling et al., 2005). Embarcações de baixa locomo-
ção e baixa velocidade tornam-se vetores ideais para espécies incrustantes, incluindo pequenos barcos 
de recreio (Murray et al., 2011).

Desde os primórdios da colonização ultramarítima até a moderna expansão global, roedores do gêne-
ro Rattus têm sido as espécies invasoras mais reconhecidas como tal (Drake & Hunt, 2009), sendo o 
transporte marítimo, o principal vetor dessa introdução.

Os ambientes de 
águas continentais
são particularmente 
vulneráveis às
invasões biológicas, 
onde a navegação 
comercial pelos 
rios do Pantanal 
é a principal rota 
de dispersão do 
mexilhão-dourado 
(Limnoperna fortunei). 
A espécie está 
estabelecida em 
Corumbá, MS.
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Quais as tipologias de empreendimentos que realizam a atividade?

Conforme a Resolução Conama nº 237/1997 (Brasil, 1997), as tipologias de empreendimentos e ativi-
dades que são sujeitas ao licenciamento ambiental e que realizam, ou são associadas à atividade de 
navegação, são: hidrovias; portos públicos, fluviais, marítimos e terminais de uso público ou privado; 
exploração, produção e escoamento de petróleo e gás; fabricação e reparo de embarcações e estrutu-
ras flutuantes, instalações de usinas eólicas offshore, dragagens etc. Os empreendimentos que utilizam 
transporte aquaviário e marítimos também são associados à atividade de navegação.

Quais as EEIs ou grupos taxonômicos associados à atividade?

As EEIs incrustantes e seus epibiontes, que conseguem permanecer fixadas na estrutura durante a nave-
gação, assim como qualquer organismo aquático pequeno o suficiente para atravessar os canais de en-
tradas de água de lastro e bombas podem ser transportados e introduzidos em novas localidades. Vale 
ressaltar que muitas espécies marinhas têm um ciclo de vida que inclui um ou mais estágios planctôni-
cos, facilitando sua dispersão via água de lastro. Também podem ser transportados vírus, bactérias, pe-
quenos invertebrados, algas, plantas, cistos, esporos, além de ovos e larvas de várias espécies, incluindo 
os peixes. O tanque de lastro é um ambiente hostil à sobrevivência dos organismos, com características 
desfavoráveis à sobrevivência, como considerável perturbação e falta de recursos, o que diminui a ex-
pectativa de sobrevivência após serem lançados em novas condições ambientais, como em mar aberto 
(Ibrahim & El-Naggar, 2012). Porém, quando os fatores são favoráveis, com condições de sobrevivência, 
uma espécie exótica pode ser introduzida e se dispersar em novo ambiente.

A maioria das espécies invasoras marinhas no Brasil possuem a navegação como rota de dispersão e foram 
introduzidas, principalmente, via água de lastro e bioincrustação (Lopes, 2009). Em geral, as EEIs marinhas 
que ocorrem em UCs cuja introdução e dispersão podem estar potencialmente associadas à atividade de 
navegação são: as espécies associadas à incrustação mencionadas no Capítulo 1 deste Guia e as espécies 
associadas à via água de lastro, como o camarão-pata-branca (Litopenaeus vannamei) e o siri (Charybdis 
hellerii), que são frequentemente encontrados em altas densidades nas águas estuarinas e costeiras, po-
dendo competir com espécies nativas de crustáceos e transmitir doenças (Lopes, 2009; Teixeira & Creed, 
2020). Outras espécies que ainda não são registradas em UCs, como as algas marinhas invasoras (Cosci-
nodiscus wailesii e Alexandrium tamarense) também podem ser transportadas via água de lastro. A flora-
ção dessas espécies tem o potencial de afetar a biota marinha devido à depleção de oxigênio e exclusão 
temporária de outras espécies de fitoplâncton (Lopes, 2009). Deve-se compreender que outras espécies 
desconhecidas podem ser transportadas via bioincrustação e água de lastro e se tornarem invasoras. 

Em ambientes de águas continentais, a navegação possibilita a dispersão de diversas EEIs associadas às 
embarcações. Em UCs, são registradas duas espécies invasoras de moluscos, o mexilhão-dourado (Lim-
noperna fortunei) e o berbigão (Corbicula fluminea), que são encontrados em alta densidade, causando 
alteração dos micro-habitat bentônicos e modificação na estrutura das comunidades de macroinverte-
brados e da planta aquática (Hydrilla verticillata), que cresce em densos aglomerados e reduz a diversi-
dade de plantas e animais (Latini et al., 2016). Outro caso foi do sapo cururu (Rhinella jimi), espécie nati-
va do continente brasileiro, porém invasora na ilha de Fernando de Noronha, onde foi demonstrado que 
sua dieta inclui espécies endêmicas e ameaçadas de extinção do arquipélago (Micheletti et al., 2020). A 
introdução possivelmente não intencional dessa espécie foi feita por meio de embarcações transportan-
do materiais contaminados (Latini et al., 2016). 
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As principais EEIs terrestres associadas ao transporte marítimo são os roedores Rattus rattus, Rattus 
norvegicus e Mus musculus (Drake & Hunt 2009), que podem impactar a flora e fauna principalmente de 
ilhas oceânicas, afetando a estrutura e o funcionamento do ecossistema nessas regiões (Micheletti et al., 
2020). Além desses roedores, insetos, répteis, aves e outros mamíferos pequenos podem ser transpor-
tados em cargas e bagagens em embarcações (IUCN, 2017).

Ambientes de maior suscetibilidade à invasão

Ambiente marinho costeiro e substratos consolidados naturais e artificiais, principalmente em regiões por-
tuárias e de realização da atividade ship-to-ship de transferência de petróleo; portos, onde são liberadas 
as águas de lastro, os locais de ancoragem, as áreas de fundeio e estaleiro de navios são os ambientes de 
maior suscetibilidade. As regiões com instalações portuárias são onde, normalmente, os navios lastram 
e deslastram, sendo este o grande risco de invasão. As espécies podem ser liberadas nesse local e tam-
bém transportadas para novas regiões por correntes marítimas e fluviais. A água que é capturada nas 
regiões portuárias são águas costeiras que, normalmente, possuem grandes populações de organismos, 
quando comparadas às encontradas em alto mar (Santos & Lamonica, 2008). Além disso, os organismos 
incrustantes da embarcação podem se espalhar acidentalmente durante a limpeza do casco, se desprender 
naturalmente da embarcação durante a navegação e/ou liberar propágulos na coluna dá água. As espécies 
removidas, se não forem cuidadosamente descartadas, podem se estabelecer localmente.

Em geral, o risco de invasão aumenta com o número de embarcações, porém deve-se considerar outros 
fatores, como as condições ambientais. Condições climáticas suficientemente semelhantes aos locais de 
distribuição nativa das EEIs aumentam as chances de invasão. Outra consideração é que a dinâmica de 
invasão pode estar associada a um tipo específico de navio. Os navios porta-contêineres apresentam um 
padrão diversificado de rotas conectando quase todos os continentes, enquanto os petroleiros, grane-
leiros e navios cargueiro gigante (ro-ro-cargo ships) exibem apenas algumas rotas (Seebens et al., 2013).

Os ambientes de águas continentais são mais suscetíveis à invasão local quando conectados a hidrovias 
ou quando apresentam ambientes com substrato artificial consolidado e inconsolidado e regiões portuá-
rias. As águas doces são ambientes particularmente vulneráveis às invasões biológicas, pelo fato do fluxo 
d’água ser capaz de transportar boa parte dos organismos e assim favorecer a dispersão de seus propá-
gulos a grandes distâncias (Latini et al., 2016). A rede de hidrovias quando sujeita à navegação intensiva e 
alterada pela engenharia hidráulica, através da construção de canais que conectam bacias hidrográficas 
ou regiões da mesma bacia, pode sofrer remoção de barreiras físicas naturais, favorecendo a dispersão 
de espécies anteriormente isoladas biogeograficamente (Leuven et al., 2009).

Ilhas são os ambientes que reconhecidamente mais sofreram invasões biológicas (Mooney & Cleland, 
2001) e, em tais ambientes, a presença das espécies exóticas pode causar impactos ainda mais severos, 
através de fenômenos como exclusão competitiva, deslocamento de nichos, hibridização, predação e 
extinção. Roedores (especialmente do gênero Rattus) podem ter sido os vertebrados mais amplamen-
te introduzidos por acompanhar os seres humanos em sua história de dispersão global, e os impactos 
negativos desses roedores exóticos em biotas nativas, especialmente em ilhas, já foram diversas vezes 
reportados (Russell et al. 2008, Drake & Hunt, 2009).
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Medidas preventivas (Programa de Prevenção)

Uma das principais medidas internacionais que visa impedir a propagação de espécies aquáticas poten-
cialmente invasoras via água de lastro de navios é a da Convenção Internacional para Controle e Geren-
ciamento da Água de Lastro e Sedimentos de Navios – Convenção BWM (IMO, 2004), em vigor desde 
08 de setembro de 2017. Porém, suas diretrizes já eram adotadas no Brasil em função da publicação da 
Portaria DPC nº 52/2005 (Brasil, 2005) da Diretoria de Portos e Costas da Marinha do Brasil, que aprovou 
a NORMAM20/DPC (Brasil, 2019a). Posteriormente, houve outras Portarias que promoveram revisões 
e aprovaram modificações. É essencial a adoção dessas medidas, lançadas pela Organização Marítima 
Internacional (OMI/IMO), em programas de prevenção das atividades de navegação. No Brasil, a Conven-
ção BWM foi ratificada através do Decreto Legislativo nº 148/2010 (Brasil, 2010).

Segundo a Antaq, o gerenciamento da água de lastro no Brasil é tratado pela NORMAM 20/DPC (Brasil, 
2019a), pela Resolução Anvisa/RDC nº 72/2009 (Brasil, 2009) e pela Lei nº 9.966/2000 (Brasil, 2000). De 
acordo com a legislação nacional, além de possuírem o Plano de Gerenciamento da Água de Lastro e 
de realizarem a troca oceânica caso haja intenção de deslastrar, os navios devem fornecer à Autoridade 
Marítima e à Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa o Formulário sobre Água de Lastro devi-
damente preenchido.

Com relação à invasão via bioincrustação, o debate sobre a prevenção é recente e ainda não há regula-
mentações estabelecidas de caráter obrigatório, em âmbito mundial. A IMO tem publicações de caráter 
recomendatório, como o 2011 Guidelines for the Control and Management of Ships’ Biofouling to Min-
imize the Transfer of Invasive Aquatic Species (IMO, 2011). Outro importante documento é a Guidance 
for Minimizing the Transfer of Invasive Aquatic Species as Biofouling (Hull Fouling) for Recreational Craft 
(IMO, 2012), que é destinada aos proprietários e operadores de embarcações de recreio com menos de 
24m de comprimento.  
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Programas de prevenção devem observar que as opções de controle de bioincrustação por EEIs em 
embarcações envolvem tratamentos para a redução ou remoção com níveis variados de sucesso. Além 
disso, pode ser necessário o uso combinado de diferentes tratamentos. O Relatório Final do Grupo de 
Trabalho Coral-sol (Brasil, 2017), o Plano Nacional de Prevenção, Controle e Monitoramento do Coral-sol 
(Tubastraea spp.) no Brasil (Brasil, 2018) e o Plano Nacional de Prevenção, Controle e Monitoramento 
do Mexilhão-dourado (Limnoperna fortunei) no Brasil (Ibama, 2020) apresentam levantamento sobre as 
metodologias de remoção de incrustações por EEIs existentes no Brasil e no mundo, em operações fora 
da água e subaquáticas e, também, ações desenvolvidas por diferentes instituições nacionais e inter-
nacionais (públicas e privadas). O Guia de Orientação para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em 
Unidades de Conservação Federais (Brasil, 2019b) também reúne métodos para o controle e erradicação 
de diversas EEIs, incluindo espécies marinhas e de águas continentais.

A seguir são apresentadas as medidas de prevenção à invasão biológica associada às atividades de navegação 
relacionadas a empreendimentos licenciáveis, separadas em cinco temas e por ambiente (marinho e aquá-
tico-continental). Além dos documentos citados anteriormente, as medidas indicadas foram embasadas em 
documentos dos governos da Austrália e da Nova Zelândia (Australia & New Zealand, 2015; Australia, 2020; 
MPSC, 2018; New Zealand, 2018). Deve-se ressaltar que as medidas de prevenção à invasão biológica citadas 
a seguir foram alteradas e adaptadas em oficina participativa a partir dessas referências, e outras foram acres-
centadas para atender às peculiaridades do processo de gestão das UCs e do contexto brasileiro. 

Essas medidas foram fruto de oficinas de trabalho, que usaram como referencial teórico e metodológico 
os documentos da Marinha do Brasil e outros citados anteriormente, mas que propõem adaptações e 
inclusão de novas medidas para atender às peculiaridades do processo de gestão das UCs.
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Medidas de prevenção à invasão biológica associada às atividades  
de navegação em ambiente marinho

Gestão de água de lastro

• Deve-se proibir a troca de água de lastro, de qualquer tipo de embarcação, dentro dos limites da 
UC ou ZA. A UC pode indicar as áreas de troca de água de lastro fora da UC observando as condi-
ções oceanográficas da área. 

Limpeza das embarcações

• As embarcações que fazem uso do espaço da UC devem ser mantidas limpas de EEIs e a limpeza 
de espécies exóticas deve ser feita fora da UC e ZA ou dentro da UC e ZA em dique seco. O pro-
cedimento de limpeza e remoção de espécies exóticas deve garantir a contenção de resíduos, a 
destinação ou disposição final adequada, a contenção das estruturas reprodutivas e a contenção 
dos fragmentos. Deve-se observar que plataformas quando em uso como embarcações não po-
dem entrar no espaço da UC se estiverem contaminadas com espécies exóticas.

Restrições

• Devem ser impedidas de transitar/fundear embarcações e plataformas em navegação, com presen-
ça de espécies exóticas ou com alto risco de presença de espécies exóticas em áreas de UC ou ZA, 
exceto por transporte suspenso (fora da água). O risco de presença de espécies exóticas é alto para 
embarcações e estruturas que: (1) realizaram a última inspeção há mais de 12 meses; (2) apresen-
taram organismos exóticos na última inspeção; (3) realizaram docagem em dique seco com limpeza 
e aplicação de anti-incrustante há mais de 12 meses; (4) realizaram trânsito/fundeio (maior que 3 
dias) em ambientes de água doce há mais de 12 meses ou (5) realizaram trânsito/fundeio em locais 
com ocorrência de EEIs após a última limpeza ou menos de 6 meses antes da última inspeção. 

Educação e capacitação dos envolvidos

• Exigir Programa de capacitação para comandantes e tripulações de embarcações, operadores 
de instalações de limpeza ou manutenção na água e aqueles que fazem o levantamento ou ins-
peção de navios, dos concessionários ou permissionários, para a aplicação de procedimentos de 
gerenciamento e tratamento de bioincrustação por espécies exóticas e impactos de EEIs, incluin-
do a implementação voluntária do 2011 Guidelines for the Control and Management of Ships’ 
Biofouling to Minimize the Transfer of Invasive Aquatic Species (IMO, 2011) e do Guidance for 
Minimizing the Transfer of Invasive Aquatic Species as Biofouling (Hull Fouling) for Recreational 
Craft (IMO, 2012).

Controle de fauna invasora terrestre nas embarcações

• Exigir dos concessionários ou permissionários um Programa integrado de controle e monito-
ramento da fauna sinantrópica nociva atualizado, onde estejam previstas também medidas 
de prevenção, monitoramento e controle de espécimes da fauna exóticas invasoras, sem 
prejuízo das normas aplicáveis ao controle sanitário da Anvisa (Brasil, 2009).  O Programa 
deve contemplar medidas de controle de espécies exóticas também em caixas e mercadorias 
vivas transportadas.
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Medidas de prevenção à invasão biológica associada às atividades de navegação em ambiente 
aquático-continental 

Gestão de água de lastro

• Deve-se proibir a troca de água de lastro, de qualquer tipo de embarcação, dentro dos limites da 
UC ou ZA. Caso seja possível indicar áreas para a troca de água de lastro durante o procedimento 
de licenciamento ambiental, esta deverá ser feita sempre a jusante da UC ou ZA. 

Limpeza das embarcações

• As embarcações que fazem uso do espaço da UC devem ser mantidas livres de espécies exóticas, 
devendo a limpeza ser realizada fora da UC ou, quando dentro da UC, em dique seco. O proce-
dimento de remoção e limpeza de espécies exóticas deve garantir a contenção de resíduos, a 
destinação ou disposição final adequada, a contenção das estruturas reprodutivas e a contenção 
dos fragmentos das espécies. 

Restrições

• Impedir o trânsito/fundeio de embarcações com presença de espécies exóticas em áreas de UCs 
ou ZAs, exceto por transporte suspenso (fora da água).

Educação e capacitação dos envolvidos

• Exigir Programa de capacitação para comandantes e tripulações de embarcações, operadores de 
instalações de limpeza ou manutenção na água e aqueles que fazem o levantamento ou inspeção 
de navios, dos concessionários ou permissionários, voltados à realização de procedimentos de 
gerenciamento e tratamento de bioincrustação por espécies exóticas e impactos de EEIs. 

Controle de fauna invasora terrestre nas embarcações

• Exigir dos concessionários ou permissionários um Programa integrado e atualizado de contro-
le e monitoramento da fauna sinantrópica nociva, onde estejam previstas também medidas de 
prevenção, monitoramento e controle de espécimes da fauna exótica invasora, sem prejuízo das 
normas aplicáveis ao controle sanitário da Anvisa (Brasil, 2009).  O Programa deve contemplar 
medidas de controle de espécies exóticas também em caixas e mercadorias vivas transportadas.
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As áreas portuárias, marinas e estaleiros concentram atividades que podem transportar, introduzir e 
dispersar espécies exóticas. As estruturas artificiais podem funcionar como locais de introdução e fontes 
de habitat para as espécies, como essa área portuária na Reserva Biológica do Rio Trombetas, PA.

©Marco Aurélio da Silva
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CAPÍTULO 3: OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE PORTOS, MARINAS E ESTALEIROS

Quais são as atividades que podem gerar impactos associados à invasão biológica?

As atividades de operação e manutenção em portos, terminais e instalações náuticas apresentam gran-
de potencial de introduzir EEIs e gerar impactos associados à invasão biológica. Essas atividades visam 
atender às necessidades de navegação, de trânsito de passageiros ou de movimentação e armazenagem 
de mercadorias.

As áreas portuárias, marinas e estaleiros são associadas às invasões biológicas, uma vez que concentram 
atividades que podem transportar, introduzir e dispersar novas espécies, como as operações com água 
de lastro, limpeza de cascos e tráfego de embarcações de diversos tipos e origens. Assim, as estruturas 
artificiais destas atividades podem funcionar como locais de introdução primária e fontes de habitat 
para EEIs e as atividades associadas, como a navegação, para sua disseminação e introdução secundária 
em novas áreas (Glasby et al., 2007; Ferrario et al., 2017). As atividades associadas à navegação estão 
descritas em separado no Capítulo 2 deste Guia, pois o foco deste Capítulo são as atividades de operação 
e manutenção de portos, marinas e estaleiros que envolvem a manutenção da infraestrutura, serviços 
gerais, limpeza e manutenção de embarcações, além de gestão de resíduos e boas práticas de manejo.

Quais as vias e os vetores de introdução e dispersão de EEIs associados à atividade?

As vias de introdução e dispersão são as atividades de manutenção e operação de portos que podem gerar 
introdução não intencional de EEIs. Entre essas atividades de manutenção, a principal via é a limpeza de 
bioincrustações de embarcações e das estruturas dos portos. Quanto às atividades de operação, as vias são o 
fluxo de embarcações, o processo de lastreamento (água de lastro) das embarcações e áreas de ancoradouro.

Por meio dessas vias, as espécies exóticas incrustantes podem ser introduzidas e encontrar novos vetores. 
Os vetores são as estruturas artificiais que ficam em contato com a água, como cais, estacas, pilotis, portos, 
marinas, boias de sinalizações, muros de contenções (paredões artificiais), além dos cascos dos navios e ou-
tras embarcações e de outras estruturas que representam novos habitat e possibilitam o estabelecimento e 
disseminação das espécies. Os portos oferecem novos habitat físicos em áreas sujeitas a um alto influxo de 
organismos exóticos e essa combinação aumenta as oportunidades para o estabelecimento de EEIs.
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Uma vez que uma espécie está bem estabelecida em uma área portuária, o fluxo de embarcações, a pes-
ca local e a navegação recreativa facilitam, potencialmente, uma maior expansão do alcance da disper-
são desta espécie (Ferrario et al., 2017). Assim, as instalações portuárias desempenham papéis cruciais 
na introdução de espécies marinhas, incluindo a introdução primária de uma espécie de outra área e a 
disseminação subsequente, considerada uma introdução secundária (López-Legentil et al., 2015). 

Outra via de introdução e dispersão é o transporte não intencional de EEIs da fauna e flora terrestre 
como clandestinas ocultas, ou seja, a espécie “pega carona” escondida em mercadorias, bagagens e 
equipamentos que estão sendo transportados por frete marítimo (Russell et al., 2008). Assim, a espécie 
é transportada dentro das mercadorias que são levadas a outras regiões por navios e, ao desembarcarem 
nos portos junto com a mercadoria, podem ser liberadas (IUCN, 2017). Os vetores são as mercadorias, 
caixas, contêineres e embalagens. O navio, por si próprio, pode servir de vetor para espécies terrestres, 
que se escondem nos porões e espaços residenciais e também nas bagagens de pessoas.

Quais as tipologias de empreendimentos que realizam a atividade?

As tipologias que são sujeitas ao licenciamento ambiental pela Resolução Conama nº 237/1997 (Brasil, 
1997) e que realizam a atividade de manutenção e operação em portos são os empreendimentos de 
portos públicos, fluviais, marítimos e terminais de uso público ou privado e de fabricação e reparo de 
embarcações e estruturas flutuantes.

O Decreto nº 8.437/2015 (Brasil, 2015) que regulamenta o art. 7º da Lei Complementar nº 140/2011 
(Brasil, 2011) estabelece que compete à União o licenciamento de portos organizados, terminais de uso 
privado e instalações portuárias que movimentem carga em volume superior a 450.000TEU/ano ou a 
15.000.000ton/ano. É de competência estadual o licenciamento ambiental de instalações náuticas, com-
preendendo marinas, clubes náuticos e garagens náuticas de uso coletivo.

A Antaq tem a responsabilidade de autorizar o funcionamento de todas as instalações portuárias que 
operam no Brasil, com base na Lei nº 12.815/2013 (Brasil, 2013). São objeto de registro na Antaq os 
terminais de uso privado, as estações de transbordo de carga, as instalações portuárias públicas de pe-
queno porte e as instalações portuárias de turismo.

Outra tipologia de empreendimento relevante são os estaleiros, que são instalações industriais destina-
das à construção e manutenção de todos os tipos de embarcações como fragatas, corvetas, porta-aviões 
e submarinos, embarcações para transporte de carga, de passageiros, turismo, balsas, lanchas, plata-
formas de exploração de petróleo e demais barcos de apoio às atividades offshore (Pinhão et al., 2019).

Quais as EEIs ou grupos taxonômicos associados à atividade?

Como os portos, marinas e estaleiros são áreas receptoras de várias vias e vetores de introdução e dis-
persão, são inúmeras as EEIs associadas às atividades. Foram descritas, em separado, as EEIs associadas 
à via bioincrustação e água de lastro (Capítulos 1 e 2) e que também estão associadas às atividades de 
manutenção e operação destas atividades.  

Em ambientes portuários, os substratos artificiais são principalmente colonizados por espécies sésseis 
e seus epibiontes, macroalgas, moluscos, briozoários, corais, cracas, hidroides, serpulídeos e ascídias. 
Além disso, há espécies móveis, como crustáceos e peixes, em associação com componentes de incrus-
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tação e ao ambiente criado. A maioria das EEIs marinhas no Brasil possuem associação com portos e 
instalações náuticas, seja como local de introdução primária ou como habitat da EEI (Lopes, 2009).

Em UCs, as EEIs associadas aos portos são aquelas espécies introduzidas por água de lastro e bioincrus-
tação descritas nos Capítulos 1 e 2 deste Guia. Essas espécies podem ser encontradas em muitos portos 
presos a cordas suspensas e outras estruturas artificiais, como as ascídias solitárias (Styela plicata e 
Ciona intestinalis) que frequentemente dominam substratos artificiais em marinas reduzindo a abundân-
cia de espécies nativas nessas regiões (Oricchio et al., 2019). Em ambientes de águas continentais, são 
encontrados em portos e marinas de UCs o mexilhão-dourado (Limnoperna fortunei), fixo sobre subs-
tratos duros de qualquer tipo e formando grandes aglomerados incrustantes e o marisco-de-água-doce 
(Corbicula fluminea), que causam diminuição das populações da fauna nativa de moluscos bentônicos, 
principalmente os bivalves nativos (Latini et al., 2016).

Espécies de répteis, aves, mamíferos pequenos e insetos podem ser transportados em mercadorias, ba-
gagens de pessoas e sobre os navios (IUCN, 2017). Em UCs são registradas as espécies de ratos (Mus mus-
culus, Rattus rattus e Rattus norvegicus) que foram introduzidas inicialmente por navios, escondidos no 
convés e em mercadorias. Além disso, a depender da mercadoria, sementes de plantas também podem 
ser transportadas involuntariamente. Não se pode descartar a possibilidade de transporte de espécies 
exóticas no âmbito do comércio ilegal.

Ambientes de maior suscetibilidade à invasão

Os ambientes de maior suscetibilidade à invasão são os elementos fixos da infraestrutura presente nos 
portos, como o atracadouro, estruturas náuticas, píer, cais, diques, docas, muros de contenção e enro-
camento. Essas infraestruturas que ficam em contato com a água normalmente são superfícies duras, 
como pedra, concreto, asfalto, metal ou outro material artificial, servindo como habitat disponíveis à 
ocupação por espécies incrustantes exóticas. São estruturas artificiais marinhas que oferecem substrato 
fixo onde antes não existia. Os habitat artificiais podem não ser adequados para muitas espécies nativas, 
ao mesmo tempo que favorecem as EEIs (Airoldi et al., 2015).

Os locais específicos onde são realizadas as limpezas, reparos e manutenção de embarcações, como os es-
taleiros, também são ambientes suscetíveis à invasão. A atividade de manutenção pode envolver a limpeza 
do casco de embarcações e, durante esse processo, dependendo da técnica, pode dispersar as EEIs que es-
tão incrustadas e que estão sendo removidas. Os fragmentos de muitos organismos são capazes de regene-
ração, podendo provocar ou aumentar o estabelecimento dessas espécies na localidade (Inglis et al., 2012).

Ambientes suscetíveis à invasão são também aqueles onde ocorrem certas atividades de operação do 
porto em que as embarcações permanecem paradas, como as garagens, áreas de ancoragem, locais de 
atracação e fundeio. As embarcações permanecem “em espera” nessas áreas aguardando autorização 
para entrada na área de atracação dos portos e, durante esse período em que o navio está parado (atra-
cado, fundeado ou em posicionamento dinâmico), organismos presentes no ambiente podem aderir à 
superfície do navio e outros já incrustados podem dispersar propágulos.

Além disso, a similaridade ambiental entre portos de origem e destino podem favorecer a introdução, 
estabelecimento e dispersão de espécies exóticas. Se os portos de carga ou descarga forem ecologica-
mente semelhantes, o risco da introdução e invasão é alto (Santos & Lamonica, 2008). Os portos que têm 
condições ambientais semelhantes às do habitat nativo da EEI são os mais suscetíveis à invasão. 
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Medidas preventivas (Programa de Prevenção) 

Instituições responsáveis pelo fornecimento de orientações e acompanhamento das medidas de con-
trole no que se refere à introdução e dispersão das EEIs são: Marinha do Brasil, Antaq, Ibama, Anvisa e 
Administração Portuária local. 

A Antaq e a Marinha do Brasil seguem as diretrizes expostas nas normas da IMO e da Convenção BWM 
(IMO, 1997, 2004; Brasil, 2010). Além desses documentos e outros citados anteriormente, as medidas 
indicadas a seguir foram embasadas na Minuta de Resolução Cepram do Estado de Alagoas, no Plano 
Nacional de Prevenção, Controle e Monitoramento do Coral-sol Tubastraea spp. no Brasil (Brasil, 2018a), 
aprovado pela Portaria nº 3.642/2018 (Brasil, 2018b), no Plano Nacional de Prevenção, Controle e Mo-
nitoramento do Mexilhão-dourado (Limnoperna fortunei) no Brasil (Ibama, 2020) e em documentos dos 
governos da Austrália (Australia, 2017) e da Nova Zelândia   (New Zealand 2014, 2020a,  2020b). O Guia 
de manejo de EEIs em UCs Federais (ICMBio, 2019) também reúne métodos para o controle e erradicação 
de diversas EEIs, incluindo espécies marinhas e de águas continentais. Deve-se ressaltar que as medidas 
de prevenção à invasão biológica citadas a seguir foram alteradas e adaptadas em oficina participativa 
a partir dessas referências e outras foram acrescentadas para atender às peculiaridades do processo de 
gestão das UCs e do contexto brasileiro.

 As medidas de prevenção à invasão biológica associada às atividades de operação de portos, marinas e 
estaleiros em UCs ou em ZAs são descritas a seguir, separadas em ambiente marinho e aquático-conti-
nental e descritas em cinco temas principais.

Medidas de prevenção à invasão biológica associada às atividades de portos, marinas e esta-
leiros em ambiente marinho

Atracação de embarcações nos portos, marinas e estaleiros 

• Exigir da autoridade portuária e, quando couber, também de marinas e estaleiros, a documenta-
ção que comprove a liberação de água de lastro fora da UC e ZA, a ausência de espécies exóticas 
e a desratização das embarcações e de todo o material a ser desembarcado.

• Para embarcação que tenha permanecido fundeada ou navegado em áreas de comprovada con-
taminação por espécies exóticas, a validade da documentação que comprova a ausência de es-
pécie exótica não pode exceder 60 (sessenta) dias da data de inspeção ou limpeza, com anotação 
de responsabilidade técnica do profissional.

• A embarcação que tiver atracado, com entrega do laudo referido, poderá permanecer fundeada 
pelo prazo adicional de 30 (trinta) dias após a expiração do prazo de validade do laudo, prazo 
após o qual deverá providenciar nova inspeção, desde que não tenha permanecido fundeada por 
mais de 30 dias em áreas de comprovada contaminação por espécie exótica.

Limpeza das infraestruturas e embarcações nas áreas dos portos, marinas e estaleiros

• O procedimento de limpeza e remoção de espécies exóticas das estruturas dos portos, marinas 
e estaleiros deve garantir a contenção de resíduos, a destinação ou disposição final adequada, 
a contenção das estruturas reprodutivas e a contenção dos fragmentos.  As áreas de limpeza e 
manutenção devem conter e tratar e/ou descartar o material biológico capturado, assim como a 
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água utilizada na limpeza de espécies exóticas, de maneira ambientalmente adequada.
• A limpeza do casco não deve ocorrer dentro da UC ou ZA para embarcações que tenham perma-

necido fundeadas ou navegado em áreas de comprovada contaminação por EEIs, ou dentro da 
UC em dique seco.

Monitoramento das infraestruturas e resposta rápida em caso de invasão biológica

• Portos, marinas e estaleiros devem dispor um programa de controle e monitoramento de espé-
cies exóticas, contendo um Programa de Resposta Rápida atualizado. O porto/marina/estaleiro 
deve ter equipamentos e equipe treinada conforme o Programa de Resposta Rápida, para garan-
tir uma resposta imediata a um incidente ou risco de invasão. 

• O porto deve realizar monitoramento das suas estruturas, monitorar pontos de maior risco de 
invasão e os limites da área do porto, realizar mapeamento e a caracterização das áreas (estrutu-
ras) “fonte” e possivelmente “receptoras” de espécies exóticas.

• A Administração do Porto e de outras áreas de atracação deverão disponibilizar ao ICMBio rela-
tórios dos programas de monitoramento e controle de EEIs.

Educação e comunicação

• Apresentar um programa educativo e realizar campanhas sobre EEIs envolvendo os profissionais 
e equipes das atividades de operação e manutenção, turistas e tripulantes. Proporcionar meios 
de divulgação e sensibilização da comunidade costeira em geral e de seus usuários acerca da con-
duta preconizada no caso de identificação de ocorrência de espécie exótica, com comunicação 
imediata aos órgãos responsáveis, acompanhada de informações que permitam a tomada de 
providências pelas autoridades habilitadas, tais como imagens, profundidades e georreferencia-
mento do local de ocorrência incluindo a implementação voluntária do 2011 Guidelines for the 
control and management of ships’ biofouling to minimize the transfer of invasive aquatic species 
(IMO, 2011) e do Guidance for minimizing the transfer of invasive aquatic species as biofouling 
(hull fouling) for recreational craft (IMO, 2012).

Controle de fauna e flora terrestre invasora

• Dispor de um programa integrado de controle e monitoramento da fauna sinantrópica nociva 
atualizado e aprovado pelo ICMBio onde estejam previstas também medidas de prevenção, mo-
nitoramento e controle de espécies exóticas, sem prejuízo das normas aplicáveis ao controle 
sanitário da Anvisa – Resolução Anvisa/RDC nº 72/2009 (Brasil, 2009).

• No caso de transporte de mercadorias vivas e plantas para UC ou ZA, a listagem das espécies deve 
ser enviada para a UC pelo menos 5 dias úteis antes da chegada da carga no porto.

Medidas de prevenção à invasão biológica associada às atividades de portos, marinas e esta-
leiros em ambiente aquático-continental 

Atracação de embarcações nos portos, marinas e estaleiros  

• Exigir do empreendimento portuário e, quando couber, também de marinas e estaleiros, a do-
cumentação que comprove a liberação de água de lastro fora da UC e ZA, a ausência de espécies 
exóticas e a desratização das embarcações e de todo o material a ser desembarcado.  
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• A validade da documentação que comprova a ausência de espécie exótica não pode exceder 60 (ses-
senta) dias da data de inspeção ou limpeza, com anotação de responsabilidade técnica do profissional.  

• A embarcação que tiver atracado, com entrega do laudo referido, poderá permanecer fundeada 
pelo prazo adicional de 30 (trinta) dias após a expiração do prazo de validade do laudo, prazo 
após o qual deverá providenciar nova inspeção. 

• O empreendimento portuário não deve receber ou permitir a atracação de embarcações e outras 
estruturas com a presença de EEIs nas áreas de UC ou ZA. 

Limpeza das infraestruturas e embarcações nas áreas dos portos, marinas e estaleiros 

• O procedimento de limpeza e remoção de espécies exóticas deve garantir a contenção de resí-
duos, a destinação ou disposição final adequada, a contenção das estruturas reprodutivas e a 
contenção dos fragmentos.   

• As áreas de limpeza e manutenção devem conter e tratar e/ou descartar o material biológico capturado, 
assim como a água utilizada na limpeza de espécies exóticas, de maneira ambientalmente adequada. 

• Na instalação e manutenção de novas estruturas de limpeza deve-se considerar o uso de tecno-
logias que impeçam a bioincrustação de EEIs nas estruturas do porto. 

• A operação do empreendimento portuário não deve envolver a limpeza do casco de embarca-
ções dentro da UC ou ZA.  

Monitoramento das infraestruturas e resposta rápida em caso de invasão biológica 

• Portos, marinas e estaleiros devem dispor de um programa de controle e monitoramento de 
espécies exóticas, contendo um Programa de Resposta Rápida, atualizado. O porto/marina/es-
taleiro deve ter equipamentos e equipe treinada conforme Programa de Resposta Rápida, para 
garantir uma resposta imediata a um incidente ou risco de invasão. 

• O porto deve realizar monitoramento de suas estruturas, em pontos indicados pela gestão da 
UC, áreas diretamente afetadas e outras identificadas em estudo ambiental prévio. Deve-se mo-
nitorar pontos de maior risco de invasão e os limites da área do porto e realizar mapeamento e a 
caracterização das áreas (estruturas) “fontes” e possivelmente “receptoras” de espécies exóticas. 

• A Administração do Porto e de outras áreas de atracação deverão disponibilizar ao ICMBio rela-
tórios dos programas de monitoramento e controle de EEIs.  

Educação e comunicação 

• Apresentar um programa educativo e realizar campanhas sobre EEIs envolvendo os profissionais e equi-
pes das atividades de operação e manutenção, turistas e tripulantes. Proporcionar meios de divulgação 
e sensibilização da comunidade costeira em geral e de seus usuários acerca da conduta preconizada no 
caso de identificação de ocorrência de espécie exótica, com comunicação imediata aos órgãos responsá-
veis, acompanhada de informações que permitam a tomada de providências pelas autoridades habilita-
das, tais como imagens, profundidades e georreferenciamento do local de ocorrência.  

Controle de fauna e flora terrestre invasora 

• Dispor de um programa integrado de controle e monitoramento da fauna sinantrópica nociva 
atualizado e aprovado pelo ICMBio onde estejam previstas também medidas de prevenção, mo-
nitoramento e controle de espécies exóticas, sem prejuízo das normas aplicáveis ao controle 
sanitário da Anvisa (Brasil, 2009).  
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Como o coral-sol (Tubastraea tagusensis) 
no Yach Clube de Ilhabela, SP.

E o mexilhão-dourado (Limnoperna fortunei) na base de um pilar de
madeira no Parque Estadual de ltapuã, RS.
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Recifes artificiais fornecem novos substratos adequados 
para o estabelecimento de diversas espécies, incluindo 
espécies exóticas invasoras. Naufrágio Virgo, PE.
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CAPÍTULO 4: ATIVIDADES DE 
AFUNDAMENTOS ASSISTIDOS PARA  
A CRIAÇÃO DE RECIFES ARTIFICIAIS

Quais são as atividades que podem gerar impactos associados à invasão biológica?

A atividade associada à invasão biológica é a prática de afundamento intencional de estruturas sólidas 
em ambiente marinho para criação de recifes artificiais.

Os recifes artificiais podem ser criados pelo afundamento de qualquer estrutura, incluindo embarcações, 
trens, plataformas, aviões e outras estruturas sucateadas. Assim, a atividade também é conhecida como 
naufrágio, alijamento, afundamento assistido ou deliberado de estruturas descomissionadas.

Recifes artificiais fornecem novos substratos adequados para o estabelecimento de diversas espécies, in-
cluindo EEIs (Bulleri & Airoldi, 2005). Consequências não intencionais, a instalação e operação dessas estru-
turas artificiais podem promover a disseminação dessas EEIs (Airoldi et al., 2015). Os recifes artificiais po-
dem aumentar a biomassa de comunidades incrustantes, fornecendo superfície adicional para colonização. 
Assim que o substrato artificial é submerso, ele fornece um espaço limpo e livre para ser colonizado por 
numerosos organismos incrustantes (Jimenez et al., 2017). A importância dos afundamentos intencionais 
e acidentais como um mecanismo para a introdução e persistência de EEIs incrustantes tem sido objeto de 
pesquisas (Schulze et al., 2020; Soares et al., 2020). Os recifes artificiais podem fornecer a essas espécies 
invasoras um habitat adequado que antes não existia e, também, conectividade entre áreas onde espécies 
invasoras estão presentes e áreas onde sua ocorrência não foi documentada (Miranda et al., 2020).

Quais as vias e os vetores de introdução e dispersão de EEIs associados à atividade?

A via de introdução e dispersão de EEI associada é a própria atividade de afundar estruturas e o vetor são as 
estruturas que são afundadas. Após a introdução inicial de estruturas contaminadas, a colonização de no-
vas áreas por EEIs deve acontecer por meio de dispersão natural (Creed et al., 2017; Miranda et al., 2020).

As estruturas que serão afundadas podem transportar EEIs incrustantes para uma região onde ela ainda 
não ocorre. Embarcações desativadas costumam ficar paradas por longos períodos antes de serem rebo-
cadas, em baixa velocidade, para o local do afundamento. Durante essa movimentação, as EEIs que po-
dem estar ali incrustadas são dispersas ao longo da viagem, podendo ocorrer translocações significativas 
de comunidades de incrustação potencialmente bem estabelecidas para novas regiões (Hilliard, 2004).

As estruturas artificiais que são afundadas, mesmo quando limpas de EEIs incrustantes, fornecem subs-
tratos disponíveis e adequados para o estabelecimento de EEIs, facilitando e acelerando o processo de 
invasão (Miranda et al., 2020). O substrato disponível pode ser colonizado por EEIs que já estão pre-
sentes no local ou nas proximidades ou, ainda, por outros vetores contaminados, como embarcações e 
equipamentos de apoio à atividade de afundamentos ou pela navegação e tráfego marítimo da região.
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Quais as tipologias de empreendimentos que realizam a atividade?

A Instrução Normativa Ibama nº 28/2020 (Brasil, 2020) estabelece procedimentos a serem observados 
no licenciamento ambiental para instalação de recifes artificiais no Mar Territorial, Zona Econômica ex-
clusiva e UCs instituídas pela União (exceto APAs) e demais situações que venham a atrair a competência 
para a União licenciar.

Quais as EEIs ou grupos taxonômicos associados à atividade?

As EEIs associadas às atividades são incrustantes e incluem comunidades sésseis de fauna e flora que 
se fixam em substratos duros. A diversidade de uma comunidade de incrustação em geral aumenta em 
superfícies que estão sujeitas a longos períodos de imersão estática, como em naufrágios e estruturas 
afundadas e pode incluir diversos organismos como algas, esponjas, anêmonas e corais (Hilliard, 2004).

A maioria das espécies invasoras marinhas no Brasil incrusta em substratos artificiais (Lopes, 2009; Tei-
xeira & Creed, 2020). As EEIs marinhas que ocorrem em UCs cuja introdução e dispersão estão associadas 
à incrustação são mencionadas no Capítulo 1 deste Guia. Entre os invasores mais prováveis associados 
à atividade de afundamentos assistidos estão os corais Tubastraea spp. (Soares et al., 2020; Miranda et 
al., 2020). Essas espécies de corais, após o estabelecimento e dominância, podem alterar a estrutura da 
comunidade, reduzindo a heterogeneidade de habitat deslocando espécies nativas e alterando a cadeia 
trófica (Lages et al., 2011). Também foi observada a alteração de habitat, modificando processos físicos e 
químicos locais, o que pode desencadear condições favoráveis para espécies com outras características, 
inclusive de outras espécies invasoras, acelerando novas invasões (Lages et al., 2011). Os corais Tubas-
traea spp. já foram registrados em altas densidades em diversos recifes artificiais (Fenner & Banks, 2004; 
Figueroa et al., 2019; Miranda et al. 2016, 2020; Mondal & Raghunathan, 2017; Soares et al., 2020) e sua 
expansão pode ser auxiliada por estas estruturas afundadas (Soares et al., 2018; Miranda et al., 2020).

Ambientes de maior suscetibilidade à invasão

Para os afundamentos assistidos, os locais mais propícios à invasão são aqueles que se encontram próxi-
mos a áreas já invadidas ou onde há travessia de vetores contaminados.

O tráfego marítimo aumenta os riscos de invasão biológica, principalmente de organismos incrustantes 
fortemente associados a rotas marítimas e plataformas de petróleo e gás, que são vetores primários para 
novas introduções (Creed et al., 2017). As estruturas afundadas fornecem substrato disponível, onde 
antes não havia, para larvas, fragmentos e indivíduos de EEIs que podem ser dispersos por esses vetores.

Para organismos marinhos sésseis, qualquer substrato é um habitat em potencial, porém já foi demons-
trado que as EEIs são mais exitosas do que as espécies nativas na colonização de substratos artificiais, 
podendo, assim, aumentar rapidamente sua densidade populacional, distribuição e fonte de propágulos 
na área já invadida (Tyrrell & Byers, 2007).

Ainda, recifes artificiais podem ser usados por EEIs como trampolins ou corredores ecológicos (stepping 
stones), acelerando o processo de invasão e a chegada de EEIs para outras localidades (Saura et al., 
2014), transpondo limites biogeográficos e barreiras naturais nunca antes ultrapassadas pela espécie 
(Paxton et al., 2019). As estruturas afundadas fornecem grandes manchas de habitat intermediários, 
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onde as EEIs podem explorar as oportunidades criadas por essa rede (networks of stepping-stone pat-
ches). As EEIs utilizam esses corredores para se moverem através de áreas limitadas por habitat ou áreas 
com habitat degradados, à medida que encontram condições ambientais adequadas (Saura et al., 2014).  
Assim, o grande número de afundamentos para recifes artificiais pode ajudar na expansão das EEIs de 
corais Tubastraea no Oceano Atlântico, por exemplo (Miranda et al., 2020).

Desta forma, afundar estruturas em ambiente com comprovada presença de EEIs favorece a propagação 
de EEIs em detrimento das espécies nativas locais, ampliando sua densidade populacional, fonte de pro-
págulos e distribuição, além de possibilitar e aumentar a conexão da área invadida com novas regiões 
ainda não invadidas.

Medidas preventivas (Programa de Prevenção)

Os principais dispositivos legais aplicáveis à atividade de afundamentos assistidos são a Instrução Nor-
mativa Ibama nº 28/2020 (Brasil, 2020), a Convenção sobre Prevenção da Poluição Marinha por Alija-
mento de Resíduos e Outras Matérias, concluída em Londres, 1972 – Decreto nº 87.566/1982 (Brasil, 
1982), a Lei nº 9.537/97 (Brasil, 1997) e a NORMAM 07-DPC (Brasil, 2003). A Instrução Normativa Ibama 
nº 28/2020 (Brasil, 2020) estabelece, em seu art. 9º, que será indeferido o pedido de licenciamento 
de recifes artificiais que possam servir de pontes para a dispersão de espécies exóticas ou que possam 
ameaçar a integridade de ecossistemas especialmente protegidos. Os outros documentos citados con-
sideram os requisitos quanto à prevenção da poluição marinha e segurança do tráfego aquaviário. Mas 
não complementam medidas de prevenção da invasão biológica associada à atividade de naufrágios e 
afundamentos assistidos. 

A introdução e dispersão de EEIs é listada pela Food and Agriculture Organization (FAO) como um dos 
possíveis impactos negativos de recifes artificiais (Fabi et al., 2015). Documentos internacionais reco-
mendam a adoção de medidas mitigadoras, como em uma recente revisão do documento da IMO (Galil 
et al., 2019) e do governo da Austrália (MPSC, 2018), referentes ao controle e manejo de bioincrustações 
e diretrizes referentes à criação de recifes artificiais (Fabi et al., 2015; UNEP & MAP, 2019). Estes docu-
mentos foram utilizados na elaboração das medidas preliminares, que sofreram alterações ou adapta-
ções para atender às peculiaridades do processo de gestão das UCs.

Os recifes artificiais 
podem auxiliar a 
dispersão de espécies 
exóticas invasoras, 
como o coral-sol 
(Tubastraea sp.), 
disponibilizando 
habitats que antes 
não existiam e 
criando corredores 
entre áreas. 
Naufrágio Virgo, PE.

©
Pedro Pereira / Acervo CBC/ICM
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A seguir, são indicadas medidas de gestão prévia e limpeza das estruturas, restrições, monitoramento e 
resposta à invasão e medidas de educação.

Gestão prévia das estruturas e do local do afundamento

• Apresentar programa de implantação do recife artificial, contendo minimamente: (a) informações 
de rotas marítimas adotadas para o transporte até o local de afundamento; (b) documentos de 
inspeção de incrustação por espécies exóticas da estrutura a ser afundada e das embarcações e 
equipamentos que serão utilizados nas atividades comprovando que todos estão livres de espécies 
exóticas; (c) os possíveis impactos associados à invasão biológica e análise de riscos; (d) a localização 
georreferenciada do local de afundamento e (e) ações de Contingência da Operação de Reboque.

• Realizar análise de risco de invasões biológicas antes da implantação de um recife artificial ou 
realização de afundamento, contendo: ocorrência de espécies exóticas em regiões próximas ou 
adjacentes ao local proposto; tráfego marítimo com possíveis vetores contaminados; locais que 
ameacem, em sua área de influência direta, a integridade de formações recifais e demais habitat 
protegidos por legislação específica e relatórios de inspeção das embarcações e estruturas, reali-
zada com foco em organismos invasores.

• Adotar protocolo para limitar os riscos de bioincrustação por espécies exóticas enquan-
to uma embarcação ou estrutura está sendo preparada para afundamento. Este protocolo 
deve incluir: (a) desligamento dos sistemas internos de água do mar; (b) uso de um Sistema 
de Prevenção de Crescimento de Organismos Marinhos Incrustantes (Marine Growth Preven-
tion System – MGPS) ou outras rotinas de dosagem para quaisquer sistemas internos de água 
do mar que permanecem em operação durante o período de inatividade da embarcação;  
(c) esvaziar baús, caixas, compartimentos de água do mar e (d) suprimir quaisquer outras entra-
das e vazios (como túneis de propulsão de proa e orifícios de apoio do leme) para reduzir as áreas 
de nicho disponíveis para abrigar EEIs marinhas.

• A área e todas as estruturas que serão afundadas devem ser inspecionadas periodicamente, mes-
mo após sua instalação. Um laudo de inspeção comprobatório de inexistência de incrustações 
por espécies exóticas deve ser apresentado ao gestor da UC, cuja validade será de 60 dias e com 
anotação de responsabilidade técnica do profissional.

Limpeza das estruturas afundadas e embarcações que participam das atividades  

• Todas as embarcações e/ou estruturas, sejam elas recreativas, comerciais ou não, desativadas, des-
comissionadas, ou abandonadas, destinadas ao afundamento, devem aderir ao mesmo padrão para 
o controle e gerenciamento de incrustação biológica por espécies exóticas antes de entrarem na UC 
ou ZA, conforme as medidas indicadas para a Atividade de Navegação no Capítulo 2 deste Guia.

• Exigir um programa de monitoramento e limpeza das estruturas afundadas no espaço da UC e 
sua ZA. As estruturas afundadas no espaço da UC e da sua ZA devem ser mantidas limpas de 
espécies exóticas. O procedimento de limpeza e remoção de espécies exóticas deve garantir a 
contenção de resíduos, a destinação ou disposição final adequada, a contenção das estruturas 
reprodutivas e a contenção dos fragmentos.  
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Restrições 

• Devem ser impedidas de serem afundadas embarcações ou estruturas que tenham comprovada 
contaminação por espécies exóticas ou com alto risco de presença de espécies exóticas em áreas 
de UCs ou ZAs. O risco de presença de espécies exóticas é alto para embarcações e estruturas 
que: (1) realizaram a última inspeção há mais de 12 meses; (2) apresentaram organismos exóticos 
na última inspeção; (3) realizaram docagem em dique seco com limpeza e aplicação de anti-in-
crustante há mais de 12 meses; (4) realizaram trânsito/fundeio (maior que 3 dias) em ambientes 
de água doce há mais de 12 meses ou (5) realizaram trânsito/fundeio em locais com ocorrência 
de EEI após a última limpeza ou menos de 6 meses antes da última inspeção.

• Implementar uma distância ou zona de segurança entre formações recifais e demais habitat pro-
tegidos por legislação específica e a estrutura afundada, devendo a UC determinar distâncias e 
profundidades de acordo com cada caso.

• Devem ser impedidas de ser afundadas quaisquer estruturas em UC e na sua ZA onde a presença 
de espécies exóticas já seja conhecida na área da UC ou ZA.

Monitoramento e resposta rápida em caso de invasão biológica 

• Os responsáveis pelo afundamento devem dispor de um programa de manejo e monitoramento 
de EEIs marinhas, contendo um Programa de Resposta Rápida atualizado, indicando ações de 
resposta rápida e ações de erradicação e controle, se possível, conforme referência indicada nas 
observações abaixo.

 x Observações:

Um modelo de procedimento básico para detecção precoce e resposta rápida é provido no 
Guia de Orientação para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de Conserva-
ção Federais (Brasil, 2019) e pode ser adaptado para o contexto específico de cada situação. O 
referido Guia também apresenta orientações para os métodos de controle de espécies exóti-
cas invasoras e formas de destinação. 

• Os responsáveis pelo afundamento devem realizar monitoramento das estruturas afundadas; 
monitorar pontos de maior risco de invasão; realizar mapeamento e a caracterização das áreas 
(estruturas) “fonte” e possivelmente “receptoras” de espécies exóticas.

• Os responsáveis pelo afundamento deverão disponibilizar ao ICMBio relatórios dos programas de 
monitoramento e manejo de EEIs.  

Educação e capacitação dos envolvidos

• Apresentar um programa educativo e realizar campanhas envolvendo turistas sobre as EEIs 
incrustantes, inclusive para informar a ocorrência em caso de detecção. Mergulhadores, opera-
dores de instalações de limpeza ou manutenção na água e aqueles que fazem o levantamento 
ou inspeção das embarcações e estruturas afundadas devem ser capacitados para a detecção 
de espécies exóticas e aplicação de procedimentos de gerenciamento e tratamento de bioin-
crustação por espécies exóticas.
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Estradas e rodovias estão associadas à invasão biológica, servindo, como habitat e/ou como 
corredores de dispersão de espécies exóticas invasoras, principalmente gramíneas, como no 
Parque Nacional da Chapada dos Guimarães, MT.

©Marina Guimarães Freitas / Acervo CBC/ICMBio
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CAPÍTULO 5: ATIVIDADES DE MOVIMENTAÇÃO 
DE SOLO E MANEJO DE PLANTAS

Quais são as atividades que geram impactos associados à invasão biológica? 

As atividades que geram impactos associados à bioinvasão são as atividades de movimentação de solo 
e manejo de plantas que ocorrem na implantação e manutenção de acessos, estradas e empreendi-
mentos terrestres, bem como na operação, como em mineradoras. A implantação compreende todas as 
atividades necessárias para a construção de instalações ou de preparação para iniciar o funcionamento. 
As intervenções decorrentes da implantação de um empreendimento terrestre e suas infraestruturas de 
apoio acarretam modificações em locais específicos na fase de construção e montagem dos equipamen-
tos, como nas áreas de canteiros de obras, áreas de empréstimo e bota-fora, escavações para fundações 
e outros. Nessa fase ocorrem os principais impactos associados à invasão biológica nas atividades de 
movimentação do solo, mineração, supressão da vegetação, movimentação de máquinas e instalação de 
acessos. As atividades de manutenção e movimentação de veículos ocorrem também na fase de opera-
ção, que corresponde ao funcionamento do empreendimento. Assim, as principais atividades relaciona-
das à invasão biológica e previstas para empreendimentos licenciáveis são: 

Na fase de instalação:  

• Limpeza do terreno / Supressão de vegetação / Destocamento 
• Controle da vegetação – manual e mecanizada 
• Abertura/Adequação de vias de acesso 
• Escavações/Caixa de empréstimo 
• Terraplenagem 
• Deposição de material excedente 
• Movimentação de pessoas 

Na fase de operação: 

• Controle da vegetação da faixa de domínio – manual e mecanizada 
• Manutenção das áreas verdes 
• Circulação de veículos (de carga, de passageiros etc.) 
• Manutenção de equipamentos e estruturas 
• Manutenção e utilização de acesso 
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Durante essas atividades, ocorrem perturbações como desnudamento do solo, remoção de vegetação 
natural e alteração de nutrientes no solo, além disso, podem permitir a entrada de luz em comunidades 
florestais onde antes não havia e alterar a drenagem. Tal habitat perturbado facilita a colonização por 
EEIs, que são frequentemente adaptadas aos distúrbios. Os empreendimentos lineares como as linhas 
de transmissão, dutos terrestres, rodovias, ferrovias, estradas e acessos permitem o escoamento da 
produção, movimentação de pessoas e maquinários e a realização de outras atividades. São caracteriza-
dos por induzir, integrar e intensificar o fluxo de pessoas e cargas entre regiões e por também poderem 
transportar EEIs. As características lineares em uma paisagem podem facilitar a invasão agindo como 
corredores de movimento, ajudando na dispersão ou canalizando a expansão da população de EEIs es-
tabelecidas nas margens das estradas (Coffin, 2007). As estradas e centros urbanos localizados próxi-
mos a áreas protegidas funcionam como rotas de invasão conectando ambientes naturais a ambientes 
contaminados e, consequentemente, facilitam a dispersão e o estabelecimento de plantas invasoras, 
principalmente de gramíneas (Silva et al., 2020). As atividades elencadas anteriormente são comuns 
a diversos empreendimentos terrestres e todas estão associadas à invasão biológica, servindo, assim, 
como habitat e/ou como corredores de dispersão de EEIs. 

Quais as vias e os vetores de introdução e dispersão de EEIs associados à atividade? 

As atividades de movimentação de solo e mineração, como escavações, terraplenagem e deposição de 
material excedente têm como via de introdução e dispersão de EEIs o transporte de material de habitat 
contaminado, tendo como vetor o solo transportado (UNEP et al., 2014). As atividades de mineração 
requerem uso de materiais provenientes de pedreiras, jazidas de empréstimos e depósitos de areia que 
podem conter organismos invasores. O solo é o habitat de diversos seres e propágulos e, ao ser retirado 
de uma área invadida por EEIs e depositado em novas regiões, pode introduzir essas espécies, principal-
mente em margens de estrada e rodovia onde o solo em excesso é depositado. Essas regiões apresentam 
um habitat alterado e disponível, fornecendo condições adequadas para o estabelecimento e cresci-
mento de espécies exóticas (Jodoin et al., 2008). O transporte de solo contaminado e agregados, como 
cascalhos e areia, usados em construção de infraestruturas, canteiro de obras e também a deposição de 
resíduos de aterro, é uma importante via de introdução e dispersão de EEIs.  

As atividades que envolvem movimentação de pessoas, equipamentos, veículos e maquinários têm 
como via o transporte não intencional de EEIs conectadas a estruturas de seus vetores que podem ser 
em botas de pessoas, pneus de veículos e maquinário (tratores, escavadeiras, caminhão) e em equipa-
mentos de manutenção (roçadeiras, foices etc.). Ao transitar por uma área infestada, propágulos de EEIs 
aderem-se às superfícies ou ao solo preso nas estruturas e pneus, sendo que tal contaminação pode le-
var à disseminação da espécie entre regiões. Os veículos transportam grandes quantidades de sementes 
por longas distâncias, podendo acelerar as invasões de plantas e induzir mudanças rápidas nos padrões 
de biodiversidade (Von der Lippe & Kowarik, 2007).  

As atividades de controle da vegetação da faixa de domínio e manutenção das áreas verdes envolvem o 
plantio de vegetação com determinados objetivos, sendo essa a via de introdução e dispersão de EEIs. 
Espécies de plantas invasoras, principalmente gramíneas, são semeadas nas faixas de domínio com o ob-
jetivo de controlar a erosão em estabilização de taludes. Essas EEIs introduzidas intencionalmente, tendo 
como vetor de introdução o ser humano, são plantadas em ambientes abertos sem controle e se dis-
persam naturalmente. Além das EEIs que são frequentemente usadas em faixas de domínio, sementes 
e propágulos de outras EEIs são dispersas por veículos e encontram ambiente em margens de estradas 
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onde podem se estabelecer e prosperar (Coffin, 2007). O controle dessa vegetação também pode facili-
tar sua dispersão. Ao realizar a manutenção da vegetação, durante a poda, corte ou roçada, propágulos 
que estavam aderidos aos equipamentos usados anteriormente em áreas contaminadas, podem ser li-
berados e introduzidos a novas regiões. A manutenção de estradas é um mecanismo com potencial para 
espalhar rapidamente plantas invasoras em múltiplas escalas espaciais (Rauschert et al., 2017). 

Quais as tipologias de empreendimentos que realizam a atividade? 

As tipologias de empreendimentos que realizam as atividades associadas à invasão biológica são os em-
preendimentos definidos na Resoluções Conama nº 237/1997 (Brasil, 1997) e Conama nº 1/1986 (Brasil, 
1986). Empreendimentos terrestres do grupo de extração e tratamento de minerais; indústrias diversas; 
obras civis; serviços de utilidade; transporte, terminais e depósitos; turismo; agropecuária; e uso de re-
cursos naturais. Todas essas tipologias realizam alguma das atividades descritas anteriormente durante 
a fase de implantação ou de funcionamento dos empreendimentos terrestres.  

As atividades que são associadas à invasão biológica descritas neste Capítulo são as atividades modifica-
doras previstas para empreendimentos licenciáveis e definidas na Resolução Conama nº 001/1986 (Bra-
sil, 1986). Principalmente as tipologias de rodovias; ferrovias; aeroportos; dutos; linhas de transmissão 
de energia elétrica; aterros sanitários; usinas e indústrias; exploração econômica de madeira; projetos 
urbanísticos e projetos agropecuários. 

Quais as EEIs ou grupos taxonômicos associados à atividade? 

As EEIs associadas às atividades de movimentação de solo e manejo de vegetação são, em geral, plantas, 
insetos, moluscos e pequenos mamíferos. São espécies generalistas e plantas pioneiras que invadem 
ambientes abertos ou pouco sombreados. Essas espécies são capazes de explorar condições ecológicas 
altamente variáveis, como aquelas encontradas em ambientes à margem de estradas, e possuem meca-
nismos de dispersão eficientes, como grande quantidade de sementes pequenas, dispersão por rizomas 
ou outras estruturas reprodutivas (Coffin, 2007). O solo transportado e o maquinário utilizado nessas 
atividades são vetores que podem carregar alta variedade de organismos e tipos de propágulos.   

O transporte de solos contaminados dispersa e introduz diversas plantas exóticas invasoras, em geral, são 
espécies que estabelecem um banco de sementes e/ou apresentam estruturas de propagação vegetati-
va. Assim, o transporte de solo superficial (topsoil) também envolve a transferência de um banco de ge-
mas, incluindo sementes, estolões, rizomas, rizóforos, bulbos, raízes e fragmentos acima e abaixo do solo 
que têm o potencial de rebrotar, podendo ser de espécies nativas ou de exóticas invasoras (Ferreira et al., 
2015). Foram registradas diversas EEIs de flora com ocorrência em UCs que têm como via de introdução 
e dispersão o transporte de solo contaminado, sendo que a lista oficial pode ser consultada no site do 
ICMBio (2021). As espécies de gramíneas que podem ser transportadas como a braquiária (Urochloa mu-
tica) e o capim-andropogon (Andropogon gayanus), invadem diferentes habitat, como planícies aluviais 
e savanas tropicais, causando mudanças na composição vegetal e diminuindo a riqueza de plantas nati-
vas (Douglas et al., 2006). As sementes de árvores e arbustos exóticos, como o pinus (Pinus pinaster) e o 
tojo (Ulex europaeus), que são transportadas no solo, podem dispersar essas espécies que estão listadas 
entre as 100 piores EEIs do mundo, podendo deslocar plantas nativas e alterar as características do solo 
(Lowe et al., 2000; ISSG, 2021). Outros grupos de plantas associados aos mesmos impactos e que são 
transportados pelo solo são as samambaias, como a Christella dentata, que forma densas populações 
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em margens de estradas (Yanez et al., 2020) e herbáceas, como a trapoeraba-roxa (Tradescantia zebrina) 
que dificulta a regeneração de espécies lenhosas na Mata Atlântica, especialmente na borda da floresta 
(Castro et al., 2019). Em relação à fauna, as espécies de moluscos, como o caramujo-africano (Achatina 
fulica) e o caracol (Bradybaena similaris), também foram registradas. Essas espécies podem ameaçar os 
caramujos nativos e transmitirem doenças, tornando-se ainda um problema de saúde pública (Thiengo 
et al., 2007; Nurinsiyah & Hausdorf, 2019).

As EEIs que são transportadas em máquinas como tratores, escavadeiras, caminhão e equipamentos 
de manutenção, como roçadeiras e foices, são aquelas que possuem propágulos que se aderem as suas 
estruturas.  As roçadeiras e outras máquinas de corte podem facilitar a dispersão de propágulos que 
ficam aderidos até serem retirados durante a limpeza do equipamento (Vitalos & Karrer, 2009). Assim, 
são associadas principalmente espécies invasoras já estabelecidas nas margens de estradas, como o ar-
busto algodão-de-seda (Calotropis procera) que invade áreas alteradas de restinga e pode descaracte-
rizar a vegetação nativa (Rangel & Nascimento, 2011), e as gramíneas capim-açu (Digitaria insularis) e 
capim-gordura (Melinis minutiflora) que são extremamente agressivas e invasoras no Cerrado (Silva et 
al., 2020). São associadas também espécies que são manejadas por máquinas e equipamentos, como os 
pinus (Pinus caribaea, Pinus elliottii e Pinus taeda) que podem causar impactos negativos sobre a comu-
nidade arbórea nativa do Cerrado, reduzindo a densidade de plantas nativas e alterando a abundância 
de espécies (Cazetta & Zenni, 2020). Ainda, pode-se citar o capim-carrapicho (Cenchrus echinatus) como 
exemplo de EEI que possui mecanismos de dispersão com propágulos que se aderem às roupas, calçados 
e equipamentos das pessoas, podendo ser dispersa facilmente para longas distâncias e causar alterações 
de habitat, além de impactos à fauna nativa (Flint & Rehkemper, 2002). A espécie de fauna associada 
a atividade é a formiga-cabeçuda (Pheidole megacephala) que se adere aos pneus e estruturas de ma-
quinário, sendo está uma espécie agressiva e conhecida por deslocar a fauna nativa de formigas onde é 
introduzida (Hoffmann & Parr, 2008). 

As EEIs associadas às atividades de movimentação de veículos de transporte terrestre são plantas e 
animais que podem se esconder em estruturas e mercadorias. Os veículos terrestres são vetores de 
dispersão secundária para uma grande variedade de espécies de plantas, que podem aderir seus pro-
págulos e estruturas vegetativas aos pneus, estruturas externas e internas (Lemke et al., 2019). Assim, 
em geral, as EEIs associadas aos veículos de transporte terrestre são plantas com propágulos pequenos 

O solo é o habitat de 
diversos organismos 
e propágulos e, ao ser 
retirado de uma área 
invadida por espécies 
exóticas, e depositado 
em novas regiões, pode 
introduzir essas espécies. 
A movimentação de 
solo pode ocorrer em 
várias atividades, como 
nessa área de lavra de 
bauxita em recuperação 
ambiental, utilizando 
solo orgânico e resíduos 
florestais depositados, 
na Floresta Nacional de 
Saracá-Taquera, PA. 
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e leves, como a gramínea capim-colonião (Megathyrsus maximus) que retarda a sucessão e diminui a 
regeneração das espécies lenhosas da Mata Atlântica (Mantoani & Torezan, 2016) e a árvore espinho-
-de-jerusalém (Parkinsonia aculeata) que invade a Caatinga e reduz significativamente a densidade e 
simplifica a composição do banco de sementes do solo (Gonçalves et al., 2011; Pinto et al., 2020). Em 
UCs são registradas ocorrências de diversas espécies de plantas associadas a essa atividade, incluindo 
árvores, arbustos, herbáceas e gramíneas, e duas EEIs de fauna já descritas, a formiga-cabeçuda (Phei-
dole megacephala) e o rato-doméstico (Mus musculus).  

Ambientes de maior suscetibilidade à invasão 

Ambientes de maior suscetibilidade são aqueles onde as barreiras à invasão foram removidas devido 
a distúrbios antropogênicos causados, em geral, por atividades humanas. A implantação de acesso e 
supressão da vegetação são atividades que retiram a vegetação que antes atuava como barreiras físicas. 
Com a retirada da vegetação, há alteração na luminosidade que chega até o solo influenciando a tem-
peratura e a umidade. O solo também sofre variação nos níveis de nutrientes e em sua estrutura física, 
devido a deposição de outros solos, areia, cascalho, elementos químicos e compactação. Essa perturba-
ção facilita o estabelecimento de EEIs de plantas que chegam nas máquinas ou que são dispersas natu-
ralmente pelo vento ou água, provenientes de outra região infestada. As EEIs de plantas são, em geral, 
pioneiras, do início da sucessão e que colonizam ambientes perturbados. Assim, margens de estradas 
e acessos que foram abertos são os ambientes mais suscetíveis à invasão (Hansen & Clevenger, 2005).  

A suscetibilidade à invasão em empreendimentos lineares é associada ao nível de perturbação que é 
causado pelas atividades de construção e manutenção de estradas e tráfego de veículos. As margens 
de rodovias pavimentadas contêm maior cobertura de plantas invasoras quando comparadas a estra-
das não pavimentadas, devido ao aumento dessas atividades citadas (Gelbard & Belnap, 2003). Quanto 
maior a necessidade de manutenção frequente, estradas conectadas e fluxo de maquinários e veículos, 
maior é o nível de perturbação desse ambiente e assim, maior é a suscetibilidade à invasão. 

A paisagem onde estão inseridos esses empreendimentos e atividades tem forte influência na distribui-
ção das EEIs de plantas, em especial das gramíneas. Uma rodovia que cruza uma paisagem dominada por 
extensas áreas de monoculturas ou pecuária tem maior probabilidade de ser invadida por gramíneas do 
que uma rodovia cercada por vegetação nativa. Essas regiões são atingidas por grandes quantidades de 
sementes provenientes dos pastos cultivados, fertilizantes orgânicos e químicos que podem estimular 
o crescimento da biomassa e acelerar a expansão populacional das gramíneas invasoras (Jodoin et al., 
2008).  Assim, os níveis de perturbação na paisagem e pressões de propágulos dessas espécies contri-
buem para o processo de invasão (Silva et al., 2020).  

Ambientes de vegetações não florestais, como savanas e cerrados, com empreendimentos lineares, tam-
bém são mais suscetíveis à invasão, principalmente por gramíneas. Essas vegetações campestres são mais 
propensas à invasão do que florestas, especialmente se perturbadas. As semelhanças com os ambientes 
nativos das gramíneas invasoras aliada à alta incidência de luz, são fatores relacionados com o sucesso da 
invasão (Hansen & Clevenger, 2005). Assim, para definir os ambientes mais suscetíveis é necessário conhe-
cer as características da espécie e os fatores ecológicos associados (Zenni, 2014). Para as plantas invasoras 
já conhecidas, em geral, os ambientes mais propícios à invasão são aqueles ocupados por vegetação aber-
ta, como os campos cerrado, formações pioneiras e restingas. Em regiões florestais, as manchas, bordas de 
mata e também áreas degradadas com baixa cobertura arbórea constituem ambientes propícios à invasão. 
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Medidas preventivas (Programa de Prevenção) 

As medidas de prevenção à invasão biológica associada às atividades de movimentação de solo e ma-
nejo da vegetação devem incluir principalmente protocolos de higiene para os vetores de introdução e 
dispersão de EEIs, como os veículos, equipamentos, maquinário e pessoas que transitam em áreas de 
UCs ou em ZAs. Investir em boas práticas de higiene é a forma mais eficaz de prevenir a chegada e o es-
tabelecimento de EEIs, principalmente em regiões próximas a áreas infestadas. As medidas de prevenção 
à invasão biológica são indicadas para cada uma das atividades e foram embasadas no documento Best 
Management Practices for Roadside Invasive Plants (Perron, 2008), em guias desenvolvidos pelo Minis-
tério dos Transportes e Infraestrutura do Canadá, em parceria com o Invasive Species Council of British 
Columbia (BC, 2018) e no Guia de Orientação para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades 
de Conservação Federais (Brasil, 2019). 

A seguir, são apresentadas as medidas de prevenção à invasão biológica associada às atividades de mo-
vimentação de solo e manejo da vegetação separadas em seis temas principais. Essas medidas foram 
discutidas e adaptadas e novas medidas foram incluídas a partir de consultas e oficinas de trabalho, para 
atender às peculiaridades do processo de gestão das UCs. Deve-se ressaltar que essas medidas podem 
ser ajustadas de acordo com especificidades de cada empreendimento, processo de licenciamento am-
biental e UC. 

Atividades de movimentação de solo  

• Em áreas onde a vegetação foi retirada ou o solo foi perturbado, deve-se deixar o solo exposto 
o menor tempo possível evitando exposição desnecessária. A perturbação do solo ocorre com 
o seu desnudamento, remoção de vegetação, escavações e deposições. Deixar o solo exposto 
facilita o estabelecimento de EEIs de plantas que chegam nas máquinas ou que são dispersas 
naturalmente pelo vento ou água, provenientes de outra região infestada.  

• Estabilizar os solos perturbados o mais rápido possível semeando preferencialmente espécies 
nativas ou exóticas não invasoras e/ou usando cobertura vegetal morta, palhada, cascalho, top-
soil ou telas/materiais para proteção de taludes e estabilização de encostas (rip-rap) livre de EEIs. 

• Materiais como solo, argila, rocha, areia e cascalho não devem ser trazidos de locais invadidos 
por EEIs ou onde há possível ocorrência de uma EEI. A importação deve incluir informações so-
bre local de origem e documentação que comprove que o material está livre de EEIs, seja pela 
origem ou pelo tratamento do material. Antes de mover o solo por qualquer motivo, a superfície 
do solo deve ser inspecionada em busca de evidências de EEIs, como raízes, caules, sementes ou 
moluscos e insetos. O material escavado retirado de locais com ocorrência de EEIs não deve ser 
utilizado fora do local de infestação até que todo o material vegetal viável ou indivíduos de EEIs 
sejam eliminados de acordo com os métodos disponíveis. Ressalta-se que a busca por EEIs deve 
ser feita também nas áreas adjacentes pois as EEIs ou propágulos podem ter entrado na zona de 
escavação devido a infestações próximas.  

• Enterrar permanentemente o solo ou material escavado que contenha EEIs e que não foi utili-
zado. A destinação final deve ser feita em área onde não haverá perturbações, enterrando no 
mínimo 20cm abaixo do nível do solo. Deve-se observar que o solo contaminado deve ser en-
terrado permanentemente para que o banco de sementes no solo vá perdendo a viabilidade e 
a capacidade de germinação até que se esgote completamente. A área de destinação final deve 
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considerar áreas já perturbadas pelas atividades, evitando a perturbação de novas áreas para 
ocorrer o descarte de material contaminado por EEIs. 

• Solo, areia, rocha, cascalho e outros materiais escavados contendo EEIs devem ser cobertos du-
rante o transporte evitando qualquer tipo de escape de material vegetal propagativo ou indiví-
duos de EEIs. Pode-se utilizar lonas pesadas para garantir que os fragmentos não se espalhem. 
Também é necessário garantir que as laterais e a parte traseira do veículo sejam fixadas sem 
chance de escape de solo, sementes e fragmentos.   

• Os equipamentos, maquinários e veículos utilizados nas atividades devem ser limpos para elimi-
nar completamente propágulos antes e depois de mover solos, principalmente vindo de áreas 
infestados por EEIs. 

• Ao realizar a abertura de canais para conectar rios e bacias, deve-se considerar a introdução de 
espécies exóticas terrestres dispersas pela água e também espécies aquáticas. Quando houver ris-
co de invasão de uma EEI de fauna ou flora, indicada em estudo ambiental prévio como impacto 
potencial, deve-se exigir um programa de monitoramento que contemple também essa espécie.  

 x Observações: 

1) A possibilidade de impacto pode ser determinante na análise de compatibilidade ou incom-
patibilidade do empreendimento com as UCs atingidas. 

Durante controle de 
vegetação invasora, 
como do agave 
(Furcraea sp.) na 
Reserva Biológica 
da Contagem 
(DF), quando não 
há os cuidados 
necessários 
para o descarte 
dos materiais 
removidos, pode 
ocorrer a dispersão 
para novas regiões.
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2) Para as EEIs aquáticas, deve-se adotar, quando couber, as medidas indicadas neste Guia 
para ambientes aquático-continentais referentes às atividades de navegação, operação e ma-
nutenção de portos e atividades de aquicultura (Capítulos 2, 3 e 8).  

3) Cercar regiões onde os canais serão construídos, a fim de evitar erosão por animais, quando 
houver risco. 

Movimentação de máquinas e equipamentos 

• No caso de equipamentos usados em áreas invadidas por EEIs, a limpeza deve ser feita no local da 
infestação ao fim da atividade. Todos os equipamentos, máquinas e ferramentas manuais devem 
ser limpos, retirando solo e materiais visíveis de plantas (sementes, frutos, fragmentos de raízes 
e caules) antes de deixar o local da atividade. 

 x Observações: 

1) Limpar maquinários e veículos de empreendimentos que ficam dentro da UC ou ZA e que 
foram usados em áreas invadidas por EEIs fora da UC. 

2) Prever no canteiro de obras um sistema de limpeza do maquinário que garanta a contenção 
da água usada para a lavagem e de resíduos, de estruturas reprodutivas e fragmentos de EEIs, 
inutilizando o material biológico contaminante para evitar novas invasões. 

• Construir rodilúvios em pontos de acesso por estradas a UCs para conduzir veículos de rodagem 
e realizar uma lavagem dos pneus e da parte inferior da carroceria ao entrar.  

• Rodilúvios e áreas de limpeza de EEIs de maquinários, veículos e equipamentos devem ser con-
tinuamente monitorados para que sejam eliminadas espécies exóticas e focos de invasão que 
aí possam se desenvolver e deve haver contenção da água usada para a lavagem (efluente), de 
modo a impedir que sementes e invertebrados sejam carregados para outros locais. 

Construção civil 

• Quando da aquisição de materiais externos como leivas de grama, tijolos, madeira, lenha e ou-
tros potenciais vetores de introdução de espécies já referidos, verificar a origem para assegurar 
que procedam de áreas livres de EEIs, especialmente no caso de plantas. A inspeção desses ma-
teriais externos deve ser realizada antes de chegar à UC ou ZA. 

Manutenção e manejo de plantas 

• Implementar um programa de controle e monitoramento de EEIs para atividades contínuas que 
incluem manutenção e manejo de vegetação.  

• Evitar a roçada da vegetação em áreas contendo EEIs que têm alta capacidade de rebrotar a partir 
de fragmentos de caules. Outros métodos de manejo para essas espécies podem ser consultados 
no Guia de Orientação para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de Conser-
vação Federais (Brasil, 2019). Deve-se observar que a roçada em plantas que tem a capacidade 
de rebrota a partir do caule é ineficaz e pode incorrer em desperdício de recursos financeiros e 
humanos, desmotivando as ações de controle. Além disso, fragmentos de caules podem se aderir 
a equipamentos, máquinas e veículos e contaminar novas regiões. 

• A roçada da vegetação deve ser feita antes da época da produção de sementes ou até a floração, 
conforme orientações do Guia de Orientação para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em 
Unidades de Conservação Federais (Brasil, 2019). Um cronograma de manutenção da vegetação 
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deve ser feito, indicando regiões prioritárias para a roçada (áreas em UCs ou ZAs ainda não inva-
didas) e terá que observar o período de reprodução da espécie para evitar que a roçada seja feita 
em época de dispersão das sementes. 

• Ao realizar o arranquio de plântulas, deve-se verificar se podem ser deixadas no local ou se preci-
sam ser removidas, pois algumas espécies podem voltar a enraizar ou brotar de raízes ou ramos 
deixados no chão. Nesses casos, o material deve ser removido do local. 

• Os equipamentos usados na roçada, botas, barras de calças, mochilas e equipamentos de prote-
ção individual devem ser limpos diariamente e antes de serem transportados para regiões não 
invadidas por EEIs. Principalmente em casos em que a roçada foi realizada em áreas invadidas e 
após a maturação das sementes. 

• As plantas invasoras que são cortadas ou removidas para manutenção na estrada, construção, 
ou controle de plantas devem ser destruídas tornando o material vegetal inviável, sem risco de 
contaminação de outras áreas. 

• Em caso de transporte do material vegetal de EEIs para a destruição em outro local, deve-se 
garantir a contenção do material e de fragmentos durante o transporte. O transporte deve ser 
feito em estruturas fechadas de onde não haja risco de espalhar sementes ou outras estruturas 
reprodutivas ao longo do caminho. Lonas pesadas quando utilizadas devem estar bem fixadas nas 
partes laterais e traseira do veículo de transporte. 

• Implantar uma barreira física em áreas de vegetação não florestal (cerrado, campos, restingas en-
tre outras) sujeitas à infestação de EEIs intolerante à sombra. Manejar ou plantar uma cerca viva 
estreita (alguns metros) de árvores ou arbustos nativos às margens das rodovias e estradas ou ao 
redor de empreendimentos que realizam atividades associadas à invasão. As atividades de plantio 
de vegetação devem seguir as medidas de prevenção a invasão indicadas neste Guia (Capítulo 6). 

Monitoramento e Detecção precoce 

• Apresentar Programa de Monitoramento e detecção precoce, de acordo com o Guia de Orienta-
ção para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de Conservação Federais (Brasil, 
2019) e as observações abaixo, contemplando minimamente o monitoramento para detectar a 
provável ocorrência da espécie cultivada em: 1) áreas de alto risco de invasão, como pontos de 
acesso, corredores de transporte e solo perturbado ou descoberto; 2) limites do empreendimen-
to e das plantações, zonas de segurança ou áreas circundantes aos plantios de EEIs, estradas de 
acessos, viveiros e outras instalações de empreendimentos; 3) locais que passaram por ações de 
controle de EEIs e 4) áreas detectadas como sensíveis a invasão pelo estudo ambiental. 

 x Observações: 

1) Área de alto risco são aquelas onde ocorre intenso fluxo de pessoas, equipamentos, veículos 
e maquinários externos; perturbação do solo como escavações e depósito/aterro; locais de 
lavagem de maquinários e equipamentos.  

 2) Locais que sofreram movimentação de solo recente, como escavações, desnudamento do 
solo e remoção de vegetação, devem ser monitorados a fim de detectar EEIs por no mínimo 
dois anos após a conclusão do projeto. 

3) No caso de plantas, se houver banco de sementes estabelecido, haverá germinação e será 
necessário repetir o controle até o seu esgotamento. Sugestões de protocolos de monitoramen-
to já existentes para identificar sucesso de controle são indicados no Guia de Orientação para 
o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de Conservação Federais (Brasil, 2019). 
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4) O monitoramento deve-se concentrar em áreas que são ambientalmente suscetíveis à inva-
são pela espécie exótica, de acordo com a análise de risco, quando houver.  

5) Ações de monitoramento para detecção precoce devem seguir as recomendações indicadas 
no Guia de Orientação para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de Conser-
vação Federais (Brasil, 2019), considerando os grupos de espécies de risco de invasão e seu 
potencial de reprodução e estabelecimento. 

Capacitação 

• Apresentar um programa de capacitação envolvendo os profissionais e equipes das atividades 
e as comunidades ao redor, conforme observações, contendo: (1) ações de educação ambiental 
para esclarecer sobre o impacto de EEIs de plantas e invertebrados terrestres; (2) produção e 
divulgação de listas e materiais, preferencialmente ilustrados, sobre EEIs comuns na região ou no 
estado, para identificar e informar a ocorrência da espécie no local da atividade; (3) divulgação 
de informações referentes à limpeza de calçados, roupas e equipamentos pessoais após realizar 
manejo de EEIs ou transitar em áreas invadidas; (4) capacitação para a detecção de EEIs e aplica-
ção de procedimentos de controle e monitoramento dos profissionais envolvidos nas atividades 

A abertura de 
trilhas forma 
clareiras em 
florestas, 
facilitando a 
colonização por 
espécies exóticas 
invasoras, como 
o capim-colonião 
(Megathyrsus 
maximus).
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do empreendimento e 5) capacitação na identificação de EEIs, inclusive para reconhecer a planta 
em todas as fases do seu ciclo de vida, incluindo as sementes. 

 x Observações:

1) A capacitação de comunidades ao redor visa auxiliar na identificação de escape da espécie 
cultivada e detecção precoce de outras espécies exóticas. 

2) O Guia de Orientação para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de Conser-
vação Federais (Brasil, 2019) fornece informações que devem ser utilizadas nas capacitações.  
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Os empreendimentos 
lineares, como linhas de 
transmissão, funcionam 
como rotas de invasão 
conectando ambientes 
naturais a ambientes 
contaminados e, 
consequentemente, 
facilitam a dispersão e o 
estabelecimento de plantas 
invasoras, principalmente de 
gramíneas, como a braquiária 
(Urochloa sp.).
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Espécies vegetais cultivadas em cercas vivas, nesse caso com eucalipto (Eucalyptus sp.), 
ou outras espécies e atividades, podem dispersar as invasoras para ambientes 
naturais vizinhos.
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CAPÍTULO 6: PLANTIO DE VEGETAÇÃO DIRECIONADO A 
RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS, COMPENSAÇÃO 
AMBIENTAL, CONTROLE DE EROSÃO, PAISAGISMO E BARREIRAS

Quais são as atividades que geram impactos associados à invasão biológica? 

As atividades que visam o plantio de vegetação para determinado fim são aquelas que podem gerar im-
pactos associados à invasão biológica. Plantações contendo EEIs ou mesmo indivíduos isolados podem 
desencadear a invasão. Em geral, são atividades comuns a empreendimentos sujeitos ao licenciamento 
ambiental, ocorrendo durante a instalação e manutenção ou por obrigação legal. Podem ser considera-
das como atividades-meio, ou seja, não são relacionadas, diretamente, com a atividade-fim do empre-
endimento, mas constam em seus planos. As atividades são: 

Recuperação de áreas degradadas ou áreas contaminadas

Os empreendimentos ou as atividades poluidoras ou degradadoras serão limitadas visando à recu-
peração das áreas em desequilíbrio ambiental.  Planos de recuperação de áreas são instrumentos de 
adequação e regularização ambiental de imóveis rurais. Vários dispositivos legais, principalmente o 
Código Florestal, disposto na Lei nº 12.651/2012 (Brasil, 2012), incentivam a recuperação de áreas 
degradadas.  Diversos outros conceitos são utilizados, como restauração e recomposição, porém, a 
ideia central é a mesma: intervenção humana intencional em ecossistemas degradados ou alterados 
com o objetivo de facilitar o processo natural de sucessão ecológica (Azevedo & Chaves, 2013). Ainda, 
o Decreto nº 8.972/2017 (Brasil, 2017a), que institui a Política Nacional de Recuperação da Vegetação 
Nativa, define recuperação ou recomposição da vegetação nativa como a restituição da cobertura 
vegetal nativa por meio de implantação de sistema agroflorestal, de reflorestamento, de regeneração 
natural da vegetação, de reabilitação ecológica e de restauração ecológica. A prática de restauração 
ecológica é definida como o processo de auxiliar a recuperação de um ecossistema que foi degradado, 
danificado ou destruído (SER, 2004).

Controle de erosão (estabilização de taludes)

Essa atividade é relacionada ao plantio de espécies com o objetivo de atenuar a erosão dos solos e com-
pensar danos ambientais associados. O Código Florestal (Brasil, 2012) enumera formas de vegetação 
destinadas a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias, contenção da erosão do solo e 
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mitigação dos riscos de enchentes e deslizamentos de terra e de rocha, as quais, devido a sua importan-
te situação, podem passar a ser de preservação permanente. O plantio de vegetação para controle de 
erosão é uma atividade que está inserida em projetos licenciáveis de rodovias, ferrovias, hidrelétricas, 
mineração entre outros empreendimentos. São utilizadas, principalmente, espécies de gramíneas e for-
rageiras exóticas que fornecem um rápido recobrimento do solo.

Paisagismo (arborização e jardins)

Essa atividade é relacionada ao plantio de espécies para fins ornamentais. A atividade está inserida tanto 
em projetos de rodovias e ferrovias, como em projetos de áreas urbanas (praças, jardins, parques e áreas 
verdes públicas) e empreendimentos residenciais multifamiliares. São atividades licenciáveis pelo esta-
do, dentro desses projetos específicos. Cabe ressaltar que um projeto de paisagismo em empreendimen-
tos rodoviários, por exemplo, pode abranger a revegetação da faixa de domínio através dos diferentes 
estratos e apresenta ainda interface com outras atividades, como travessias urbanas, a de recuperação 
de áreas degradadas, a de controle de processos erosivos, entre outras (Brasil, 2005).  

Barreira ou cortinamento vegetal (quebra-vento e cerca viva)

A atividade está relacionada ao plantio de espécies para formar cortinas vegetais ou barreiras físicas. Sua 
implantação tem como objetivos atenuar efeitos sonoros e de odor, harmonizar a estética paisagística 
de empreendimentos rurais e industriais, reduzir a erosão eólica, amenizar condições climáticas locais 
adversas e o cerceamento para controle ou inibição de trânsito de pessoas e de animais (Guarino et al., 
2018). Assim, essa atividade é licenciada quando inserida em projetos de empreendimentos determi-
nados, como estações de tratamento de esgoto, atividade de produção de carvão vegetal em fornos, 
loteamento urbanos e empreendimentos rurais. 

Durante todas essas atividades, espécies vegetais de árvores, palmeiras, arbusto, bambus, gramíneas e 
herbáceas são semeadas ou plantadas, inclusive EEIs (Assis et al., 2013). As plantas cultivadas nessas ati-
vidades, assim como em pequenas áreas de jardins e arborização urbana, podem fornecer um caminho 
para a disseminação de plantas invasoras para ambientes naturais (Harrington et al., 2003; Zenni, 2014; 
Moro & Castro, 2015).  A maioria das espécies de plantas exóticas invasoras documentadas no Brasil e 
com ocorrência confirmada em UCs, está relacionada a muitas dessas atividades humanas e à acessibili-
dade dessas regiões por estradas (Zenni & Ziller, 2011; Zenni, 2014).

Quais as vias e os vetores de introdução e dispersão de EEIs associados à atividade? 

A introdução de EEIs no meio ambiente ocorre a partir de atividades de plantio de vegetação para deter-
minado fim, sendo este o vetor, onde as espécies são escolhidas e introduzidas intencionalmente por pes-
soas.  A via de introdução e dispersão de EEIs associada à atividade de plantio de vegetação em projetos 
de recuperação de áreas, estabilização de taludes para controle de erosão e como barreiras (cerca viva e 
quebra-ventos) é a liberação na natureza. Essa via de introdução se refere às espécies que são introduzidas 
por seres humanos diretamente no ambiente natural por determinadas razões (UNEP et al., 2014; IUCN, 
2017) e são dispersas para outras regiões pelo vento, água, animais e outros vetores associados.  
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As EEIs são frequentemente plantadas para melhorar as características do solo, como plantas com capa-
cidade de fixação de nitrogênio ou para controle de erosão e estabilização. Essas espécies podem alterar 
o regime do fogo na região, devido à biomassa produzida e deslocar a cobertura vegetal nativa, princi-
palmente em solos com deficiência de nitrogênio (Wittenberg & Cock, 2001). 

Os planos de recuperação de áreas degradadas e compensação ambiental preveem plantios com obje-
tivo de restabelecimento e desenvolvimento da vegetação nativa ou cultivada. Para isto, são seleciona-
das espécies que fornecem uma cobertura do solo o mais rápido possível, possibilitando a regeneração 
natural e o desenvolvimento de espécies de sombra, além de impedir a invasão de gramíneas exóticas. 
Porém, quando são cultivadas EEIs e não há controle de propágulos, as caraterísticas expansivas da es-
pécie podem dominar a região, gerando comunidades homogêneas, podendo ocorrer o escape dessas 
espécies para outros ambientes. 

Para as atividades de paisagismo e jardinagem, a via de introdução e dispersão associada é o escape da 
área plantada. Refere-se às espécies que escaparam dos ambientes controlados onde foram mantidas 
e cuidadas para diversos fins. Deve-se observar que essa via é referente à fuga não intencional para a 
natureza de espécies trazidas por seres humanos para serem mantidas em situações controladas, como 
jardins ornamentais (IUCN, 2017). As plantas selecionadas para fins ornamentais não são uma seleção 
aleatória da flora global e algumas das características das plantas promovidas pela horticultura orna-
mental, como o crescimento rápido, também promovem a invasão (Van Kleunen et al., 2018).  No Brasil, 
quase metade das plantas exóticas invasoras foram inicialmente introduzidas no país para a horticultura, 
tornando está a principal via para a introdução dessas EEIs (Zenni, 2014).

As espécies são 
selecionadas 
por possuírem 
características 
desejáveis, como 
o margaridão 
(Tithonia diversifolia) 
que possui flores 
atrativas e pode 
servir como 
adubação verde, 
mas dispersam para 
além das áreas de 
cultivo, comumente 
impactando áreas 
de vegetação nativa.
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Quais as tipologias de empreendimentos que realizam a atividade? 

As tipologias de empreendimentos que realizam as atividades associadas à invasão biológica são todos 
os empreendimentos definidos na Resoluções Conama nº 237/1997 (Brasil, 1997) e Conama nº 1/1986 
(Brasil, 1986) que possuam em seus planos o plantio de vegetação para determinados fins.  

Quais as EEIs ou grupos taxonômicos associados à atividade? 

As EEIs associadas às atividades de recuperação de áreas degradadas são plantas com características, 
principalmente, ligadas ao crescimento e aspectos da copa. São, em geral, espécies fixadoras de nitro-
gênio, estabilizadora de solos, de rápido crescimento e com copa densa, possibilitando rápida cobertura 
vegetal. Em UCs, são registradas espécies associadas a essa via de introdução e que são reconhecidas 
com invasoras agressivas, formando densas populações e deslocando espécies nativas, como o jamelão 
(Syzygium cumini), a jaca (Artocarpus heterophyllus), a leucena (Leucaena leucocephala) e as acácias 
(Acacia auriculiformis e Acacia mangium). Essas espécies são selecionadas em projetos de restauração e 
recuperação por fornecerem sombreamento rápido e devido à sua adaptabilidade a ambientes pertur-
bados, principalmente para estabilizar encostas íngremes e suportar longos períodos de seca. Porém, ao 
escaparem das áreas de cultivos, se estabeleceram e causaram impactos negativos à biodiversidade de 
ambientes naturais e áreas protegidas (Abreu & Rodrigues, 2010; Zenni & Ziller, 2011; Heringer et al., 
2019; Xavier et al., 2019; Machado et al., 2020). Os primeiros projetos de restauração florestal podem 
ser considerados como uma das vias de disseminação de algumas dessas espécies em diferentes regiões 
da Mata Atlântica (Assis et al., 2013).   

As EEIs introduzidas para controlar a erosão nos taludes de cortes são espécies de plantas com o sistema 
radicular expansivo, que formam rápida cobertura da superfície do solo e produção de biomassa. Há re-
gistros de EEIs em UCs que são associadas a essa atividade, sendo que a lista oficial pode ser consultada 
no site do ICMBio (2021). As principais espécies associadas são as gramíneas com crescimento estolo-
nífero, como o capim-gordura (Melinis minutiflora), o capim-estrela (Cynodon nlemfuensis) e espécies 
de braquiária (Urochloa brizantha, Urochloa decumbens e Urochloa humidicola) que, devido ao sistema 
radicular, são selecionadas para fixação do solo em áreas íngremes e sujeitas a erosão. Porém, ao escapa-
rem das áreas de cultivo, invadem pastagens naturais, impedem o estabelecimento de espécies nativas e 
alteram o regime do fogo, principalmente em áreas de cerrado (Dairel & Fidelis, 2020; Silva et al., 2020a).  

Espécies como a 
leucena (Leucaena 
leucocephala), em 
áreas de cultivo 
ou invasão, 
podem dominar 
completamente 
esses ambientes, 
mesmo onde havia 
vegetação nativa.
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Em área com regeneração natural, a presença dessas gramíneas, como M. minutiflora e U. decumbens, 
pode diminuir a riqueza de espécies e densidade populacional, alterando a composição e distribuição 
de formas de vida da regeneração natural (Hoffmann & Haridasan, 2008; Ferreira et al., 2016). Além das 
gramíneas, podem ser selecionadas árvores com sistema radicular profundo que também contribuem 
para fixação do solo, como a casuarina (Casuarina equisetifolia) que ocorre em UCs e apresenta capa-
cidade de invadir regiões costeiras, restingas e dunas, substituindo a vegetação nativa e ameaçando a 
diversidade biológica nessas regiões (Wheeler et al., 2011).

As EEIs associadas às atividades de paisagismo são espécies de plantas com características ornamen-
tais e alimentícias, com flores e folhas esteticamente atrativas e frutos comestíveis.  Em geral, tais plantas 
são excelentes para uso em jardim, exibem um bom desempenho em diferentes ambientes e climas, são 
fáceis de cultivar e não são particularmente suscetíveis a pragas ou patógenos (Hulme, 2011). Tais carac-
terísticas, aliadas ao mercado e comércio global, aumentam o risco dessas espécies se tornarem invaso-
ras. Há alta variedade de grupos de espécies associada a esta via. Algumas espécies que são comumente 
utilizadas na arborização urbana no Brasil têm impacto reconhecido em ambientes naturais (Ziller et al., 
2007). Em UCs foram registradas EEIs associadas a essa via de introdução como gramíneas, herbáceas, 
arbustos, bambus, palmeiras e árvores com diversas características que explicam sua escolha para a 
utilização em projetos paisagísticos. Alguns exemplos dessas espécies invasoras que foram selecionadas 
pela estética são o capim-arundo (Arundo donax), que está na lista das 100 piores espécies invasoras 
do mundo (Lowe et al., 2000; ISSG, 2021), o ligustro (Ligustrum lucidum), que invade agressivamente 
campos e também matas nativas (Fernandez et al., 2020), o lírio-do-brejo (Hedychium coronarium), que 
prejudica a recolonização por espécies nativas em áreas ribeirinhas (Costa et al., 2019) e a palmeira-
-de-leque-da-china (Livistona chinensis), que ameaça as populações de palmeiras nativas em florestas 
(Condé et al., 2018). Já a espécie de árvore amendoeira-da-praia (Terminalia catappa) é cultivada em 
orlas, praias e praças para fornecer sombra à população, porém, é uma invasora que causa impactos 
significativos na composição e riqueza de espécies em áreas de restingas (Santos & Fabricante, 2018). 
Outras espécies, como o nim (Azadirachta indica), são amplamente utilizadas na arborização urbana de 
cidades do semiárido brasileiro (Moro et al., 2014), apesar dos riscos de invasão associado (Moro et al., 
2013). O uso dessas espécies na arborização urbana e no paisagismo traz impactos ambientais que mui-
tas vezes são desconhecidos ou passam desapercebidos pelos responsáveis por esses plantios. Árvores 
exóticas predominam em espaços urbanos tropicais e frutificam com sucesso, podendo alterar as inte-
rações planta-animal, como polinização e dispersão de espécies de plantas nativas (Silva et al., 2020b). 
Uma vez estabelecida nesses ambientes urbanos, a dispersão pode prosseguir para ambientes naturais. 
Atualmente, essas espécies invadem UCs federais e ameaçam a biodiversidade dessas áreas protegidas.

As EEIs introduzidas como vegetação para barrar o vento (quebra-vento) em empreendimentos possuem ca-
racterísticas como crescimento rápido, fuste alto e copa uniforme, e são, em geral, espécies utilizadas em silvi-
cultura. Outra característica é que possuem aromas nas folhas capazes de encobrir maus odores, como as es-
pécies do gênero Eucalyptus e Pinus. Para uso como barreira física (cercas vivas), no entanto, as características 
desejadas são diferentes e voltadas para impedir a passagem de pessoas e animais. As espécies apresentam 
espinhos ou acúleos, possuem baixa estatura e uma copa densa, como o sansão-do-campo (Mimosa caesal-
piniifolia). Ou, ainda, apresentam populações adensadas com diversos indivíduos ou ramificações, formando 
uma barreira física natural, como o margaridão (Tithonia diversifolia). Essas espécies têm alta capacidade de 
dispersão e colonização e estão invadindo áreas naturais, inclusive UCs, dificultando a regeneração e compe-
tindo com espécies nativas (Oludare & Muoghalu, 2014; Podadera et al., 2015).  
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Ambientes de maior suscetibilidade à invasão 

Os ambientes de maior suscetibilidade a invasão dependem da espécie e são os locais mais próximos aos 
empreendimentos que exercem as atividades de plantio de vegetação. A maioria das plantas invasoras 
é pioneira e invade ambientes abertos ou pouco sombreados, como beira de estradas, pastos e áreas 
abandonadas, porém outras são invasoras do interior de florestas. As EEIs de herbáceas e gramíneas, em 
geral, crescem melhor em ambientes abertos ou pouco sombreados, áreas desmatadas e áreas degrada-
das, como margens de trilhas, caminhos, estradas e rodovias. 

As áreas destinadas ao plantio de vegetação, onde foram introduzidas EEIs, servem como fonte de pro-
págulos para a dispersão dessas espécies. Em geral, o plantio de vegetação para controle de erosão e 
barreira física é feito próximo às rodovias e estradas, facilitando a dispersão de propágulos pelo vento ou 
por vetores e o estabelecimento dessas espécies nas margens das estradas. Esses ambientes apresentam 
características que os tornam mais suscetíveis a invasões, como disponibilidade de nutrientes, alta inci-
dência de luz e umidade. Além disso, estão sujeitos a distúrbios frequentes por veículos e manutenção 
da via, como exposto no Capítulo 5. 

Medidas preventivas (Programa de Prevenção) 

Deve-se observar que, frequentemente, essas atividades resultam em invasão biológica pela escolha 
inadequada de espécies para esses fins, desconsiderando ou desconhecendo o alto risco de escape e 
dispersão e a ameaça de invasão biológica associada. Portanto, a forma mais efetiva de prevenção é 
que empreendimentos localizados dentro ou no entorno de UCs não contemplem o plantio de EEIs com 
alto potencial de causar impactos à biodiversidade nativa da área protegida. As restrições de cultivo de 
espécies exóticas nas UCs e em suas ZAs devem estar estabelecidas em plano de manejo das UCs ou na 
legislação vigente. No entanto, quando não for possível evitar o uso dessas espécies no cultivo, recomen-
da-se a adoção de medidas de prevenção e contenção para reduzir a dispersão e impactos associados.   

A disponibilidade e o preço no mercado são fatores importantes na hora de escolher essas espécies. As-
sim, as medidas de prevenção devem ser indicadas para os empreendedores e órgãos ambientais, mas 
também aos profissionais que produzem mudas, comercializam sementes e setores ligados a plantas 
ornamentais. Pode-se indicar a adoção de um modelo de código de conduta voluntário para todos os 
setores ligados a plantas ornamentais, como o apresentado no documento Modelo para o Desenvolvi-
mento de uma Estratégia Nacional para Espécies Exóticas Invasoras (Ziller et al., 2007). 

A seguir, são indicadas medidas de prevenção à invasão biológica associada às atividades de plantio de 
vegetação para os determinados fins já citados. Essas medidas foram discutidas e adaptadas e novas 
medidas foram incluídas a partir de consultas e oficinas de trabalho para atender às peculiaridades do 
processo de gestão das UCs. São apresentadas em cinco temas principais e podem ser ajustadas de acor-
do com especificidades de cada empreendimento, processo de licenciamento ambiental e UC.  

Escolha das espécies para o plantio 

• Realizar o plantio apenas de espécies não invasoras. Deve-se observar a disponibilidade de listas 
oficiais de EEIs do ICMBio e listas estaduais. Não havendo listas oficiais, deve-se verificar a dispo-
nibilidade de informações na literatura científica especializada. 
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Manutenção de plantios 

• Exigir, sempre que possível, a retirada das espécies invasoras de plantios já instalados dentro ou 
entorno da UC ou ZA e substituí-las por espécies não invasoras. Estas atividades devem prever, 
inclusive, repasses para eliminação de bancos de sementes, quando houver. Deve-se observar 
que a exigência pode ser realizada através da Autorização para o Licenciamento - ALA ou após 
diagnóstico, a partir de vistorias. Nesse caso, deve-se observar os mecanismos capazes de firmar 
a condição, como retificação da ALA ou através do órgão licenciador, a partir de renovação de 
licença, revisão de programa ambiental, entre outras possibilidades.  

• Para casos em que a remoção de EEIs de plantios não for possível, devido a características especí-
ficas do empreendimento ou da situação em que a espécie foi utilizada (avaliada caso a caso), de-
ve-se exigir um programa de manejo conforme as medidas referidas neste Guia (Capítulo 7), 
mesmo que o plantio não tenha objetivos silviculturais. 

• Exigir, sempre que possível, a retirada de EEIs de fauna que são associadas aos plantios do empre-
endimento, quando houver relação conforme observações abaixo.  

 x Observações:

1) A exigência de retirada de EEIs pode ser realizada através da Autorização para o Licen-
ciamento Ambiental (ALA), em caso de diagnóstico prévio de EEI associada ou na revisão e 
retificação da ALA, quando há um diagnóstico posterior de EEI associada. Neste caso, pode-se 
incluir a retirada de EEI associada ao empreendimento como uma nova condição. 

2) Os plantios do empreendimento podem fornecer áreas potenciais para expansão das EEIs 
de fauna, facilitando o processo de invasão ou servindo como uma área de refúgio. Quando 
houver risco de invasão de uma EEI de fauna, indicada em estudo ambiental prévio como im-
pacto potencial, deve-se exigir um programa de monitoramento que contemple também essa 
espécie. A remoção de EEIs de fauna associada só será exigida quando o programa de monito-
ramento relativo ao caso potencial indicar que o plantio beneficia a expansão dessa EEI para 
áreas onde antes não havia ocorrência.  

Plantas adquiridas de viveiros ou comerciantes 

• Exigir documentação comprobatória de produtores e comerciantes de plantas, substratos e se-
mentes sadias e livres de EEIs de fauna e flora. Microrganismos que podem causar impactos 
negativos à biodiversidade também devem ser considerados. Deve-se observar que essa exigên-
cia pode ser feita durante a apresentação de relatórios e nota fiscal, conforme o cadastro no 
Registro Nacional de Sementes e Mudas (Renasem), instituído pela Lei nº 10.711/2003 (Brasil, 
2003) e regulamentado pela Instrução Normativa MAPA nº 17/2017 (Brasil, 2017b). 

Monitoramento e Detecção precoce 

• Apresentar Programa de Monitoramento e detecção precoce, de acordo com o Guia de Orienta-
ção para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de Conservação Federais (Brasil, 
2019) e as observações abaixo, contemplando minimamente o monitoramento para detectar a 
provável ocorrência da espécie cultivada em: 1) áreas de alto risco de invasão, como pontos de 
acesso, corredores de transporte e solo perturbado ou descoberto; 2) limites dos empreendi-
mentos e das plantações, zonas de segurança ou áreas circundantes aos plantios de EEIs, estradas 
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de acessos, viveiros e outras instalações de empreendimentos; 3) locais que passaram por ações 
de controle de EEIs e 4) áreas detectadas como sensíveis à invasão pelo estudo ambiental. 

 x Observações:

1) Áreas de alto risco são aquelas onde ocorre intenso fluxo de pessoas, equipamentos, veícu-
los e maquinários externos; perturbação do solo como escavações e depósito/aterro; locais de 
lavagem de maquinários e equipamentos.  

2) Locais que sofreram movimentação de solo recente, como escavações, desnudamento do 
solo e remoção de vegetação ou a deposição de solo, devem ser monitorados a fim de detec-
tar EEIs por no mínimo dois anos após a conclusão do projeto. 

3) No caso de plantas, se houver banco de sementes estabelecido, haverá germinação e será 
necessário repetir o controle até o seu esgotamento. Sugestões de protocolos de monitoramen-
to já existentes para identificar sucesso de controle são indicados no Guia de Orientação para 
o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de Conservação Federais (Brasil, 2019). 

4) O monitoramento deve-se concentrar em áreas que são ambientalmente suscetíveis à inva-
são pela espécie exótica, de acordo com a análise de risco, quando houver.  

5) Ações de monitoramento para detecção precoce devem seguir as recomendações indicadas 
no Guia de Orientação para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de Conser-
vação Federais (Brasil, 2019), considerando os grupos de espécies de risco de invasão e seu 
potencial de reprodução e estabelecimento. 

• Em caso de detecção de EEIs fora da área de cultivo, dentro ou ao redor da UC e ZA, os responsá-
veis pelo empreendimento devem relatar, em até 30 dias, qualquer ocorrência da espécie culti-
vada fora da área de cultivo ao gestor da UC.  

Capacitação 

• Apresentar um programa de capacitação envolvendo os profissionais e equipes das atividades 
e as comunidades ao redor, conforme observações, contendo: 1) ações de educação ambiental 
para esclarecer sobre o impacto de EEIs de plantas e invertebrados terrestres; 2) produção e di-
vulgação de listas e materiais, preferencialmente ilustrados, sobre EEIs comuns na região ou no 
estado, para identificar e informar a ocorrência da espécie no local da atividade; 3) divulgação de 
informações referentes a limpeza de calçados, roupas e equipamentos pessoais após realizar ma-
nejo de EEIs ou transitar em áreas invadidas; 4) capacitação para a detecção de EEIs e aplicação 
de procedimentos de controle e monitoramento dos profissionais envolvidos nas atividades do 
empreendimento e 5) capacitação na identificação de EEIs, inclusive para reconhecer a planta em 
todas as fases do seu ciclo de vida, incluindo as sementes. 

 x Observações:

1) A capacitação de comunidades ao redor visa auxiliar na identificação de escape da espécie 
cultivada e detecção precoce de outras espécies exóticas. 

2) O Guia de Orientação para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de Conser-
vação Federais (Brasil, 2019) fornece informações que devem ser utilizadas nas capacitações. 
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As espécies que são plantadas para fins silviculturais são em geral exóticas, como o 
eucalipto (Eucalyptus sp.), e ao se dispersarem dos talhões de cultivo podem causar 
invasões e impactos aos ecossistemas.

©Marina Guimarães Freitas / Acervo CBC/ICMBio
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CAPÍTULO 7: ATIVIDADES 
DE MANEJO FLORESTAL 
E SILVICULTURA

Quais são as atividades que geram impactos associados à invasão biológica?

A atividade de cultivo e manejo de árvores para fins comerciais geram impactos associados à invasão. 
A silvicultura é a atividade de cultivo de plantações florestais, onde árvores plantadas são cultivadas e 
manejadas com fins econômicos de comercialização, para gerar produtos florestais madeireiros ou não 
madeireiros para diferentes usos. Destaca-se que não estão aqui inseridas as atividades de plantações 
com fins paisagísticos, para conforto térmico ou para cercamento e quebra-ventos, pois essas atividades 
são abordadas no Capítulo 6.

As florestas plantadas fazem contribuições significativas para a economia, fornecem serviços ecossistê-
micos, apoiando os meios de subsistência e conservação da biodiversidade. Essas florestas artificiais são 
manejadas intensivamente, compostas por uma ou duas espécie(s) nativa(s) ou exótica(s) e plantadas 
em espaçamentos regulares. O desafio é gerenciar essas plantações florestais para maximizar os benefí-
cios, enquanto se minimiza riscos e impactos (Brundu et al., 2020). As plantações florestais na América 
do Sul consistem quase que inteiramente de espécies exóticas introduzidas (FAO, 2020). Na maioria dos 
casos, as árvores exóticas são selecionadas por sua adaptabilidade a muitos habitat e rápido crescimen-
to, ambas características que são compartilhadas com espécies invasoras (Brundu & Richardson, 2016).

As EEIs de árvores podem alterar a disponibilidade de recursos e reduzir os habitat disponíveis para as 
espécies nativas. Através de processos ecológicos, como competição e hibridização, as plantas exóticas in-
vasoras podem diminuir a riqueza e diversidade de plantas nativas e causar mudanças na estrutura da vege-
tação. Além disso, a disseminação de EEIs de árvores está entre as invasões com maiores impactos sobre os 
serviços do ecossistema, como abastecimento de água e outros (Richardson, 1998; Dodet & Collet, 2012).

Quais as vias e os vetores de introdução e dispersão de EEIs associados à atividade?

A via de introdução e dispersão de EEIs associada à atividade de silvicultura é o escape da área ou talhão 
de produção, ou seja, as espécies são plantadas e escapam de forma não intencional de ambientes con-
trolados ou confinados onde são cultivadas e manejadas para fins silviculturais (UNEP et al., 2014; IUCN, 
2017). Árvores adultas, em plantações florestais ou até mesmo indivíduos isolados, podem desencadear 
a invasão, onde a probabilidade de o processo ocorrer é diretamente proporcional à quantidade de 
sementes que chegam no local. A dispersão das sementes pode ser feita pelo vento, água e animais ou 
facilitada por outras vias e vetores, como estradas, veículos, equipamentos e maquinários. O processo 
de invasão se inicia quando essas sementes caem em ambiente natural propício para germinar e não 
encontram fatores que possam impedir o seu estabelecimento e crescimento (São Paulo, 2020). Um ou-
tro importante fator de dispersão é a malha rodoviária (Dodet & Collet, 2012), essencial para o manejo 
de florestas plantadas e escoamento da produção, que inicia ou acelera a invasão das espécies exóticas 
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cultivadas (Heringer et al., 2020) e também de possíveis EEIs de insetos, moluscos e doenças que podem 
estar contaminando os produtos florestais transportados. 

Além disso, as atividades de manejo florestal podem introduzir EEIs e criar condições adequadas para 
seu estabelecimento. As operações silviculturais associadas ao plantio geralmente incluem cortes rasos 
em grandes áreas, preparação do solo, controle da vegetação e fertilização e uma série de operações que 
alteram substancialmente muitas características do ecossistema (Dodet & Collet, 2012). As perturbações 
causadas durante a atividade expõem o solo e fornecem um ambiente disponível para o estabelecimento 
de EEIs que chegam ao local ou que já estão presentes. A movimentação de máquinas e pessoas durante 
as atividades de manejo florestal também podem aumentar a probabilidade de propágulos serem intro-
duzidos acidentalmente em um local, via transporte não intencional de EEIs conectadas às estruturas 
e equipamentos pessoais (WDNR, 2018). Outras atividades relacionadas são a capina e a roçada, onde 
gramíneas e arbustos são retirados para evitar a competição e abafamento das mudas jovens e essa ati-
vidade acaba por dispersar propágulos para novas regiões.

Quais as tipologias de empreendimentos que realizam a atividade?

As tipologias de empreendimentos que realizam a atividade de cultivo de árvores são os empreendimen-
tos de silviculturas, agrossilviculturas e que realizam reflorestamento misto ou homogêneo para fins de 
produção de madeira, fibras, celulose e produtos não madeireiros.

A atividade de silvicultura é sujeita ao licenciamento ambiental e está listada como atividade poten-
cialmente poluidora e utilizadora de recursos ambientais na Lei nº 6.938/1981, incluída pela Lei nº 
10.165/2000 (Brasil, 2000) e, em alguns estados, há apenas a necessidade de autorizações ou licencia-
mento simplificado. A atividade de silvicultura de pequena escala não depende de prévio licenciamento 
ambiental, porém os critérios das legislações podem ser diferentes de acordo com os estados. 

Quais as EEIs ou grupos taxonômicos associados à atividade?

As EEIs associadas às atividades são árvores que são cultivadas devido a suas características e que, em 
geral, são as mesmas que foram reconhecidas como promotoras de invasão, como rápida taxa de cres-
cimento, alta produção de sementes e sobrevivência de mudas (Pyšek & Richardson, 2007; Simberloff, 
et al. 2010; Dodet & Collet, 2012) e resistência à patógenos e pragas em comparação com as espécies 
nativas. Devido a essas características e à padronização do comércio e de técnicas silviculturais, como 
incentivos para a produção de viveiros/mudas e conhecimento adquirido sobre técnicas de plantio e 
desbaste, as espécies exóticas são preferidas em relação às espécies nativas em atividades de silvicultura 
(Brundu et al., 2020). O número de EEIs de árvores que está sendo relatado como ampliando sua área de 
distribuição e causando efeitos negativos na biodiversidade e nos serviços ecossistêmicos está aumen-
tando rapidamente em todo o mundo (Rejmánek & Richardson, 2013).

O potencial ou capacidade de invasão (denominada invasibilidade) está presente em muitos tipos de 
plantas utilizadas na silvicultura, mas, em especial, nas espécies que crescem bem em condições adver-
sas (com ampla tolerância ambiental), produzem frutos e sementes (ou outros propágulos) no início de 
seu crescimento e desenvolvimento e são capazes de se dispersar amplamente através do vento ou da 
água ou por animais que se alimentam de seus propágulos ou os que carregam (Howard & Ziller, 2008). 
Porém, deve-se ressaltar que essas características não garantem a invasão, pois também dependerá das 
características do novo ecossistema ao qual as plantas serão introduzidas. 
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Assim, em geral, as EEIs associadas à atividade de silvicultura foram introduzidas intencionalmente em 
plantações florestais. Os gêneros mais amplamente plantados são Acacia, Eucalyptus e Pinus. Em todos 
esses gêneros são conhecidas EEIs com potencial invasor que foram introduzidas em UCs por meio dessa 
atividade, como a Acacia mangium, Eucalyptus grandis e Pinus elliottii, que podem causar alterações 
na concentração de nutrientes do solo e na estrutura e composição da comunidade de plantas nativas 
(Abreu & Durigan, 2011; Aguiar et al., 2014; Koutika & Richardson, 2019; Ziller et al., 2019). Além dessas, 
outras EEIs são registradas em UCs, como a Hovenia dulcis e Schizolobium parahyba (nativa apenas na 
Mata Atlântica), que podem alterar a estrutura e composição do sub-bosque e das espécies nativas em 
regeneração, prejudicando a dinâmica da vegetação (Abreu et al., 2014; Schmidt et al., 2020).

Outras EEIs de plantas associadas, além de insetos e moluscos, são aquelas indicadas no Capítulo 5, que 
podem ser transportadas acidentalmente contaminando material de habitat, como o solo, ou conecta-
das as estruturas de veículos, máquinas, equipamentos e pessoas que transitam no local. Além disso, os 
plantios de espécies exóticas podem fornecer áreas potenciais para expansão de espécies exóticas de 
fauna, inclusive de reconhecido impacto à biodiversidade, como o javali (Sus scrofa) e a abelha melífera 
(Apis mellifera). As plantações formadas facilitam o processo de invasão, servindo como uma área de 
refúgio e beneficiando a expansão dessas EEIs para áreas onde antes não havia ocorrência (Skewes & 
Jaksic, 2015). A prática de consorciar plantações florestais com criações de A. mellifera e a apicultura 
migratória, onde colmeias são transportadas para aproveitamento das floradas e também para fornecer 
serviço de polinização para as plantas cultivadas, representam maior risco de propagação de doenças e 
parasitas que podem impactar espécies nativas de abelhas, além de afetar interações entre polinizado-
res e plantas nativas (Vanbergen et al., 2018; Parra-Tabla & Arceo-Gómez, 2021; Jara et al., 2021).

Árvores adultas, em 
plantações florestais 
ou até mesmo 
indivíduos isolados, 
podem desencadear a 
invasão, como os pinus 
(Pinus sp.) plantados 
no Parque Nacional 
das Araucárias, SC.
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Ambientes de maior suscetibilidade à invasão

Ambientes de maior suscetibilidade à invasão são aqueles ao redor dos plantios (talhões de produção), 
viveiros, estradas e rodovias de escoamento e ao redor das instalações. Os ambientes mais próximos ao 
plantio de silvicultura recebem maior quantidade de sementes, tanto por dispersão natural quando por 
vetores associados à atividade e estão sujeitas assim à maior pressão de propágulos. Espécies do gênero 
Pinus, por exemplo, não deveriam ser cultivadas, idealmente, a menos de 250m de distância de am-
bientes suscetíveis à invasão, sendo está a distância a partir da qual a chegada de sementes dificilmente 
ocorrerá (Miashike, 2015; Zenni & Simberloff, 2013). Quando a semente ou propágulo de uma espécie 
exótica encontra condições adequadas para seu estabelecimento e disseminação após a introdução, a 
invasão pode ocorrer. Outro aspecto da invasão que se deve enfatizar é que o tempo desde a introdução 
até o aparecimento da invasão pode levar vários períodos de tempo, como período de chuva para iniciar 
a germinação, ou mesmo décadas, para banco de sementes.

Para definir os ambientes de maior suscetibilidade à invasão de árvores deve-se conhecer a espécie. A 
maioria das plantas invasoras é pioneira e invade ambientes abertos ou pouco sombreados, porém ou-
tras são invasoras do interior de florestas e, ainda, há as que são favorecidas por características edáficas 
do solo. Em regiões florestais, manchas, clareiras e também áreas degradadas com baixa cobertura arbó-
rea constituem ambientes propícios à invasão, principalmente para espécies de Pinus (São Paulo, 2020).

A suscetibilidade e os impactos de tais invasões por EEIs de árvores são particularmente notáveis em 
ecossistemas naturalmente sem árvores, onde essas EEIs preenchem nichos abertos ou superam as es-
pécies nativas (Rundel et al., 2014). As invasões de árvores em campos naturais, veredas, cerrados e res-
tingas resultam na rápida conversão desses habitat em bosques ou florestas, abafando as comunidades 
nativas de gramíneas, ervas e arbustos. Em alguns casos, essas invasões podem resultar em mudança 
no regime de fogo, ciclos hidrológicos e nas características edáficas do local (López-Poma et al., 2019). 

As invasões de 
árvores em campos 
naturais, veredas, 
cerrados e restingas 
resultam na 
rápida conversão 
desses habitats 
em bosques ou 
florestas, abafando 
as plantas da 
comunidade nativa. 
Como os eucaliptos 
(Eucalyptus sp.) que 
foram plantados na 
Floresta Nacional 
de Brasília, DF.
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Medidas preventivas (Programa de Prevenção)

As medidas de prevenção à invasão biológica associadas à atividade de silvicultura são relacionadas 
a um programa de manejo, que visa conter e garantir uma resposta rápida e eficaz a um risco de inva-
são e diretrizes técnicas para controlar e impedir que as EEIs se espalhem para fora da área de cultivo. 
As estratégias para prevenir a invasão são voltadas, em geral, para a instalação e procedimentos de con-
tenção do empreendimento, a operação e as práticas de manejo, monitoramento e detecção precoce, 
além da capacitação dos funcionários. Porém, deve-se reconhecer o recorrente risco de disseminação e 
escape da área cultivada.  Portanto, a forma mais efetiva de prevenção é que empreendimentos localiza-
dos dentro ou no entorno de UCs não contemplem o uso de EEIs com alto potencial de causar impactos 
à biodiversidade nativa da área protegida. As restrições de cultivo de espécies exóticas nas UCs e em 
suas ZAs devem estar estabelecidas em plano de manejo da UC ou na legislação vigente. No entanto, 
quando não for possível evitar o uso dessas espécies no cultivo, recomenda-se a adoção de medidas de 
prevenção e contenção para reduzir a dispersão e impactos associados. O entendimento sobre como as 
espécies exóticas se dispersam ou são acidentalmente transportadas por vetores auxilia na escolha de 
melhores práticas de manejo e estratégias operacionais.    

A seguir, são sugeridas medidas de prevenção à invasão biológica de silvicultura a serem implementadas na ZA 
ou dentro da própria UC, quando for possível implantar esta atividade, de acordo com a legislação vigente e 
seu plano de manejo. Para as UCs que estão elaborando ou revisando o plano de manejo, é importante indicar 
se há previsão de restrição do cultivo de espécies exóticas em UCs ou ZAs. Deve-se observar que a retirada de 
EEIs de plantios já instalados em UCs e ZAs também é possível, pois, segundo a Instrução Normativa ICMBio 
nº 10/2020 (Brasil, 2020), cabe ao ICMBio analisar e avaliar tecnicamente os impactos que as atividades ou 
empreendimentos em procedimento de licenciamento ambiental causem ou possam causar às UCs federais 
e às suas ZAs, sem prejuízo de quaisquer das análises de competência do órgão licenciador. 

Para a elaboração das medidas apresentadas nesse Guia, foram utilizados documentos que fornecem 
orientações para elaboração de planos de contingência (EPPO, 2009) e diretrizes gerais de prevenção e 
mitigação dos riscos de invasão por EEIs usadas em plantações florestais (Haysom & Murphy, 2004; Mo-
ore, 2005; Wilson et al., 2014; Brundu & Richardson, 2016; Brundu et al., 2020). Medidas que indicam 
métodos de controle devem adotar as orientações previstas no Guia de Orientação para o Manejo de 
Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de Conservação Federais (Brasil, 2019). É importante ressaltar 
que as medidas foram elaboradas considerando principalmente as vias e vetores de introdução e disper-
são de EEIs e não uma espécie em questão, assim, é necessário avaliar o potencial de invasão de cada 
espécie cultivada nos plantios e adaptar tais medidas. 

As medidas de prevenção à invasão biológica associada à atividade de silvicultura são apresentadas em 
sete temas principais a seguir. Essas medidas foram discutidas e adaptadas e novas medidas foram inclu-
ídas a partir de consultas e oficinas de trabalho, para atender às peculiaridades do processo de gestão 
das UCs. Além disso, elas podem ser ajustadas de acordo com especificidades de cada empreendimento, 
processo de licenciamento ambiental e UC. 
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Espécies cultivadas

• Evitar, quando possível e após análise, o cultivo de espécies exóticas em ZA e no entorno ime-
diato da UC. Deve-se observar que a instalação de novos empreendimentos com EEIs é restrita 
dentro de UCs de determinadas categorias, conforme a Lei n.º 9.985/2000 (Brasil, 2000), poden-
do o ICMBio analisar e avaliar tecnicamente os impactos que as atividades ou empreendimentos 
venham a causar, conforme a Instrução Normativa ICMBio nº 10/2020 (Brasil, 2020). A imple-
mentação da atividade pode ser vedada em alguns casos, de acordo com a legislação específica 
vigente ou plano de manejo da UC, se houver.

• Fortalecer e estimular a produção de espécies nativas da flora regional para uso madeireiro e 
não-madeireiro. Em casos em que não há vedação no plantio e exploração de EEIs dentro ou 
entorno de UC ou ZA, deverá ser exigido um programa de manejo para controle.

Outras EEI associadas as plantações 

• Exigir, sempre que possível, a retirada EEIs de fauna que são associadas aos plantios do empre-
endimento, quando houver relação conforme observações abaixo. 

 x Observações:

1) A exigência de retirada de EEIs pode ser realizada através da Autorização para o Licenciamento 
Ambiental (ALA) ou após diagnóstico, a partir de vistorias. Nesse caso, deve-se observar os me-
canismos capazes de firmar a condição, como retificação da ALA ou através do órgão licenciador, 
a partir de renovação de licença, revisão de programa ambiental, entre outras possibilidades. 

2) Os plantios do empreendimento podem fornecer áreas potenciais para expansão da EEIs de fauna, 
facilitando o processo de invasão ou servindo como uma área de refúgio. Quando houver risco de 
invasão de uma EEI de fauna, indicada em estudo ambiental prévio como impacto potencial, deve-se 
exigir um programa de monitoramento que contemple também essa espécie. A remoção de EEIs de 
fauna associada só será exigida quando o programa de monitoramento relativo ao caso potencial 
indicar que o plantio beneficia a expansão dessa EEI para áreas onde antes não havia ocorrência.

Instalação do plantio

• Apresentar um Programa de instalação do plantio, contendo: 1) descrição e posicionamento do 
plantio; 2) métodos e procedimentos adotados para impedir a disseminação da espécie, confor-
me observações; 3) cronograma de ações de controle e repasse e 4) elaboração de relatórios das 
ações que foram tomadas, com detalhamento dos procedimentos.

 x Observações:

1) Para a introdução de novas espécies exóticas no Brasil ou bioma, deve-se apresentar ava-
liação de risco de invasão, contendo minimamente: (a) a probabilidade de estabelecimento 
e disseminação da espécie; (b) possíveis impactos sobre a biodiversidade; (c) principais vias 
e vetores de dispersão dos propágulos e (d) ambientes preferenciais para estabelecimento.

2) Quando possível, eliminar a produção de sementes viáveis ou pólen fértil em melhoramen-
to genético dos indivíduos que serão plantados. Deve-se avaliar o risco de hibridização com 
espécies nativas. 

3) Isolar com barreiras físicas as plantações de espécies exóticas que tenham dispersão pelo 
vento. As barreiras podem ser formadas por espécies arbóreas exóticas não invasoras ou por 
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espécies arbóreas nativas de grande porte. Para espécies que se dispersam por caules sub-
terrâneos, deve-se implantar valas com pelo menos 120cm de profundidade com qualquer 
material sólido ou com tecido resistente ao redor do plantio. 

4) Na descrição e posicionamento do plantio deve-se apresentar um mapa de localização do plan-
tio identificando as áreas de efetivo plantio (talhão), uso e ocupação do solo do entorno próximo 
(<1km) localizando remanescentes de vegetação nativa, Áreas de Preservação Permanente - APPs 
nas matas ciliares, estradas e vias de acesso (externas e internas). Para espécies anemocóricas, 
como Pinus por exemplo, é interessante apresentar um mapa contendo informações sobre direção 
dos ventos na região.

• As atividades de movimentação de solo, manejo de plantas, manutenção e movimentação de 
máquinas, construções civis e plantio de vegetação devem adotar as medidas de prevenção à 
invasão indicadas neste Guia (Capítulos 5 e 6). Deve-se observar que essas medidas foram ela-
boradas considerando as atividades de forma geral e podem ser adotadas e ajustadas para as 
diferentes fases dos empreendimentos de silvicultura. 

• Implementar uma zona de segurança livre de EEIs entre habitat protegidos por legislação especí-
fica e a plantação de espécies exóticas. A distância deve ser determinada de acordo com estudo 
ambiental prévio, conforme plano de manejo ou norma vigente.

• Garantir o controle de EEIs proveniente de substratos ou lotes de sementes contaminados e o 
descarte correto de material vegetal não utilizado nos cultivos. Os responsáveis pelo plantio de-
vem exigir documentação comprobatória de produtores e comerciantes de plantas e sementes 
sadias e livres de EEIs da fauna e da flora. Microrganismos que podem causar impactos negativos 
à biodiversidade também devem ser considerados. Deve-se observar que essa exigência pode ser 
feita durante a apresentação de relatórios e nota fiscal, conforme o cadastro no Registro Nacional 
de Sementes e Mudas (Renasem) instituído Lei nº 10.711/2003 (Brasil, 2003) e regulamentado 
pela Instrução Normativa MAPA nº 17/2017 (Brasil, 2017).

• Preferir a instalação de plantios de espécies ou com formas de manejo que evitem que as plantas 
atinjam ou permaneçam em estágio reprodutivo por longos períodos. É importante evitar que os in-
divíduos atinjam a idade reprodutiva para reduzir a dispersão de propágulos viáveis, porém deve-se 
avaliar o aumento nas atividades de maquinário e perturbações no solo causado pela manutenção.

Espécies de 
uso silvicultural 
quando não 
manejadas e 
sem controle 
de dispersão, 
podem ocasionar 
completa 
dominância e 
alteração do 
ecossistema, como 
a invasão de pinus 
(Pinus sp.) na 
Floresta Nacional 
de Brasília, DF.

©
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Operação do empreendimento

• O transporte de materiais vegetais, exceto madeira (toras), de EEIs deve ser feito em veículo fe-
chado ou coberto, garantindo que as partes laterais e traseira do veículo de transporte estejam 
bem fixadas. Material vegetal resultante da remoção de árvores ou de manejo silvicultural de EEIs 
deve ser inviabilizado ou ter destinação adequada para evitar dispersão.

• Veículos, equipamentos e estruturas utilizadas nas atividades de silvicultura devem adotar as 
medidas de prevenção a invasão associada as atividades de movimentação de solo, manejo de 
plantas, manutenção e movimentação de máquinas, construções civis e plantio de vegetação 
indicadas neste Guia (Capítulos 5 e 6).

Programa de manejo para conter dispersão de EEI cultivada

• Apresentar programa de manejo baseado no Guia de Orientação para o Manejo de Espécies 
Exóticas Invasoras em Unidades de Conservação Federais (Brasil, 2019), contendo minimamen-
te: 1) avaliação de risco de invasão para cada espécie exótica cultivada; 2) procedimentos es-
pecíficos empregados para evitar ou reduzir a dispersão de propágulos e material vegetativo 
viável e 3) protocolo de resposta rápida em caso de detecção de espécies dos cultivos e no 
contexto de cada empreendimento.

 x Observações:

1) Apresentar informações básicas sobre a biologia da espécie exótica cultivada, como taxo-
nomia, área de distribuição natural, uso comercial, ambientes preferenciais de invasão, grupo 
sucessional, síndrome de dispersão, fenologia, principais polinizadores e dispersores e carac-
terísticas das sementes.  
2) Descrever os métodos e ações empregados nas etapas de manutenção dos plantios, trans-
porte de produtos oriundos dos plantios e manejo dos plantios para evitar ou reduzir a disper-
são de propágulos e material vegetativo viável que podem causar invasões. 
3) Um modelo de procedimento básico para detecção precoce e resposta rápida é provido no 
Guia de Orientação para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de Conserva-
ção Federais (Brasil, 2019) e pode ser adaptado para o contexto específico de cada situação. O 
referido Guia também apresenta orientações para os métodos de controle de plantas exóticas 
invasoras e formas de destinação. 
4) A análise de risco refere-se à avaliação da magnitude e da natureza dos possíveis efeitos negati-
vos da introdução proposta, assim como à probabilidade de que esses efeitos se produzam (Ziller 
et al., 2007). O resultado de avaliações de risco realizadas para EEIs no Brasil está disponível no site 
do Instituto Hórus (2021). Outras ferramentas para avaliação de risco podem ser consultadas em 
Gordon et al. (2012) e Ziller et al. (2019) para Eucalyptus e em McGregor (2012) para Pinus.

Monitoramento e Detecção precoce

• Apresentar programa de monitoramento e detecção precoce, de acordo com o Guia de Orientação 
para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de Conservação Federais (Brasil, 2019), 
contemplando minimamente o monitoramento para detectar a provável ocorrência da espécie cul-
tivada em: 1) áreas de alto risco de invasão, como pontos de acesso, corredores de transporte, solo 
perturbado ou descoberto, áreas degradadas, remanescentes de vegetação florestal em estágio ini-
cial de regeneração, APPs (mata ciliar, sobretudo quando a EEI é dispersa pela avi-fauna); 2) limites 
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dos empreendimentos e das plantações, zonas de segurança ou áreas circundantes aos plantios de 
EEIs, estradas de acessos, viveiros e outras instalações de empreendimentos; 3) locais que passaram 
por ações de controle de EEIs e 4) áreas detectadas como sensíveis a invasão pelo estudo ambiental.

 x Observações:

1) Áreas de alto risco são aquelas onde ocorre intenso fluxo de pessoas, equipamentos, veí-
culos e maquinários externos como estradas limítrofes e estradas de acesso; perturbação do 
solo como escavações e depósito/aterro; locais de lavagem de maquinários e equipamentos.
2) Áreas degradadas também são consideradas áreas de alto risco de invasão e devem ser monito-
radas mesmo após o controle de uma EEI. Em geral, as plantas invasoras são espécies pioneiras que 
invadem ambientes abertos ou pouco sombreados, ocupando nicho vazios e ambientes alterados.
3) Locais que sofreram movimentação de solo recente, como escavações, desnudamento do 
solo e remoção de vegetação, devem ser monitorados a fim de detectar EEIs por no mínimo 
dois anos após a conclusão do projeto.
4) No caso de plantas, se houver banco de sementes estabelecido, haverá germinação e será 
necessário repetir o controle até o seu esgotamento. Sugestões de protocolos de monitoramen-
to já existentes para identificar sucesso de controle são indicados no Guia de Orientação para 
o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de Conservação Federais (Brasil, 2019).
5) O monitoramento deve se concentrar em áreas que são ambientalmente suscetíveis à inva-
são pela espécie exótica, de acordo com a análise de risco, quando houver. 
6) Ações de monitoramento para detecção precoce devem seguir as recomendações indicadas 
no Guia de Orientação para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de Conser-
vação Federais (Brasil, 2019), considerando os grupos de espécies de risco de invasão e seu 
potencial de reprodução e estabelecimento.

• Em caso de detecção de EEIs fora da área de cultivo, dentro ou ao redor da UC e ZA, os responsá-
veis pelo empreendimento devem relatar, em até 30 dias, qualquer ocorrência da espécie culti-
vada fora da área de cultivo ao gestor da UC.

Capacitação

• Apresentar um programa de capacitação envolvendo os profissionais e equipes das atividades e as 
comunidades ao redor contendo: (1) ações de educação ambiental para esclarecer sobre o impacto 
de EEIs de plantas e invertebrados terrestres; (2) produção e divulgação de listas e materiais, preferen-
cialmente ilustrados, sobre EEIs comuns na região ou no estado, para identificar e informar a ocorrên-
cia da espécie no local da atividade; (3) divulgação de informações referentes a limpeza de calçados, 
roupas e equipamentos pessoais após realizar manejo de EEIs ou transitar em áreas invadidas; (4) 
capacitação para a detecção de EEIs e aplicação de procedimentos de controle e monitoramento dos 
profissionais envolvidos nas atividades do empreendimento e 5) capacitação na identificação de EEIs, 
inclusive para reconhecer a planta em todas as fases do seu ciclo de vida, incluindo as sementes.

 x Observações:

1) A capacitação de comunidades ao redor visa auxiliar na identificação de escape da espécie 
cultivada e detecção precoce de outras espécies exóticas. Incluir também os visitantes das UCs 
no programa de capacitação, quando possível.

2) O Guia de Orientação para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de Conser-
vação Federais (Brasil, 2019) fornece informações que devem ser utilizadas nas capacitações.
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e os impactos 
negativos das 
invasões por árvores 
são particularmente 
notáveis em 
ecossistemas 
naturalmente sem 
árvores, como áreas 
de dunas e restingas 
invadidas por Pinus 
sp., causando 
alteração de forma 
biótica e abiótica.
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Espécies exóticas inicialmente importadas ou transportadas para atividade 
de aquicultura podem escapar das instalações de confinamento ou serem 
irregularmente liberados na natureza.
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CAPÍTULO 8: ATIVIDADE 
DE AQUICULTURA

Quais são as atividades que podem gerar impactos associados à invasão biológica?

A atividade que gera impactos associados à invasão biológica é o cultivo de organismos aquáticos para 
uso comercial. São atividades de aquicultura, com objetivo principal de produção e comercialização para 
consumo de carnes ou outras partes e produtos, ou criações comerciais para uso ornamental. A cultura 
pode variar de plantas aquáticas a invertebrados, anfíbios, peixes e répteis. Os principais tipos de aqui-
cultura são piscicultura (criação de peixes), carcinicultura (criação de camarões), ranicultura (criação de 
rãs), malacocultura (criação de moluscos, ostras e mexilhões); algicultura (cultivo de algas); quelonicul-
tura (criação de tartarugas e tracajás) e criações de jacaré. Há uma variedade de sistemas de produção, 
ambientes de cultivo e práticas de manejo. 

A atividade pode ocorrer em estruturas artificiais instaladas fora da água ou instaladas diretamente no 
ambiente dulcícola (aquicultura continental), estuarino ou marinho (maricultura). Em geral, a aquicul-
tura em água doce é praticada em viveiros escavados no solo, em tanques-rede instalados no ambiente 
aquático e em instalações terrestres, como caixas d’agua e estufas. Em ambiente marinho, o cultivo é 
feito geralmente em tanques-rede, e no caso de carcinicultura marinha, em viveiros escavados.

A aquicultura é uma importante atividade do setor agropecuário, fornecendo alimentos e emprego (FAO, 
2020). Os desafios ambientais associados à atividade devem crescer à medida que se intensifica a produção e 
novas estratégias de desenvolvimento e gestão são exigidas para reduzir os impactos à biodiversidade. Mes-
mo que as atividades sejam realizadas em estruturas controladas, existe o risco de escape de espécies cultiva-
das, seja por eventos naturais ou práticas de manejo deficientes (Agostinho et al., 2006; Casimiro et al., 2018). 
Dentre os impactos ecológicos negativos associados à aquicultura está a introdução e estabelecimento de es-
pécies não nativas em ecossistemas naturais (Naylor et al., 2001; Diana, 2009) e disseminação de patógenos.

No Brasil, segundo a Pesquisa da Pecuária Municipal - PPM (IBGE, 2021), a espécie de peixe mais produ-
zida em 2019 foi a tilápia (Oreochromis spp.), sendo este um gênero de EEI de impactos reconhecidos, 
como a Oreochromis niloticus, uma espécie africana introduzida em bacias hidrográficas de todas as 
regiões do Brasil. As instalações de aquicultura são o principal vetor de invasão de peixes em ecossiste-
mas de água doce, mostrando que os tanques não são isolados de forma eficiente para evitar escapes 
para o meio ambiente (Nobile et al., 2020; Forneck et al., 2021). Após a introdução e colonização dessas 
espécies, alguns dos resultados negativos são a diminuição da biodiversidade, associada à diminuição 
populacional de espécies nativas e possível extinção de algumas.

Além das criações de peixes, a atividade de ranicultura oscila no Brasil (Schloegel et al, 2010) e tem re-
sultado em escapes acidentais e solturas na natureza (Both et al., 2011), e também na disseminação de 
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patógenos em emissão de efluentes contaminados (Ribeiro et al., 2019, Santos et al., 2020). Assim como 
em outras criações, a desativação de ranários tem resultado na liberação indiscriminada de animais para 
a natureza. A rã-touro (Lithobates catesbeianus) é a principal espécie criada para consumo humano e 
considerada uma das 100 piores exóticas invasoras do mundo (Lowe et al., 2000).

Quais as vias e os vetores de introdução e dispersão de EEIs associados à atividade?

A introdução de EEIs no meio ambiente ocorre a partir de atividades de aquicultura, sendo este o vetor. 
A principal via de introdução e dispersão dessas EEIs é o escape do confinamento ou do cativeiro para o 
ambiente natural. Assim, os organismos são inicialmente importados ou transportados intencionalmen-
te para as condições de confinamento e, então, escapam (UNEP et al., 2014b; IUCN, 2017). Esses escapes 
são causados, em geral, por falha de equipamentos e estruturas de contenção, erros operacionais duran-
te o manejo, ataques de predadores e eventos climáticos que danificam as estruturas de contenção. O 
uso de espécies exóticas como isca viva para alimentar as espécies cultivadas e a liberação intencional de 
organismos vivos no meio ambiente, mesmo está sendo proibida, também ocorrem e são importantes 
vias de introdução e dispersão de espécies exóticas que podem se tornar invasoras.

As estruturas de aquicultura instaladas fora do ambiente natural aquático, utilizam tanques, caixas d’água, 
viveiros escavados, diques, açudes, baias e represas artificiais com sistemas de circulação de água prove-
nientes de cursos d’água próximos. A introdução de indivíduos da espécie cultivada no meio natural pode 
ocorrer devido a uma série de mecanismos onde as espécies escapam dessas instalações, tais como: du-
rante o período de despesca; durante inundações fluviais em épocas de enchentes; com o esvaziamento 
de lagoas durante o manejo; descarte intencional de indivíduos indesejados; falta de proteção adequada 
sobre os canos de escoamento e drenagem da água; transbordamento ou rompimento da estrutura de 
contenção; práticas de manejo inadequadas; localização e planejamento inadequado das instalações do 
empreendimento; desativação e o lançamento de espécies em corpos d’água próximos por pássaros ou 
outros animais predadores (Nichols, 2018; Casimiro et al., 2018; Forneck et al., 2016).

As unidades de aquicultura com instalações diretamente nos rios e mares, utilizam em geral tanques-re-
de, gaiolas, redes fixas, estruturas fixas e flutuantes, balsas, longlines (espinhéis) e cordas. Geralmente, 
essas estruturas são instaladas em ambientes marinhos costeiros abrigados como baías, enseadas, gol-
fos e lagunas e, mais recentemente, em mar aberto. Assim, essas estruturas são altamente suscetíveis a 
danos provocados por vendavais, predadores e objetos flutuantes. Nessas instalações os escapes podem 
ocorrer devido à, principalmente, manutenção deficiente das instalações, fortes tempestades e eventos 
climáticos adversos, além da destruição de redes ou gaiolas por outro animal, como pássaros mergulha-
dores, mamíferos aquáticos e tubarões (Nichols, 2018). 

Em particular, o cultivo de espécies exóticas em sistemas de aquicultura baseados em tanques-rede 
provavelmente possui maiores chances de escape, estabelecimento e impactos associados (Azevedo-
-Santos et al., 2011). Essas estruturas têm contato direto com o meio externo, localizadas diretamente 
dentro de corpos d’água naturais. Os escapes das espécies cultivadas ocorrem com frequência em tais 
sistemas e durante todas as etapas de produção. Além disso, os tanques-rede atraem a fauna nativa, 
podendo causar mudanças em seus padrões de dieta, e podem servir de substrato para bioincrustação 
de EEIs, como o mexilhão-dourado (Limnoperna fortunei) e da ascídia-solitária (Styela plicata), e con-
tribuir para a sua dispersão e estabelecimento (Rocha & Kremer, 2005; Rezende-Ayroza et al., 2019).



97Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

CAPÍTULO 8: Atividade de Aquicultura

Quais as tipologias de empreendimentos que realizam a atividade?

As atividades de empreendimentos de aquicultura sujeitas ao licenciamento ambiental reconhecidas pela 
Resolução Conama nº 413/2009 (Brasil, 2009b) são: piscicultura em tanque-escavado/edificado; algicultu-
ra; piscicultura de tanque-rede; ranicultura; malacocultura; cultivo de peixes ornamentais; carcinicultura 
de água doce em tanque escavado/edificado; produção de formas jovens; carcinicultura de água doce em 
tanques-rede; pesque-pague e outros cultivos ou  criação de organismos cujo ciclo de vida, em condições 
naturais, ocorre total ou parcialmente em meio aquático. Os empreendimentos de carcinicultura em zona 
costeira têm norma específica, prevista na Resolução Conama nº 312/2002 (Brasil, 2002) e, em UC, a carci-
nicultura é proibida pela Instrução Normativa MMA nº 03/2008 (Brasil, 2008a), até que o plano de manejo 
determine as regras para o cultivo na UC. Ainda, alguns estados possuem legislações específicas que proí-
bem instalação de novos criadouros de espécies invasoras aquáticas reconhecidas em listas oficiais.

Quais as EEIs ou grupos taxonômicos associados à atividade?

As atividades de aquicultura são associadas a organismos aquáticos ou semiaquáticos, podendo ser de 
ambiente marinho, dulcícola ou estuarino. São espécies de diversos grupos, como peixes, crustáceos, 
moluscos, répteis, anfíbios, corais, algas e macrófitas. Peixes, em geral, são espécies com hábito alimen-
tar onívoro e alto potencial reprodutivo, com cuidado parental e múltiplas desovas ao longo do ano. 
São espécies generalistas e com características que facilitam a colonização e obtenção de recursos ali-
mentares em regiões fora da sua distribuição natural (Agostinho et al., 2006). No Brasil, os sistemas de 
produção são baseados principalmente em espécies originadas de outros países, continentes ou ainda 
transferidas de outras bacias hidrográficas brasileiras. Em ambas as situações a espécie é considerada 
exótica, segundo a CDB (2021), promulgada no Brasil através do Decreto nº 2.519/1998 (Brasil, 1998), e 
a Estratégia Nacional para Espécies Exóticas Invasoras (Brasil, 2019), pois se encontra fora de sua área de 
distribuição natural. A Resolução Conama nº 413/2009 (Brasil, 2009b) utiliza o termo “espécies alócto-
nes” para designar espécies nativas de uma bacia hidrográfica no território nacional e que são introduzi-
das em outra bacia do território nacional. É importante ressaltar que a definição da CDB não faz distinção 
de divisão territorial política ou de espécie com ocorrência nativa dentro do mesmo país, uma vez que 
declara espécie exótica como aquela que ocorre fora da sua área de distribuição natural. Portanto, as 
espécies alóctones são consideradas exóticas neste Guia. 

A aquicultura continental é composta principalmente pelo grupo dos peixes. Em geral, são espécies com co-
nhecidos impactos negativos ao meio ambiente, populações e comunidades nativas, como as tilápias (gê-
nero Oreochromis e Coptodon), além de serem associada à propagação de patógenos exóticos que afetam 
as espécies nativas hospedeiras (Nobile et al., 2020). Em UCs federais são registradas ocorrências de EEIs 
de peixes que foram introduzidas por atividades de aquicultura dentro das UCs ou em regiões hidrográficas 
conectadas. As duas espécies de tilápias mais produzidas no Brasil, Oreochromis niloticus e Coptodon ren-
dalli, são também as EEIs que mais ocorrem nas UCs federais. Os impactos negativos da introdução dessas 
espécies fora de sua área de distribuição natural incluem a predação de espécies nativas, competição por 
alimento e espaço, alteração da qualidade da água e comunidade fitoplanctônica (Canonico et al., 2005). 
Outras EEIs registradas invadindo águas continentais em UCs e que são associadas às atividades de aquicul-
tura são o bagre-africano (Clarias gariepinus), que é um predador complexo com alto potencial de impactar 
a ictiofauna nativa (Vitule et al., 2006) e a carpa-comum (Cyprinus carpio), considerada uma das 100 piores 
espécies invasoras do mundo (Lowe et al., 2000), que devido à excreção e ao seu hábito alimentar por suc-
ção, arranca plantas aquáticas e suspende sedimentos, causando fortes efeitos sobre a comunidade bentô-
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nica (Huser et al., 2021). Além dessas, há também a criação de espécies provenientes de outras bacias do 
território nacional, como as espécies de tucunaré (gênero Cichla) e a corvina (Plagioscion squamosissimus), 
em tanques e reservatórios de bacias fora da distribuição natural, resultando em alterações drásticas aos 
ecossistemas e às populações de suas presas (Pelicice & Agostinho, 2009; Barros et al., 2012). Ambas as 
espécies amazônicas são encontradas invadindo UCs federais em outras regiões do país. Outras EEIs com 
ocorrência em UCs são produzidas em atividades de aquicultura, porém para fins ornamentais, como o pei-
xinho-dourado (Carassius auratus) que causa aumento na turbidez da água e diminui a vegetação aquática 
através da predação (Richardson et al., 1995).

Além dos peixes, há registros também de quelônios exóticos em águas continentais de UCs provenientes 
de criações, como a tigre-d’água-de-orelha-vermelha (Trachemys scripta elegans) que pode cruzar com 
espécies nativas e causar perda genética, além de competir por recursos (Rodrigues et al., 2016). Outra 
espécie exótica e com grande potencial invasor, é a rã-touro norte-americana (Lithobates catesbeianus), 
reconhecidamente usada na ranicultura visando o mercado alimentício e que pode causar impactos em 
uma ampla variedade de espécies nativas de vertebrados e invertebrados, como predação, competição 
e transmissão de doenças (Hanselmann et al., 2004; Ruggeri et al., 2019; Salinas et al., 2019; Ribeiro et 
al., 2019; Santos et al., 2020; Lima et al., 2021). 

A maricultura no Brasil é restrita, em geral, a produção de camarões e moluscos exóticos. A principal es-
pécie produzida é também uma EEI que ocorre em UC, o camarão-branco-do-pacífico (Litopenaeus van-
namei). Indivíduos desta espécie também são comercializados para servir como iscas vivas. O L. vannamei 
compartilha o mesmo habitat e itens alimentares com os camarões nativos e pode transmitir patógenos 
que trazem sérios riscos a crustáceos nativos (Loebmann et al., 2010). Há ainda a atividade de aquicultura 
marinha para fins ornamentais, de espécies de interesse para aquariofilia. Em UC ocorre uma EEI introdu-
zida inicialmente pela atividade, o peixe-leão (Pterois volitans). Essa espécie natural do Indo-Pacífico, que 
provavelmente foi introduzida no oceano Atlântico por meio de liberação intencional ou não intencional 
de aquários, pode causar mudanças deletérias nos ecossistemas dos recifes de coral através da predação 
de peixes e invertebrados nativos, bem como competição com outros predadores (Albins & Hixon, 2008). 
O cultivo de espécies exóticas em sistemas de aquários e o possível escape ou soltura intencional também 
contribuiu para a introdução e invasões em regiões fora de sua distribuição nativa (Semmens et al., 2004). 

Outro grupo associado à atividade de aquicultura são as plantas aquáticas cultivadas na atividade de 
algicultura e criações de macrófitas. Em UCs federais são registradas duas ocorrências de EEI, sendo uma 
alga marinha (Caulerpa scalpelliformis) e uma macrófita (Hydrilla verticillata), ambas associadas à cria-
ções para ornamentação de aquários. Além disso, ervas aquáticas flutuantes são usadas em atividades 
de aquicultura para purificação e oxigenação da água, como sistemas de tratamento de água e têm sua 
dispersão facilitada pelos vetores associados, como embarcações, cordas, redes e estruturas de apoio. 
As espécies exóticas da flora aquática podem alterar a integridade ecológica dos sistemas hídricos e a 
complexidade do habitat, alterando principalmente a abundância das espécies nativas de plantas aquá-
ticas (Falcão & Széchy, 2005; Sousa, 2011; Thomsen et al., 2016). 

Ambientes de maior suscetibilidade à invasão

Os ambientes de maior suscetibilidade à invasão associada às atividades de aquicultura são os locais cir-
cundantes à produção, bem como áreas de descarga de efluentes, drenagens e canais. Esses ambientes 
são alterados pelo descarte de efluentes e também pelo fluxo de pessoas, embarcações e equipamentos, 
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sendo estes vetores de diversas EEIs. A alteração ambiental e possível degradação favorecem o estabe-
lecimento de populações invasoras, aliadas à sensibilidade de espécies nativas às alterações de habitat, 
como diminuição de abrigos e refúgios e redução da heterogeneidade de habitat (Agostinho et al., 2006). 

Deve-se observar as características de cada espécie cultivada para definir os ambientes mais suscetíveis. 
Espécies sésseis, por exemplo, ao escaparem da área de cultivo, por dispersão de propágulos ou vetores 
associados, irão se fixar em substratos consolidados naturais e artificiais próximos ao cultivo, principal-
mente em estacas, estruturas de ancoragem, redes, cordas e boias de sinalização. 

Os sistemas hídricos são, em geral, conectados com todas as suas partes e subsistemas, da nascente à 
foz, das lagoas ao canal principal. Assim, uma introdução em uma determinada localidade, mesmo em 
instalações de confinamento, cria a oportunidade para dispersão dessas espécies cultivadas por regiões 
a montante e a jusante do sistema hídrico todo (Agostinho et al., 2006). A partir dos tanques de cultivo, 
as espécies podem se dispersar para os corpos d’água próximos e utilizá-los como corredores para atingir 
habitat nativos (GISD, 2021). Indivíduos de rã-touro (Lithobates catesbeianus), por exemplo, são encon-
trados em corpos d’água localizados próximos aos ranários em operação e ranários inoperantes (Latini et 
al., 2016). O Brasil e a Argentina são os países com maior extensão de invasão por rã-touro na América 
do Sul. As regiões sudeste e sul do Brasil, que incluem áreas de Mata Atlântica com elevada diversidade 
de anfíbios, são consideradas especialmente sensíveis, pois apresentam condições climáticas que favo-
recem o estabelecimento e a dispersão de rã-touro (Giovanelli et al. 2008). 

 O aumento da pressão de propágulos causado por atividades de aquicultura ao redor dos corpos d’água 
amostrados intensifica a introdução da tilápia Oreochromis niloticus em ambientes naturais e impulsiona 
seu estabelecimento, evidenciando a facilidade de escape, sobrevivência, reprodução e estabelecimento 
da espécie (Forneck et al., 2021; Charvet et al., 2021), além da dispersão de parasitas específicos dos 
invasores para fauna nativa (Garcia et al., 2019). 

O escape das 
espécies exóticas 
cultivadas é 
causado, em 
geral, por falha 
de equipamentos 
e estruturas de 
contenção, erros 
operacionais 
durante o manejo, 
ataques de 
predadores e 
eventos climáticos. 
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Medidas preventivas (Programa de Prevenção)

Algumas medidas de mitigação dos impactos potenciais quando da utilização de espécies exóticas em 
aquicultura e carcinicultura são indicadas na Resolução Conama nº 413/2009 (Brasil, 2009b) e Conama 
nº 312/2002 (Brasil, 2002), respectivamente. Medidas relacionadas a prevenção, controle e erradicação 
de doenças nos sistemas de produção de animais aquáticos podem ser consultadas nas normas e manu-
ais em Sanidade de Animais Aquáticos (Brasil, 2021). Porém, é necessário complementar essas medidas 
já estabelecidas e abordar situações pertinentes a prevenção de invasão, a fim de orientar e auxiliar a 
equipe gestora da UC na identificação prévia dos possíveis riscos e impactos associados a atividade, 
quando implementada na UC ou em sua ZA ou em áreas próximas e ambientes conectados.

O escape de indivíduos a partir da aquicultura e disseminação de doenças é recorrente, portanto, a 
forma mais efetiva de prevenção é que empreendimentos localizados dentro ou no entorno de UCs não 
contemplem o uso de EEIs com alto potencial de causar impactos à biodiversidade nativa da área prote-
gida (como as espécies citadas neste Capítulo). As restrições de criação de espécies exóticas nas UCs e 
em suas ZAs devem estar estabelecidas em plano de manejo da UC ou na legislação vigente. No entanto, 
quando não for possível evitar o uso dessas espécies na criação, recomenda-se a adoção de medidas de 
prevenção e contenção para reduzir a dispersão e impactos associados. Desta forma, as medidas aqui 
sugeridas visam evitar que criadouros de espécies exóticas aquáticas tenham escape de indivíduos ou 
doenças que possam atingir as regiões da UC e suas ZAs. 

Logo, as estratégias para prevenir a invasão associada a atividades de aquicultura apresentadas a seguir 
são voltadas, em geral, para a instalação e as estruturas de contenção do empreendimento, a operação e 
as práticas de manejo, monitoramento e planejamento em caso de escape, além da capacitação dos fun-
cionários. As estratégias operacionais, quando aliadas às estratégias estruturais, são eficazes e também 
podem oferecer retorno positivo ao empreendedor ao minimizar o escape das espécies e evitar doenças. 
Porém, deve-se reconhecer que sempre haverá o risco de escape e incidência de patógenos. O entendi-
mento sobre como as espécies exóticas escapam ou são acidentalmente liberadas auxilia na escolha de 
melhores métodos de contenção e estratégias operacionais (Hill et al., 2016; Nobile et al., 2020).  

A seguir, são sugeridas medidas de prevenção à invasão biológica de aquicultura a ser implementada na ZA 
ou dentro da própria UC, quando possível a implantação desta atividade de acordo com a legislação vigente 
ou plano de manejo. Durante o processo de elaboração ou revisão do plano de manejo da UC recomenda-
-se avaliar e indicar possíveis restrições do cultivo de espécies exóticas em seu interior ou ZA, principalmen-
te em instalações construídas em meio aquático, incluindo para aquelas espécies exóticas já detectadas 
na bacia hidrográfica ou região. A presença de uma espécie exótica em um sistema não indica, necessa-
riamente, seu estabelecimento, podendo estar ainda nos estágios iniciais da invasão. Mesmo em casos 
em que a espécie está no local ou amplamente estabelecida, deve-se considerar que a elevada pressão de 
propágulos (ou seja, maior número de indivíduos introduzidos e maior frequência de introdução) aumen-
tará a população invasora e impactos relacionados, como a disseminação de patógenos, além de tornar 
o ecossistema progressivamente instável. Além disso, deve-se considerar que as instalações terrestres de 
empreendimento de piscicultura, como tanques, viveiros e reservatórios, podem fornecer oportunidades 
e ambientes potenciais para expansão de outras EEIs de fauna, como a Lithobates catesbeianus (rã-touro).

Para a elaboração das medidas de prevenção associada às atividades de aquicultura, foram consultados 
documentos nacionais, como o Plano Nacional de Prevenção, Controle e Monitoramento do Mexilhão-
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-dourado (Limnoperna fortunei) no Brasil (Ibama, 2020) e internacionais, em especial, um documento que 
tem o apoio do Departamento de Agricultura dos Estados Unidos e que apresenta abordagens comuns e 
melhores práticas de gestão de aquiculturas  (Nichols, 2018), documentos   que orientam o uso de espé-
cies exóticas na aquicultura (UNEP et al., 2014a; Hewitt et al., 2006) e o manual de melhores práticas de 
manejo da aquicultura do governo da Flórida (FDACS, 2016; Hill et al., 2016). Essas medidas foram fruto de 
oficinas de trabalho e consulta a especialistas e passaram por adaptações e inclusão de novas medidas, de 
acordo com cada ambiente, para atender às peculiaridades do processo de gestão das UCs e elas podem 
ser adaptadas de acordo com cada empreendimento, espécie e UC. A seguir, as medidas são apresentadas 
separadas em cinco temas e conforme cada tipo de ambiente (aquático continental e marinho). 

Medidas de prevenção à invasão biológica associada às atividades de aquicultura em ambien-
te aquático continental

Instalação do empreendimento e estruturas de contenção

• Evitar, quando possível e após análise, a criação de organismos exóticos em ZA e no entorno 
imediato da UC. Deve-se observar que a instalação de novos empreendimentos com EEIs é res-
trita dentro de UCs de determinadas categorias, conforme a Lei n.º 9.985/2000 (Brasil, 2000) e o 
ICMBio pode analisar e avaliar tecnicamente os impactos que as atividades ou empreendimentos 
venham a causar, conforme a Instrução Normativa ICMBio nº 10/2020 (Brasil 2020). A implemen-
tação da atividade de aquicultura pode ser vedada em alguns casos, de acordo com a legislação 
específica vigente e plano de manejo da UC, quando houver. 

• Proibir a implantação de instalações em bases terrestres nas áreas sujeitas a inundações e ala-
gamentos, bem como obras que levem à conexão de bacias hidrográficas isoladas, e próximas a 
nascentes, banhados ou áreas úmidas, riachos de até terceira ordem e em regiões de manguezal.

• As atividades de movimentação de solo, manejo de plantas, manutenção e movimentação de 
máquinas, construção civil e plantio de vegetação devem adotar as medidas de prevenção à inva-
são biológica indicadas no Capítulo 5 deste Guia. 

• Para instalações terrestres, apresentar um programa de construção e conservação das instala-
ções do empreendimento, contendo: 1) descrição da estrutura utilizada e posicionamento dessas 
estruturas; 2) comprovação que a estrutura utilizada impeça a escape de indivíduos e predação 
por aves e outros animais, conforme observações abaixo; 3) cronograma de ações com previ-
são da periodicidade das vistorias para diagnóstico de reparo, considerando falhas operacionais, 
danos causados por outros organismos e eventos climáticos, cotidianos ou adversos e 4) crono-
grama de elaboração de relatórios de vistoria e das ações de reparo que foram tomadas, com 
detalhamento dos procedimentos. 

 x Observações:

1) Devem ser implantados filtros ou estruturas que impeçam a dispersão de parasitas, ovos, 
larvas juvenis e adultos, em tubos de escoamento usados em sistemas de circulação de água, 
em comporta de drenagem, canais, no vertedouro e em quaisquer outros pontos de entrada 
e saída de água.

2) Barreiras de contenção devem ser construídas considerando que o solo e o revestimento 
utilizados devem evitar erosão e, para a definição da altura mínima do ponto mais baixo da 
barreira ou dique, deve-se avaliar o maior nível de inundação em 100 anos.
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3) Nas instalações de cultivo de espécies exóticas que podem rastejar ou escavar, deve-se im-
plementar uma barreira de contenção fixada a pelo menos 20cm abaixo do nível do solo para 
evitar fuga por escavação ou erosão. Barreiras de contenção devem ser construídas de mate-
rial sólido inerte, ou equivalente, e material de malha não deve ser usado, e a profundidade 
deve ser definida de acordo com características da espécie.

4) Em instalações escavadas deve-se implementar uma barreira de contenção fixada a pelo 
menos 20cm abaixo do nível do solo e uma barreira lateral ao redor do tanque para evitar 
escape por escavação ou erosão. Barreiras de contenção devem ser construídas de material 
sólido, ou equivalente, e material de malha não deve ser usado. Deve-se evitar o cultivo de 
espécies bioturbadoras em tanque escavado.

5) As instalações devem ser projetadas para proteger contra a danificação e a predação de aves 
e outros animais, com métodos que não afetam adversamente o meio ambiente e/ou espécies 
nativas. Impedir a predação é importante para a prevenção de introduções e dispersão. Métodos 
como instalações de redes e gaiolas na superfície devem observar impactos a aves mergulhadoras.

6) Devem ser descritos os métodos e ações de contenção empregados nas etapas de manu-
tenção, transporte e manejo para evitar o escape de todas as fases da vida de espécies exó-
ticas cultivadas. Qualquer proposta de método de contenção, que não afete adversamente o 
meio ambiente e/ou espécies nativas, e que efetivamente impeça o escape dessas espécies 
pode ser utilizado. O bem estar animal dos organismos cultivados também deve ser conside-
rado na proposta de método de contenção.

7) A utilização de um modelo tecnológico de produção e uso e tratamento da água em siste-
mas fechados, que não necessitam de ligação com cursos d’água ou ambiente adjacente, deve 
ser priorizada. Essa alternativa tecnológica de aquicultura possui avaliação considerada como 
baixo potencial de causar impactos ambientais negativos, uma vez que utiliza sistema fechado. 
É uma potencial escolha ambientalmente sustentável para implementação em comparação 
com os sistemas que utilizam tanques redes ou tanques escavados, onde a possibilidade de 
escape é alta.

8) Nas medidas propostas deve-se considerar eventos de calamidade pública e desastres am-
bientais que podem causar danos nas estruturas de contenção e possível escape das espécies 
dos empreendimentos.

• Para instalações aquáticas, apresentar um Programa de Instalação e Manutenção das Instalações 
contendo: 1) descrição da estrutura utilizada e posicionamento dessas estruturas; 2) compro-
vação que a estrutura utilizada impeça o escape de indivíduos e predação por aves e outros 
animais, conforme observações abaixo; 3) cronograma de ações com previsão da periodicidade 
das vistorias para diagnóstico de reparo, considerando falhas operacionais, danos causados por 
outros organismos e eventos climáticos cotidianos e adversos e 4) cronograma de elaboração 
de relatórios de vistoria e das ações de reparo tomadas, com detalhamento dos procedimentos.

 x Observações:

1) As instalações devem ser projetadas para proteger contra a danificação e a predação de 
aves e outros animais, com métodos que não afetam adversamente o meio ambiente e/ou 
espécies nativas. Impedir a predação é importante para a prevenção de introduções. Métodos 
como instalações de redes e gaiolas na superfície devem observar impactos a aves mergulha-
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doras e as instalações no ambiente aquático podem ser danificadas por outros organismos. 
 2) Descrever os métodos e ações de contenção empregados nas etapas de manutenção, trans-
porte e manejo para evitar o escape de todas as fases da vida de espécies exóticas cultivadas. 
Qualquer proposta de método de contenção, que não afete adversamente o meio ambiente 
e/ou espécies nativa, e que efetivamente impeça o escape dessas espécies pode ser utilizado. 
O bem estar animal dos organismos cultivados também deve ser considerado na proposta de 
método de contenção.

• Exigir, sempre que possível, a retirada ou controle de outras EEIs que são associadas ao empreen-
dimento ou suas instalações, quando houver relação conforme observações abaixo. 

 x Observações:

1) A exigência de retirada ou controle de EEIs pode ser realizada através da Autorização para o 
Licenciamento Ambiental (ALA), em caso de diagnóstico prévio de EEI associada, ou na revisão 
e retificação da ALA, quando há um diagnóstico posterior de EEI associada. Neste caso, pode-
-se incluir a retirada de EEI associada ao empreendimento como uma nova condição. 

2) As instalações do empreendimento, como tanques e reservatórios, podem fornecer opor-
tunidades potenciais para expansão de outra EEI de fauna, facilitando o processo de invasão. 
Quando houver risco de invasão de uma EEI, indicada em estudo ambiental prévio como im-
pacto potencial, deve-se exigir um programa de monitoramento que contemple também essa 
espécie. A remoção de EEI associada só será exigida quando o programa de monitoramento 
relativo ao caso potencial indicar que a criação beneficia a expansão dessa EEI para áreas onde 
antes não havia ocorrência. 

• Observar uma distância mínima entre a área de cultivo de espécies exóticas e habitat protegidos 
por legislação específica, que deve ser determinada de acordo com estudo ambiental prévio, 
conforme plano de manejo ou norma vigente.

 x Observação: Essa distância deve visar estabelecer uma zona de proteção contra EEIs cultivadas 
ou outras espécies cuja dispersão possa ser facilitada pelo empreendimento. A zona de prote-
ção deve ser proposta considerando também as peculiaridades espaciais e estruturais da área 
física e condições hidrológicas envolvidas.

• Tratar efluentes ou descarte de água de produção de forma que inviabilize a presença de plantas 
aquáticas, ovos, patógenos vetores de doenças, larvas, filhotes e indivíduos adultos de EEIs no 
lançamento de água em ambiente fora do local de cultivo. A saída de efluentes do estabelecimen-
to só poderá ser realizada se houver sistema de tratamento e desinfeção da água, comprovada-
mente eficiente para evitar a dispersão de EEIs. 

 x Observação: O lançamento de efluente deve atender os padrões fixados pela Resolução Conama 
nº 357/2005 (Brasil, 2005) alterada pelas Resoluções nº 370/2006 (Brasil, 2006), nº 397/2008 (Bra-
sil, 2008b), nº 410/2009 (Brasil, 2009a), nº 430/2011 (Brasil, 2011) e complementada pela Resolu-
ção nº 393/2007 (Brasil, 2007), observando impactos na bacia hidrográfica que possam afetar a UC.

• Utilizar indivíduos estéreis ou de um único sexo (macho ou fêmea), se possível. As instalações de-
vem manter a documentação comprobatória (ex.: declaração do fornecedor, nota fiscal, ou outros) 
de esterilidade ou sexagem e que identifique a origem de todos os ovos, alevinos, jovens ou adultos.

 x Observação: Deve-se observar os critérios e legislação específica referente ao licenciamento am-
biental do laboratório de origem, conforme a Resolução Conama nº 413/2009 (Brasil, 2009b).



104

GUIA TÉCNICO DE PREVENÇÃO DE INVASÃO BIOLÓGICA ASSOCIADA A ATIVIDADES 
DE EMPREENDIMENTOS LICENCIÁVEIS EM UNIDADES DE CONSERVAÇÃO FEDERAIS

• Embarcações, equipamentos e estruturas utilizadas nas atividades de aquicultura devem adotar 
as medidas de prevenção à invasão associada às atividades de operação de portos e navegação 
indicadas nos Capítulos 2 e 3 deste Guia.

Operação do empreendimento e práticas de manejo

• Realizar inspeção e vistoria em lotes novos antes da liberação nas instalações de cultivo ou exigir 
da empresa responsável pela venda do lote, a documentação que comprove a inexistência de 
outra espécie exótica, considerada patógeno ou não, além daquela que está sendo cultivada, 
contaminando o lote. Em caso de detecção, deve-se realizar a eutanásia para evitar invasões. 

 x Observações: 

1) Lotes podem estar contaminados com espécie exótica devido a confusões na identificação 
da espécie ou práticas de manejo inadequadas.     

2) Lotes podem estar contaminadas com fungos, vírus e outros parasitas que ocasionam doen-
ças e mortalidade de espécies nativas.

3) Se possível, deve-se comunicar os responsáveis pelo lote sobre a contaminação para evitar 
a propagação da espécie exótica em outros ambientes, ainda que fora de UC.     

• Organismos, em qualquer etapa do ciclo de vida, adquiridos de lotes importados ou provenientes 
de outras regiões do país devem passar por procedimentos de quarentena/isolamento ou desin-
fecção, por meio de medidas efetivas para identificação de patógenos, antes de serem liberados 
nos sistemas de cultivo. O efluente gerado durante a quarentena deve ser tratado seguindo os 
preceitos de química ambiental com comprovação de eficácia e conforme legislação específica.

 x Observações: 
1) Essa medida visa evitar a possibilidade de introdução de espécies exóticas de patógenos em 
ambiente natural.

2) Deve-se observar legislação específica sobre sanidade de animais aquáticos, por exemplo, a 
Instrução normativa MAPA nº 04/2015 (Brasil, 2015) e suas alterações, implementa o Progra-
ma Aquicultura com Sanidade que define ações visando à prevenção, controle e erradicação 
de doenças nos sistemas de produção de animais aquáticos.

• Em caso de doença ou patógeno detectado nos cultivos, os reservatórios não devem ser drena-
dos sem tratamento adequado.

 x Observações: 
1) Quarentenas e métodos de controle sanitário rigoroso, bem como monitoramentos periódicos 
da qualidade sanitária dos efluentes e de tanques de cultivo são necessários, conforme legislação 
vigente e devem estar explicitados no programa de instalação e manutenção das instalações.

2) Deve-se observar legislação específica sobre sanidade de animais aquáticos, por exemplo, a 
Instrução normativa MAPA nº 04/2015 (Brasil, 2015) e suas alterações, implementa o Progra-
ma Aquicultura com Sanidade que define ações visando à prevenção, controle e erradicação 
de doenças nos sistemas de produção de animais aquáticos.

• Evitar a utilização de espécies exóticas como isca viva ou alimento vivo nas atividades de aquicul-
tura em UC ou ZA. No caso de utilização, deve-se apresentar programa de contingência referente 
a espécie exótica utilizada como isca viva ou alimento vivo e observar legislação vigente.

• Alimento vivo oriundo de laboratórios e outras criações devem apresentar documentação que 
comprovem a ausência de espécies exóticas contaminando o lote.
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• Os animais mortos e detritos que são coletados durante a manutenção das instalações deverão 
ser descartados de forma responsável, conforme legislação vigente, por métodos que inviabili-
zem o material biológico para evitar invasões.

• Apresentar programa de desativação e recuperação em atividades de desinstalações de tanques 
e outras estruturas de produção, contemplando a garantia de destinação ou descarte de EEIs 
cultivadas de forma a evitar a liberação na natureza ou escape. 

 x Observação: A Resolução Conama nº 413/2009, em seu art. 21, estabelece que no encerra-
mento das atividades de aquicultura deverá ser apresentado ao órgão ambiental um Plano de 
Desativação e Recuperação, com cronograma de execução (Brasil, 2009b).  

• Realizar a limpeza periódica de tanques-rede depois da despesca, para remoção de espécies exó-
ticas não cultivadas, especialmente as incrustantes. O procedimento de limpeza e remoção deve 
ser feito fora da água, em distância segura das margens do manancial para que não ocorram 
novas contaminações, garantindo a contenção de resíduos, a destinação ou disposição final ade-
quado, a contenção das estruturas reprodutivas e a contenção dos fragmentos.

• Realizar inspeção e limpeza de equipamentos e estruturas utilizados diretamente nas atividades 
ou em contato com indivíduos sempre que transportados para fora da área de cultivo, especial-
mente quando transportados via terrestre para outra bacia hidrográfica.

Operação e Manejo da espécie exótica utilizada na criação

• Apresentar programa de contenção, contendo minimamente: 1) avaliação de risco de invasão 
biológica para cada espécie exótica cultivada; 2) procedimentos específicos empregados para 
cada situação de escape; 3) protocolo de resposta rápida em caso de escape de espécies dos cul-
tivos e no contexto de cada empreendimento, conforme observações abaixo e 4) laudo sanitário 
atestando a ausência de patógenos e parasitas das EEIs e água.

 x Observações:
 1) Apresentar avaliação de risco de invasão biológica para cada espécie exótica cultivada, 
contendo minimamente: (a) a probabilidade de escape de organismos, em qualquer estágio 
de seu ciclo de vida, abordando as principais causas de escape (falha de equipamento, erros 
operacionais, intempéries e ataques de predadores); (b) a probabilidade de estabelecimento e 
disseminação da espécie; (c) os impactos do estabelecimento e disseminação das espécies so-
bre a biodiversidade, incluindo a hibridização com espécies nativas levando à perda da diver-
sidade genética e possíveis impactos em outras atividades de produção e na saúde humana; 
(d) o risco de disseminação de patógenos e parasitas; (e) principais vias e vetores de dispersão 
dos propágulos e (f) ambientes preferenciais para estabelecimento. 

2) O protocolo de resposta rápida deve apresentar os procedimentos de recuperação e captu-
ra da espécie cultivada e medidas de erradicação. O empreendimento deve ter equipamentos 
e equipe treinada para garantir uma resposta imediata a um incidente ou risco de invasão. 

3) A descrição de métodos de controle para evitar o escape e técnicas de contingenciamento 
para controle de pragas e doenças nos cultivos é exigido pela Resolução Conama nº 413/2009 
(Brasil, 2009b), no momento da solicitação de licenciamento ambiental do empreendimento 
aquícola. O programa de contenção deve ser atualizado periodicamente, conforme critérios 
definidos pelo órgão licenciador ou na autorização do ICMBio.
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Monitoramento e detecção precoce de espécies exóticas

• Apresentar programa de monitoramento e detecção precoce, contemplando minimamente o mo-
nitoramento para detectar a provável ocorrência da espécie cultivada em: 1) áreas de descarga 
de água e qualquer ponto de entrada ou saída de água, quando houver; 2) zonas de segurança ou 
áreas circundantes e estruturas associadas e 3) áreas detectadas como sensíveis a invasão pelo 
estudo ambiental. As ações previstas no programa devem ter periodicidade mínima trimestral de 
acordo com a sazonalidade local, se necessário pode-se exigir outros parâmetros e periodicidade.

 x Observações:

1) Programa de Monitoramento Ambiental é exigido no Anexo VI da Resolução Conama nº 
413/2009 (Brasil, 2009b) e art. 12, Anexo III da Resolução Conama nº 312/2002 (Brasil, 2002), 
para atividades de aquicultura e carcinicultura, respectivamente. 

2) O monitoramento deve-se concentrar em áreas que são ambientalmente suscetíveis a inva-
são pela espécie exótica, de acordo com a análise de risco da espécie, e áreas onde há fluxo de 
mercadorias, maquinários, veículos e pessoas como rotas de navegação e portos associados a 
atividades de aquicultura. Boias, poitas, cordas, âncoras e estacas de fixação pertencentes ao 
empreendimento também devem ser monitoradas a fim de detectar EEIs incrustantes.

• Comunicar ao gestor da UC o mais rápido possível, preferencialmente em até 24h, sobre qual-
quer escape de uma espécie criada ou a ocorrência de doenças ou patógenos em criações. É 
importante informar o local do escape, a forma como ocorreu e o número aproximado de orga-
nismos envolvidos.

Capacitação sobre espécies exóticas e invasões biológicas 

• Apresentar um programa de capacitação envolvendo os profissionais e equipes das atividades 
contendo: (1) ações de educação ambiental para esclarecer sobre o impacto de EEI cultivada; 
(2) listagens e materiais, preferencialmente ilustrados, sobre outras EEIs comuns na região ou 
no estado, para identificar e informar a ocorrência da espécie no local da atividade; (3) capaci-
tação na identificação da espécie cultivada em suas diferentes fases e observando dimorfismo 
sexual e etário; (4) capacitação na identificação de doenças e patógenos potenciais às EEIs; (5) 
treinamentos e simulações periódicas no programa de contenção e (6) aplicação de métodos 
de controle e erradicação. 

 x Observação: Se possível, contemplar a capacitação de comunidades ao redor, especialmente 
ribeirinhos e pescadores, visando auxiliar na identificação de escape da espécie cultivada e 
detecção precoce de outras espécies exóticas.

Medidas de prevenção à invasão biológica associada às atividades  
de aquicultura em ambiente marinho 

Instalação do empreendimento e estruturas de contenção 

• Evitar, quando possível e após análise, a criação de organismos exóticos em ZA e no entorno 
imediato da UC. Deve-se observar que a instalação de novos empreendimentos com EEIs é res-
trita dentro de UC de determinadas categorias, conforme a Lei n.º 9.985/2000 (Brasil, 2000), 
e o ICMBio pode analisar e avaliar tecnicamente os impactos que as atividades ou empreendi-
mentos venham a causar, conforme a Instrução Normativa ICMBio nº 10/2020 (Brasil, 2020). A 
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implementação da atividade de aquicultura pode ser vedada em alguns casos, de acordo com a 
legislação específica vigente e plano de manejo da UC, quando houver. 

• Restringir a implantação de instalações construídas em bases terrestres nas zonas entre marés 
e em áreas naturalmente sujeitas a inundações e alagamentos e obras que levem à conexão de 
bacias hidrográficas isoladas. 

• As atividades de movimentação de solo, manejo de plantas, manutenção e movimentação de 
máquinas, construções civis e plantio de vegetação devem adotar as medidas de prevenção a 
invasão biológica indicadas no Capítulo 5 deste Guia. 

• Para instalações terrestres, apresentar um programa de construção/conservação das insta-
lações do empreendimento, contendo: 1) descrição da estrutura utilizada e posicionamento 
dessas estruturas; 2) comprovação que a estrutura utilizada impeça a escape de indivíduos 
e predação por aves e outros animais, conforme observações; 3) cronograma de ações com 
previsão da periodicidade das vistorias para diagnóstico de reparo, considerando falhas opera-
cionais, danos causados por outros organismos e eventos climáticos cotidianos e adversos e 4) 
cronograma de elaboração de relatórios de vistoria e das ações de reparo que foram tomadas, 
com detalhamento dos procedimentos.  

 x Observações: 

1) Implantar filtros ou estruturas que impeçam a dispersão de ovos, larvas, juvenis e adultos, 
em tubos de escoamento usados em sistemas de circulação de água, em comporta de drena-
gem, canais, no vertedouro e em quaisquer outros pontos de entrada e saída de água.  

2) Construir barreiras de contenção considerando que o solo e revestimento utilizados devem 
evitar erosão e, para a definição da altura mínima do ponto mais baixo da barreira ou dique, 
deve-se avaliar o maior nível de inundação em 100 anos.  

3) Nas instalações de cultivo de espécies exóticas que podem rastejar ou escavar, deve-se 
implementar uma barreira de contenção fixada a pelo menos 20cm abaixo do nível do solo 
para evitar escape por escavação ou erosão. Barreiras de contenção devem ser construídas 
de material sólido, ou equivalente, e material de malha não deve ser usado, e a profundidade 
deve ser definida de acordo com características da espécie. 

4) Em instalações escavadas deve-se implementar uma barreira de contenção fixada a pelo menos 
20cm abaixo do nível do solo e uma barreira ao redor do tanque para evitar escape por escavação ou 
erosão. Barreiras de contenção devem ser construídas de material sólido, ou equivalente, e material 
de malha não deve ser usado. Evitar o cultivo de espécies bioturbadoras em tanque escavado.  

5) As instalações devem ser projetadas para proteger contra a danificação e a predação de 
aves e outros animais, com métodos que não afetem adversamente o meio ambiente e/
ou espécies nativas. Impedir a predação é importante para a prevenção de introduções e 
dispersão. Métodos como instalações de redes e gaiolas na superfície devem observar im-
pactos a aves mergulhadoras. 

6) Descrever os métodos e ações de contenção empregados nas etapas de manutenção, trans-
porte e manejo para evitar o escape de todas as fases da vida de espécies exóticas cultivadas. 
Qualquer proposta de método de contenção, que não afete adversamente o meio ambiente 
e/ou espécies nativas e que efetivamente impeça o escape dessas espécies pode ser utilizado. 
O bem estar animal dos organismos cultivados também deve ser considerado na proposta de 
método de contenção. 
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7) Nas medidas propostas deve-se considerar eventos de calamidade pública e desastres am-
bientais que podem causar danos nas estruturas de contenção e possível escape das espécies 
dos empreendimentos.

• Para instalações aquáticas, apresentar um programa de instalação e manutenção das instalações 
contendo: 1) descrição da estrutura utilizada e posicionamento dessas estruturas; 2) comprova-
ção que a estrutura utilizada impeça a escape de indivíduos e predação por aves e outros animais, 
conforme observação; 3) cronograma de ações com previsão da periodicidade das vistorias para 
diagnóstico de reparo, considerando falhas operacionais, danos causados por outros organismos 
e eventos climáticos cotidianos e adversos e 4) cronograma de elaboração de relatórios de visto-
ria e das ações de reparo que foram tomadas, com detalhamento dos procedimentos.

 x Observações: 

1) As instalações devem ser projetadas para proteger contra a danificação e a predação de 
aves, tubarões e outros animais, com métodos que não afetam adversamente o meio ambien-
te e/ou espécies nativas. Impedir a predação é importante para a prevenção de introduções e 
dispersão. Métodos como instalações de redes e gaiolas na superfície devem observar impac-
tos a aves mergulhadoras e as instalações no ambiente aquático podem ser danificadas por 
outros organismos. 

2) Descrever os métodos e ações de contenção empregados nas etapas de manutenção, trans-
porte e manejo para evitar o escape de todas as fases da vida de espécies exóticas cultivadas. 
Qualquer proposta de método de contenção, que não afete adversamente o meio ambiente e/
ou espécies nativas, e que efetivamente impeça o escape dessas espécies pode ser utilizado. 
O bem estar animal dos organismos cultivados também deve ser considerado na proposta de 
método de contenção. 

3) As instalações devem ser projetadas para resistir a danificação resultante de eventos ocea-
nográfico e climáticas extremos.   

• Observar uma distância mínima entre a área de cultivo de espécies exóticas e habitat protegidos 
por legislação específica, que deve ser determinada de acordo com estudo ambiental prévio, 
conforme plano de manejo ou norma vigente. 

 x Observação: Essa distância visa estabelecer uma zona de proteção contra EEIs cultivadas ou 
outras espécies cuja dispersão possa ser facilitada pelo empreendimento. 

• Tratar efluentes ou descarte de água de produção de forma que inviabilize a presença de plantas 
aquáticas, ovos, patógenos vetores de doenças, larvas, filhotes e indivíduos adultos de EEIs no 
lançamento de água em ambiente fora do local de cultivo. A saída de efluentes do estabelecimen-
to só poderá ser realizada se houver sistema de tratamento e desinfeção da água, comprovada-
mente eficiente para evitar a dispersão de EEIs. 

 x Observação: O lançamento de efluente deve atender os padrões fixados pela Resolução Co-
nama nº 357/2005 (Brasil, 2005), alterada pelas Resoluções nº 370/2006 (Brasil, 2006); nº 
397/2008 (Brasil, 2008b); nº 410/2009 (Brasil, 2009a), nº 430/2011 (Brasil, 2011) e comple-
mentada pela Resolução nº 393/2007 (Brasil, 2007), observando impactos na bacia hidrográ-
fica que possam afetar a UC.
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• Utilizar indivíduos estéreis ou de um único sexo (macho ou fêmea), se possível. As instalações de-
vem manter a documentação comprobatória (ex.: declaração do fornecedor, nota fiscal, ou outros) 
de esterilidade ou sexagem e que identifique a origem de todos os ovos, alevinos, jovens ou adultos. 

• Embarcações, equipamentos e estruturas utilizadas nas atividades de aquicultura devem adotar 
as medidas de prevenção a invasão associada as atividades de operação de portos e navegação 
indicadas nos Capítulos 2 e 3 deste Guia. 

Operação do empreendimento e práticas de manejo 

• Realizar inspeção e vistoria em lotes antes da liberação nas instalações de cultivo ou exigir da 
empresa responsável pela venda do lote, a documentação que comprove a inexistência de outra 
espécie exótica, além daquela que está sendo cultivada, contaminando o lote. Em caso de detec-
ção, deve-se realizar a eutanásia para evitar invasões.  

 x Observações:  

1) Lotes podem estar contaminados com espécie exótica devido a confusões na identificação 
da espécie ou práticas de manejo inadequadas. 

2) Se possível, deve-se comunicar os responsáveis pelo lote sobre a contaminação para evitar 
a propagação da espécie exótica em outros ambientes, ainda que fora de UC. 

• Organismos, em qualquer etapa do ciclo de vida, adquiridos de lotes importados ou provenientes de ou-
tras regiões do país devem passar por procedimentos de quarentena/isolamento ou desinfecção antes 
de serem liberados nos sistemas de cultivo; e o efluente gerado durante a quarentena deve ser tratado. 

 x Observações:  

1) Essa medida visa evitar a possibilidade de introdução de espécies exóticas de patógenos em 
ambiente natural. 

2) Deve-se observar legislação específica sobre sanidade de animais aquáticos, por exemplo, a 
Instrução normativa MPA nº 04/2015 (Brasil, 2015) e suas alterações, que implementa o Pro-
grama Aquicultura com Sanidade e define ações visando à prevenção, controle e erradicação 
de doenças nos sistemas de produção de animais aquáticos. 

• Em caso de doença ou patógeno detectado nos cultivos, os reservatórios não devem ser drena-
dos sem tratamento adequado, conforme legislação vigente. 

 x Observação: Deve-se observar legislação específica sobre sanidade de animais aquáticos, por 
exemplo, a Instrução Normativa MPA nº 04/2015 (Brasil, 2015) e suas alterações, que imple-
menta o Programa Aquicultura com Sanidade  e define ações visando à prevenção, controle e 
erradicação de doenças nos sistemas de produção de animais aquáticos. 

• Evitar a utilização de espécies exóticas como isca viva ou alimento vivo nas atividades de aquicul-
tura. No caso de utilização, permitida pela legislação vigente, deve-se apresentar programa de 
contingência referente a espécie exótica utilizada como isca viva ou alimento vivo. 

• Alimento vivo oriundo de laboratórios e outras criações devem apresentar documentação que 
comprovem a ausência de espécies exóticas contaminando o lote. 

• Os animais mortos e detritos que são coletados durante a manutenção das instalações deverão 
ser descartados de forma responsável, conforme legislação vigente, e por métodos que inviabili-
zem o material biológico para evitar invasões. 
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• Apresentar programa de desativação e recuperação em atividades de desinstalações de tanques 
e outras estruturas de produção, contemplando a garantia de destinação ou descarte de EEIs 
cultivadas de forma a evitar a liberação na natureza ou escape.  

 x Observação: Deve-se observar que o art. 21 da Resolução Conama nº 413/2009 (Brasil, 2009b) 
estabelece que, no encerramento das atividades de aquicultura, deverá ser apresentado ao 
órgão ambiental um plano de desativação e recuperação, com cronograma de execução.   

• Realizar a limpeza periódica de tanques-rede depois da despesca, para remoção de espécies 
exóticas não cultivadas, especialmente as incrustantes. O procedimento de limpeza e remoção 
deve ser feito fora da água para que não ocorram novas contaminações, garantindo a contenção 
de resíduos, a destinação ou disposição final adequado, a contenção das estruturas reprodutivas 
e a contenção dos fragmentos. 

• Realizar inspeção e limpeza de equipamentos e estruturas utilizados diretamente nas atividades 
ou em contato com indivíduos sempre que transportados para fora da área de cultivo. 

Operação e Manejo da espécie exótica utilizada na criação

• Apresentar programa de contenção, contendo minimamente: 1) avaliação de risco de invasão 
biológica para cada espécie exótica cultivada; 2) procedimentos específicos empregados para 
cada situação de escape; e 3) protocolo de resposta rápida em caso de escape de espécies dos 
cultivos e no contexto de cada empreendimento, conforme observações abaixo; 4) laudo sanitá-
rio atestando a ausência de patógenos e parasitas das EEIs e água.

 x Observações:

1) Apresentar avaliação de risco de invasão biológica para cada espécie exótica cultivada, con-
tendo minimamente: (a) a probabilidade de escape de organismos, em qualquer estágio de 
seu ciclo de vida, abordando as principais causas de escape (falha de equipamento, erros 
operacionais, intempéries e ataques de predadores); (b) a probabilidade de estabelecimento 
e disseminação da espécie; (c) os impactos do estabelecimento e disseminação das espé-
cies sobre a biodiversidade, incluindo a hibridização com espécies nativas levando à perda 
da diversidade genética e possíveis impactos em outras atividades de produção e na saúde 
humana; (d) o risco de disseminação de patógenos e parasitas; (e) principais vias e vetores de 
dispersão dos propágulos e (f) ambientes preferenciais para estabelecimento. 

2) O protocolo de resposta rápida deve apresentar os procedimentos de recuperação e captu-
ra da espécie cultivada e medidas de erradicação. O empreendimento deve ter equipamentos 
e equipe treinada para garantir uma resposta imediata a um incidente ou risco de invasão. 

3) A descrição de métodos de controle para evitar o escape e técnicas de contingenciamento 
para controle de pragas e doenças nos cultivos é exigido pela Resolução Conama nº 413/2009 
(Brasil, 2009b), no momento da solicitação de licenciamento ambiental do empreendimento 
aquícola. O Programa de Contenção deve ser atualizada periodicamente, conforme critérios 
definidos pelo órgão licenciador ou na autorização do ICMBio.

Monitoramento e detecção precoce de espécies exóticas

• Apresentar programa de monitoramento e detecção precoce, contemplando minimamente o mo-
nitoramento para detectar a provável ocorrência da espécie cultivada em: 1) áreas de descarga de 
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água e qualquer ponto de entrada ou saída de água, quando houver; 2) zonas de segurança ou áre-
as circundantes e estruturas associadas e 3) áreas detectadas como sensíveis a invasão pelo estudo 
ambiental. As ações previstas no programa devem ter periodicidade mínima trimestral de acordo 
com a sazonalidade local, se necessário pode-se exigir outros parâmetros e periodicidade.

 x Observações:

1) Plano de Monitoramento Ambiental é exigido no Anexo VI da Resolução Conama nº 
413/2009 (Brasil, 2009b) e no art. 12, Anexo III da Resolução Conama nº 312/2002 (Brasil, 
2002), para atividades de aquicultura e carcinicultura, respectivamente. 

2) O monitoramento deve-se concentrar em áreas que são ambientalmente suscetíveis a inva-
são pela espécie exótica, de acordo com a análise de risco da espécie, e áreas onde há fluxo de 
mercadorias, maquinários, veículos e pessoas como rotas de navegação e portos associados a 
atividades de aquicultura. Boias, poitas, cordas, âncoras e estacas de fixação pertencentes ao 
empreendimento também devem ser monitoradas a fim de detectar EEIs incrustantes.

• Comunicar ao gestor da UC o mais rápido possível, preferencialmente em até 24h, sobre qualquer 
escape de uma espécie criada ou a ocorrência de doenças ou patógenos em criações. É importante 
informar o local do escape, a forma como ocorreu e o número aproximado de organismos envolvidos.

Capacitação sobre espécies exóticas e invasões biológicas 

• Apresentar um programa de capacitação envolvendo os profissionais e equipes das atividades con-
tendo: (1) ações de educação ambiental para esclarecer sobre o impacto de EEI cultivada; (2) lista-
gens e materiais, preferencialmente ilustrados, sobre outras EEIs comuns na região ou no estado, 
para identificar e informar a ocorrência da espécie no local da atividade; (3) capacitação na identi-
ficação da espécie cultivada em suas diferentes fases e observando dimorfismo sexual e etário; (4) 
capacitação na identificação de doenças e patógenos potenciais às EEIs; (5) treinamentos e simula-
ções periódicas no programa de contenção e (6) aplicação de métodos de controle e erradicação. 

 x Observação: Se possível, contemplar a capacitação de comunidades ao redor, especialmente 
ribeirinhos e pescadores, visando auxiliar na identificação de escape da espécie cultivada e 
detecção precoce de outras espécies exóticas.

Além de peixes, há 
também a criação 
de outras espécies 
exóticas invasoras 
com potenciais 
escapes acidentais 
e solturas na 
natureza, como 
a ranicultura. A 
rã-touro (Lithobates 
catesbeianus), 
criada para 
consumo humano, 
é encontrada no 
Parque Nacional das 
Araucárias, SC.

©
Antônio de Alm

eida Correia Junior / Acervo CBC/ICM
Bio
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Animais exóticos criados nas atividades para produção podem escapar do confinamento ou serem 
abandonadas e se tornar asselvajados, e o cultivo de pastagens baseado em plantas exóticas 
(Urochloa sp.) utilizado na atividade pecuária pode se propagar para áreas naturais de unidades de 
conservação, como no entorno do Parque Nacional da Serra da Canastra, MG.
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CAPÍTULO 9: ATIVIDADE DE PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL 

Quais são as atividades que geram impactos associados à invasão biológica?

As atividades que podem gerar impactos associados à invasão biológica são as criações de animais em sis-
temas de manejo para a produção comercial de carne, leite, fibras, mel, couros, fertilizantes e combustível 
ou para serem usados como transporte ou como energia de tração. A atividade de pecuária e produção 
animal corresponde ao conjunto de técnicas utilizadas para a criação e reprodução de animais domésticos 
com fins econômicos, incluindo o cultivo de pastagens e plantas forrageiras para alimentar estes animais. 

Os sistemas de criações podem variar conforme o ambiente, práticas de manejo e mecanização. Em geral, 
no sistema extensivo, os animais ficam soltos no pasto e procuram seu próprio alimento, em ambiente 
natural ou seminatural (pastagem cultivada). Já em sistema intensivo, os animais são mantidos em confi-
namento e, nesses ambientes confinados ou controlados, são gerenciados por humanos. Geralmente, os 
animais cultivados pertencem a um conjunto restrito de espécies que tiveram uma longa associação com 
humanos e história de domesticação (IUCN, 2017), como bois, cavalos, cabras e abelhas. Algumas ativi-
dades e tipos de pecuária são a pecuária de corte (criação de animais destinados à produção de carne), a 
pecuária de leite (criação de animais destinados à produção de leite) e a pecuária de lã (criação de ovinos 
ou caprinos para produção de lã). Como não há uma definição única e clara de quais as são as atividades 
abrangidas por pecuária e produção animal, várias normas estaduais apresentam as atividades considera-
das como pecuária ou produção animal, assim como o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA, 2021), IBGE (2021) e Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa, 2021).  No presente 
Capítulo, consideramos as diversas formas de criações de animais com fins de pecuária ou produção 
animal como bovinocultura, bubalinocultura, caprinocultura, cunicultura, suinocultura, avicultura, api-
cultura, equinocultura, estrutiocultura, sericicultura, entre outras criações. Assim, serão abordados os 
animais de espécies de fauna exótica doméstica criados para o consumo humano ou para o fornecimen-
to de matérias-primas em ambientes terrestres. As atividades em que animais da fauna exótica silvestre 
são cultivados em cativeiros para fornecimento de peles e outros produtos são abordadas no Capítulo 
10. Além disso, as atividades de criações de espécies aquáticas são tratadas no Capítulo 8, como aquicul-
tura marinha e aquático-continental.

A pecuária está entre os setores de maior impacto na biodiversidade, com contribuições positivas, como 
fornecimento de serviços ecossistêmicos (Hoffmann, 2010) e impactos negativos, como a modificação 
do habitat, mudanças climáticas e introdução de espécies invasoras (FAO, 2020). A base para o desenvol-
vimento e produção das atividades de pecuária está diretamente associada à introdução e gestão bem 
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sucedida de espécies exóticas. As espécies são cultivadas com assistência humana e manejo dentro dos 
ambientes controlados, porém, podem escapar acidentalmente ou serem abandonadas, estabelecendo 
populações asselvajadas e causando danos à biodiversidade (Pimentel et al., 2001).  Dentre os principais 
danos está a competição com as espécies nativas, degradação de planícies inundáveis, pastagens natu-
rais, ambientes florestais onde há disponibilidade de água e alimento. Além disso, os animais asselva-
jados podem introduzir e dispersar plantas exóticas por meio de sementes e propágulos carregadas em 
seu sistema digestivo, pelos e casco. 

A perturbação causada pela atividade de pecuária sobre a biodiversidade pode abrir novos nichos para 
uma maior diversidade de espécies se estabelecer, inclusive espécies exóticas (Young et al., 2020). Em 
sistemas extensivos, o cultivo e manejo de pastagens com espécies exóticas de gramíneas ou outras 
espécies forrageiras pode introduzir e dispersar essas espécies em ambientes naturais (Rejmanek et al., 
2005). Além disso, o manejo inadequado de pasto pode levar ao intenso pastoreio que causa degradação 
do solo e reduz a diversidade de plantas nativas, aumentando a suscetibilidade a invasões. Já sistemas 
intensivos podem concentrar estrume no local de produção, que se manejado incorretamente, pode 
impactar negativamente o solo e qualidade da água, e também dispersar sementes e propágulos de es-
pécies exóticas que são consumidas pelos animais (Chuong et al., 2016). 

Quais as vias e os vetores de introdução e dispersão de EEIs associados à atividade?

A introdução de EEIs no meio ambiente ocorre a partir de atividades de pecuária e produção animal, 
sendo este o vetor. A principal via de introdução e dispersão dessas EEIs é o escape do confinamento 
ou de ambientes sob controle limitado, como pastagem cultivada, para o ambiente natural. Assim, os 
organismos que são inicialmente transportados intencionalmente para as condições de confinamento ou 
controle, escapam (UNEP et al., 2014b; IUCN, 2017). Além do escape dos sistemas de criações, ocorre 
o “escape facilitado”, onde as espécies são ajudadas a escapar e/ou são lançadas deliberadamente no 
ambiente natural por diversos motivos, como insucesso do empreendimento. Em geral, o escape dos 
animais para a natureza pode ocorrer devido à falta de cuidados na manutenção das estruturas e dos 
animais, a criação extensiva sem contenção, e desastres naturais que podem destruir as estruturas físi-
cas. Em alguns casos, a falta de retorno financeiro da criação ou a inviabilidade de permanência na área, 
como a criação de UC, leva à soltura ou ao abandono de animais, assim como das pastagens (Wittenberg 
& Cock, 2001). Além disso, a criação de animais soltos pode permitir o cruzamento com indivíduos sel-
vagens, aumentando a população e dispersando ainda mais a espécie.

Também ligada a esta atividade, está a introdução de plantas exóticas para forragem animal, seja de 
forma intencional, para melhorar a qualidade nutricional das pastagens nativas ou implantar pastagens 
exóticas, ou de forma não intencional, como contaminante no lote de sementes ou no transporte via 
animais. Para as espécies vegetais que são associadas às atividades de pecuária e produção animal, as 
principais vias e vetores de introdução e dispersão são também o plantio de espécies exóticas para fins 
forrageiro e posterior escape para ambiente natural e o transporte de seus propágulos pelos animais da 
criação, onde as sementes são transportadas pelos animais vetores, como nos pelos, sistemas digesti-
vos e cascos (UNEP et al., 2014b; IUCN, 2017). Em outra via associada, sementes de espécies exóticas 
contaminam lotes que são adquiridos para implantar pastagens, e, ao serem semeadas acidentalmente, 
podem se estabelecer e iniciar o processo de invasão. 
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Quais as tipologias de empreendimentos que realizam a atividade?

A criação de animais está listada como atividade agropecuária sujeita ao licenciamento ambiental na 
Resolução Conama nº 237/1997 (Brasil, 1997) e como atividade potencialmente poluidora na Instrução 
normativa Ibama nº 6/2013 (Brasil, 2013b), que regulamenta o Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP, sendo um dos instrumentos 
da Política Nacional do Meio Ambiente, estabelecida na Lei nº 6.938/1981 (Brasil, 1981). Porém, não há 
uma definição clara na legislação federal de quais são as atividades de pecuária ou de produção animal.  
A Resolução Conama nº 489/2018 (Brasil, 2018a) prevê a atividade de criação e exploração econômica 
de fauna silvestre excluindo as atividades ou empreendimentos que utilizem, exclusivamente, espécimes 
de espécies domésticas. As espécies consideradas domésticas para fins de operacionalização do Ibama 
são listadas na Portaria Ibama nº 2.489/2019 (Brasil, 2019a). Portanto, a criação de espécies domésticas 
consideradas nessa legislação poderiam ser foco de atividades de produção animal ou pecuária. De fato, 
existem normas estaduais e outros documentos do MAPA (2021), IBGE (2021) e Embrapa (2021) que su-
gerem que diversas criações de espécies domésticas podem ser consideradas como de produção animal 
ou pecuária em estabelecimento rural de confinamento ou de criação extensiva.

Em geral, a licença ambiental para as atividades de pecuária e produção animal é competência do órgão 
estadual. Assim, há diversas legislações estaduais específicas que definem quais são as atividades de pe-
cuária e produção animal e qual o processo de licenciamento que deve ser seguido, podendo depender 
do porte da propriedade (estipulado em número de indivíduos ou área) e do potencial poluidor. 

O EIA/RIMA é exigido para empreendimentos, de acordo com a Resolução Conama nº 001/1986 (Brasil, 
1986a), com projetos agropecuários que contemplem áreas acima de 1.000ha, ou menores, neste caso, 
quando se tratar de áreas significativas em termos percentuais ou de importância do ponto de vista 
ambiental, inclusive nas áreas de proteção ambiental (inciso acrescentado pela Resolução Conama nº 
11/1986 (Brasil, 1986b). 

As espécies são 
cultivadas com 
assistência humana 
e manejadas dentro 
dos ambientes 
controlados, porém, 
podem escapar 
acidentalmente ou 
serem abandonadas, 
estabelecendo 
populações 
asselvajadas e 
causando danos 
à biodiversidade, 
como os búfalos 
(Bubalus bubalis)  
na Reserva Biológica 
do Guaporé, RO.
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Cabe observar que a implantação de novos empreendimentos de pecuária e criação animal de algumas 
espécies exóticas é proibida tanto na legislação federal como nas estaduais, como é o caso do javali (Sus 
scrofa), que tem a implantação, importação e criação proibida pela Portaria Ibama nº 102/1998 (Brasil, 
1998a), Portaria Ibama nº 93/1998 (Brasil, 1998b) e Instrução Normativa Ibama nº 03/2013 (Brasil, 2013a).

Quais as EEIs ou grupos taxonômicos associados à atividade?

As EEIs associadas às atividades de pecuária são mamíferos e aves da fauna doméstica terrestre e também 
insetos. Em geral, os sistemas de produção de pecuária em todo o mundo dependem de espécies que 
foram originalmente domesticadas e desenvolvidas fora de sua área de distribuição natural (Hoffmann, 
2010). Assim, o número de espécies utilizadas nas criações e melhoradas por seleção é relativamente li-
mitado. Um total de 38 espécies está atualmente incluído no Banco de Dados Global da FAO sobre diver-
sidade de espécies animais utilizadas na pecuária - Domestic Animal Diversity Information System (FAO, 
2021). Diversas espécies originaram-se da mesma área e possuem características fenológicas, reprodutivas 
e comportamentais que foram preferidas para serem domesticadas e usadas em atividades de pecuária 
(Diamond, 2002). No Brasil, as espécies consideradas domésticas para fins de operacionalização do Ibama 
são listadas na Portaria Ibama nº 2.489/2019 (Brasil, 2019a). As EEIs associadas às atividades de pecuária e 
produção animal e que ocorrem em UCs são o búfalo (Bubalus bubalis), a cabra (Capra hircus), o javali (Sus 
scrofa), o coelho (Oryctolagus cuniculus), a lebre (Lepus europaeus) e o burro (Equus asinus). Essas espé-
cies estão se expandindo no território brasileiro e impactam pastagens naturais, nascentes e encostas de 
corpos d’água, alterando a estrutura da vegetação e causando erosão do solo, além disso, competem com 
espécies nativas e podem transmitir doenças (Petty et al., 2007; Mutze et al., 2008; Novillo & Ojeda, 2008; 
Quintela et al., 2010; Chynoweth et al., 2013; Rosa et al., 2017; Dias et al., 2019). Além dos mamíferos, a 
abelha melífera (Apis mellifera) também é registrada em UCs, podendo causar impactos à biodiversidade, 
competindo com espécies nativas e ameaçando polinizadores nativos (Potts et al., 2016). Todas essas espé-
cies são reconhecidas como invasoras pelo Banco de Dados Global de Espécies Invasoras da International 
Union for Conservation of Nature (IUCN) e Species Survival Commission (SSC) e, algumas dessas espécies, 
como o javali (Sus scrofa), a cabra (Capra hircus) e o coelho (Oryctolagus cuniculus) são classificadas entre 
as 100 piores espécies exóticas invasoras do mundo (Lowe et al., 2000). 

Em geral, plantas exóticas associadas à atividade de pecuária são introduzidas para melhorar a qualidade 
da forragem das pastagens e a nutrição animal. Porém, as mesmas características biológicas que promo-
vem a produtividade da pastagem também podem facilitar a invasão de áreas naturais (Driscoll et al., 
2014). Em UCs federais, são registradas EEIs que foram introduzidas como forrageiras para alimentar ani-
mais de criação e, de modo geral, são gramíneas. Muitas dessas espécies de gramíneas que se tornaram 
invasoras agressivas apresentam características que facilitam a colonização, persistência e transforma-
ção do habitat, como a dispersão efetiva de propágulos à longa distância, estabelecimento eficaz, flexibi-
lidade ecológica, resiliência a perturbações e a capacidade de modificar ambientes, mudando o regime 
de queimadas e alterando a herbivoria de mamíferos (Linder et al., 2018). As gramíneas exóticas inva-
soras causam graves problemas para a conservação da biodiversidade, excluindo competitivamente es-
pécies da flora nativa e alterando o funcionamento dos ecossistemas, principalmente no bioma Cerrado 
(Williams & Baruch, 2000). Espécies que ocorrem em UCs federais como o capim-gordura (Melinis minu-
tiflora), o capim-elefante (Cenchrus purpureus), capim-anonni (Eragrostis plana) e a braquiária (Urochloa 
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brizantha) são espécies de plantas invasoras que foram introduzidas como culturas de melhoramento 
de pastagens para pecuária e, posteriormente, invadiram pastagens naturais, competindo com outras 
nativas gramíneas e causando diminuição da biodiversidade (Hoffmann & Haridasan, 2008; Baggio et al., 
2018). Os animais em pastoreio, por sua vez, contribuem para a dispersão de sementes e desencadeiam 
mudanças de habitat que facilitam as invasões, como degradação do solo com o pisoteio intensivo e 
alteração da cobertura vegetal (Kolbek & Alves, 2008). Além das gramíneas, algumas espécies arbóreas 
e arbustivas também foram introduzidas como forrageiras e também são encontradas invadindo UCs 
federais, como a algaroba (Prosopis juliflora), que reduz o crescimento das espécies nativas (Nascimen-
to et al., 2014), o cacto palma (Opuntia ficus-indica), que forma agrupamentos densos que impedem o 
crescimento e regeneração da vegetação nativa (Leão et al., 2011) e a leucena (Leucaena leucocephala), 
que altera o equilíbrio das interações entre as espécies nativas (Mello & Oliveira, 2016) e está classificada 
entre as 100 piores EEIs do mundo (Lowe et al., 2000).

O animal introduzido é um agente chave para a dispersão de muitas espécies de plantas invasoras, in-
cluindo aquelas que não são plantadas intencionalmente. A goiabeira (Psidium guajava) e o picão-preto 
(Bidens pilosa) são exemplos de espécies que contaminam lotes de sementes ou chegam a novas regiões 
aderidas aos pelos, cascos ou no sistema digestivo dos animais. Essas espécies possuem efeito alelopá-
tico, que aumenta a capacidade de competição interespecífica e promove a invasão em áreas naturais 
(Chapla & Campos, 2010; Mao et al., 2010). Além dessas, são registradas diversas outras plantas invaso-
ras que ocorrem em UCs e têm como vetor os animais da criação.

Ambientes de maior suscetibilidade à invasão

Em geral, os animais escapam a partir de propriedades lindeiras onde são criados, assim os ambientes 
de maior suscetibilidade à invasão de animais da pecuária são as áreas circundantes ao empreendi-
mento. Ambientes onde os animais podem buscar abrigo, alimento, água e descanso também são 
suscetíveis a invasões como planícies inundáveis com pastagens naturais combinadas a ambientes 
florestais onde há disponibilidade de água e alimento, locais com presença de corpos d’água, outras 
fontes de recursos alimentares (incluindo, por exemplo, plantações de milho e cana-de-açúcar) e abri-
go (remanescentes florestais).

Já os ambientes suscetíveis à invasão por plantas exóticas associadas às atividades de pecuária são, em 
geral, campos nativos, cerrados e restingas e os ambientes degradados e alterados, como os espaços 
abertos, campos degradados por pastejo e pisoteio excessivos e margens de estradas. Os ambientes 
mais próximos as pastagens ou plantios de forrageiras exóticas recebem maior quantidade de sementes, 
tanto por dispersão natural quando por vetores associados à atividade e estão sujeitas assim à maior 
pressão de propágulos. Logo, locais ao redor das pastagens ou plantios de forrageiras exóticas, como 
estradas e rodovias de escoamento, ao redor das instalações, currais, malhadores, cercas, porteiras, 
cochos, bebedouros e corredores são também ambientes suscetíveis à invasão por plantas exóticas. 
Distúrbios facilitam o estabelecimento de espécies exóticas (Lockwood et al., 2007), assim, essas áreas 
alteradas antropicamente tendem a ser invadidas com maior rapidez em relação aos ambientes naturais 
conservados, bem como ambientes degradados ou remanescentes de vegetação florestal em estágio 
inicial de regeneração. A prática do fogo também facilita o processo de invasão de gramíneas exóticas. 
Essas regiões podem apresentar condições ambientais que favorecem oportunidades para o estabeleci-
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mento de espécies de plantas generalistas e resistentes, em geral exóticas, como diferentes concentra-
ções de nutriente no solo e incidência de queimadas e/ou radiação solar. Já ambientes próximos a áreas 
abandonadas de pastagens ou outras forrageiras exóticas estão suscetíveis à maior pressão de propágu-
los, visto que sem os animais da criação que atuavam com pressão de herbivoria, haverá maior produção 
e dispersão de sementes das espécies exóticas (Marty, 2005).

Medidas preventivas (Programa de Prevenção)

O escape de organismo a partir de atividades de pecuária e produção animal é recorrente, portanto, a 
forma mais efetiva de prevenção é que empreendimentos localizados dentro ou no entorno de UCs não 
contemplem o uso de EEIs com alto potencial de causar impactos à biodiversidade nativa da área prote-
gida (como as espécies citadas neste Capítulo). As restrições de criação de espécies exóticas nas UCs e 
em suas ZAs devem estar estabelecidas em plano de manejo da UC ou na legislação vigente. No entanto, 
quando não for possível evitar o uso dessas espécies na criação, recomenda-se a adoção de medidas de 
prevenção e contenção para reduzir a dispersão e impactos associados. Desta forma, as medidas aqui 
sugeridas visam evitar que empreendimentos que criem ou cultivem espécies exóticas tenham escape 
de indivíduos ou doenças que possam atingir as regiões da UC e suas ZAs.

Logo, as estratégias para prevenir a invasão associada a atividades de pecuária e produção animal apre-
sentadas a seguir são voltadas, em geral, para a instalação e as estruturas de contenção do empreendi-
mento, a operação e as práticas de manejo, monitoramento e planejamento em caso de escape, além 
da capacitação dos funcionários. As estratégias operacionais, quando aliadas às estratégias estruturais, 
são eficazes e também podem oferecer retorno positivo ao empreendedor ao minimizar o escape das 
espécies e evitar doenças.   

Além do escape dos animais de criação, ocorre frequentemente o escape de espécies de plantas exóticas 
cultivadas para alimentar os animais. O abandono dessas pastagens e a falta de manejo aumentam a pres-
são de propágulos nas regiões circundantes, facilitando a invasão de novas áreas. As áreas de pastagens do 
empreendimento podem fornecer áreas potenciais para expansão de EEIs de plantas não cultivadas, facili-
tando o processo de invasão para áreas onde antes não havia ocorrência ou servindo como um habitat dis-
ponível. Pode-se citar, como exemplo, o capim-annoni (Eragrostis plana) que invade e degrada pastagens 
cultivadas e nativas no sul do Brasil (Medeiros & Focht, 2007; Zenni & Ziller, 2011). Assim, são indicadas 
medidas preventivas também referentes às plantas forrageiras, visando evitar a instalação de plantios que 
utilizem espécies exóticas invasoras e o abandono de pastagens e orientando práticas manejo para reduzir 
a disseminação de plantas exóticas cultivadas e não cultivadas associadas às áreas de cultivo.

Para a elaboração das medidas de prevenção associada às atividades de pecuária e produção animal, fo-
ram consultados documentos nacionais e internacionais, em especial: o Regulamento (UE) nº 1143/2014 
(UE, 2014) sobre a prevenção e gestão da introdução e propagação de espécies exóticas invasoras; pro-
tocolo de recuperação de animais que escaparam (Ontario, 2021); documentos com orientações para 
implantar instalações mais seguras (Owen et al., 2006; Coelho et al., 2018; Canada, 2021); melhores 
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práticas de gestão e bem-estar animal (CCAC, 2009; Australia, 2011; UNEP et al., 2014a; Brasil, 2018b; 
New Zealand, 2019) e manejo de pastagens e outras forrageiras (Ribaski et al., 2009; Dias-Filho, 2017; 
Brundu et al., 2020). Essas medidas foram elaboradas e avaliadas em oficinas de trabalho e em consulta 
a especialistas, com ajustes e inclusões de novas medidas para atender às peculiaridades do processo 
de gestão das UCs. É importante ressaltar que essas medidas podem ser adaptadas de acordo com cada 
empreendimento, espécie e UC.

Instalação do empreendimento e estruturas de contenção

• Evitar, quando possível e após análise, a criação de organismos exóticos em ZA e no entorno 
imediato da UC. Deve-se observar que a instalação de novos empreendimentos com EEIs é res-
trita dentro de UC de determinadas categorias, conforme a Lei n.º 9.985/2000 (Brasil, 2000) e o 
ICMBio pode analisar e avaliar tecnicamente os impactos que as atividades ou empreendimentos 
venham a causar, conforme a Instrução Normativa ICMBio nº 10/2020 (Brasil, 2020). A imple-
mentação da atividade de pecuária pode ser vedada em alguns casos, de acordo com a legislação 
específica vigente e plano de manejo da UC, quando houver.

• Exigir a criação de espécies exóticas em sistema de produção com contenção. Principalmente a cria-
ção de porcos domésticos soltos em áreas com ocorrência comprovada de javalis nas redondezas.

 x Observação: Os organismos devem ser considerados mantidos em contenção se as seguintes 
condições forem atendidas: 
(a) os espécimes estão fisicamente isolados e não podem escapar, espalhar-se ou ser removi-
dos por pessoas não autorizadas das instalações onde são mantidos;

(b) os protocolos de limpeza, manuseio de resíduos e manutenção garantem que nenhum 
indivíduo ou propágulo reproduzível possa escapar, se espalhar ou ser removido por pessoas 
não autorizadas;
(c) a remoção dos espécimes das criações, a eliminação ou o abate sem crueldade é efetuada 
de forma a excluir a propagação ou reprodução fora das instalações.

• No caso de criações de animais, apresentar um programa de construção e conservação das insta-
lações do empreendimento, contendo: 1) descrição da estrutura utilizada e posicionamento des-
sas estruturas; 2) comprovação que a estrutura utilizada impeça o escape de indivíduos e preda-
ção/cruzamento por outros animais, conforme observações abaixo; 3) cronograma de ações com 
previsão da periodicidade das vistorias para diagnóstico de reparo das estruturas, considerando 
falhas operacionais, danos causados por outros organismos e eventos climáticos cotidianos e ad-
versos e 4) cronograma de elaboração de relatórios de vistoria e das ações de reparo que foram 
tomadas, com detalhamento dos procedimentos.

 x Observações:
1) Para evitar fugas de animais, deve-se instalar uma contenção adequada dos animais. A 
construção da cerca (material utilizado, simples ou dupla e altura) deve levar em consideração 
a espécie que está sendo cultivada, predadores na área circundante e características da re-
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gião. A presença de predadores ao redor dos empreendimentos pode ocasionalmente causar 
danos nessas estruturas e facilitar o escape dos animais da criação. 

2) Animais geneticamente modificados devem ser confinados dentro de pelo menos duas 
barreiras físicas o tempo todo. Para evitar o escape, é importante que mais de um nível de 
confinamento efetivo seja usado. Por exemplo, o animal pode ser confinado em um celeiro e 
dentro de um curral ou estábulo. 

3) As instalações devem ser projetadas para proteger os animais da criação contra a preda-
ção e o cruzamento com outros animais livres e os métodos usados não devem afetar adver-
samente o meio ambiente e/ou espécies nativas. Impedir a predação é importante para a 
prevenção de introduções e dispersão. O cruzamento de indivíduos da criação com animais 
de vida livre pode multiplicar o pool gênico feral invasor. Opções de matérias-primas e espe-
cificações de construção das cercas que foram usadas para excluir os animais selvagens na 
Austrália e na Nova Zelândia (raposas, gatos selvagens, coelhos selvagens, cabras selvagens, 
porcos selvagens e cães selvagens) podem ser consultadas em Cost Effective Feral Animal Ex-
clusion Fencing for Areas of High Conservation Value in Australia (Long & Robley, 2004a) e em 
Catalogue of Fence Designs (Long & Robley, 2004b). 

4) Descrever os métodos e ações de contenção empregados nas etapas de manutenção, trans-
porte e manejo para evitar o escape de todas as fases da vida de espécies exóticas cultivadas. 
Qualquer proposta de método de contenção, que não afete adversamente o meio ambiente 
e/ou espécies nativas e que efetivamente impeça a escape dessas espécies pode ser utilizado.

5) Os procedimentos e estruturas de contenção e confinamento devem ser feitos evitando o 
sofrimento animal desnecessário. É importante observar que o espaço adequado, a sombra, 
a água, o alimento e o bloqueio visual, em alguns casos, além de respeitar à vida animal, me-
lhora a eficiência da contenção, pois o animal com menor estresse diminui seu esforço para a 
fuga, com menos danos à estrutura de contenção. As medidas devem prezar pelo bem estar 
dos animais, conforme recomendações oficiais e legislação vigente (Brasil, 2021).

6) Para a criação e produção de aves, deve-se evitar a criação em aviários abertos (sem telha-
do ou rede fechada). A inclusão de rede fechada é necessária para evitar a fuga dos animais, 
o contato com as espécies nativas e disseminação de patógenos para a biodiversidade nativa. 
Caso não seja possível, deve-se adotar adicionalmente medidas não cirúrgicas para tornar os 
indivíduos incapazes de voar e que não impliquem em maus-tratos dos animais, conforme a 
Resolução CFMV nº 877/2008 (Brasil, 2008). 

• Observar uma distância mínima livre de EEIs entre habitat protegidos, conectados ou relacionados 
a UC por legislação específica e a área de cultivo de espécies exóticas. A distância deve ser determi-
nada de acordo com estudo ambiental prévio, conforme plano de manejo ou norma vigente.

• Registrar e adotar um sistema apropriado para marcar os animais da criação para que sua origem 
possa ser identificada em caso de escape, quando couber. Os animais devem ser marcados por 
meio de métodos comprovadamente eficazes para a espécie e conforme legislação especifica 
vigente, quando houver.

• Em caso de desativação ou encerramento da atividade, os animais criados devem ser removidos das 
áreas. Caso não seja possível a remoção, deve-se adotar medidas de captura e realizar o abate no próprio 
local. Deve-se garantir a destinação de EEI criada de forma a evitar a liberação na natureza ou escape.
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 x Observações:

1) É importante ressaltar que todos os métodos devem sempre prezar pelo bem-estar dos 
animais e conforme a legislação vigente (Brasil, 2021), e recomendações da Organização Inter-
nacional de Saúde Animal (OIE, 2021) e do Conselho Federal de Biologia (CFBio, 2021). 
2) Deve-se observar a exigência de controle e erradicação das espécies cultivadas de acordo 
com a legislação vigente para o encerramento de atividades de pecuária. Por exemplo, a Re-
solução Consema nº 98/2017 (Santa Catarina, 2017) estabelece que empreendimentos ou 
atividades sujeitos ao licenciamento ambiental no estado de Santa Catarina devem comunicar 
previamente ao órgão ambiental licenciador a desativação ou encerramento de atividades 
de pecuária. A comunicação deverá ser acompanhada de um plano de desativação que con-
temple a situação ambiental existente e, se for o caso, informe a implementação das medidas 
de restauração e de recuperação da qualidade ambiental das áreas que serão desativadas 
ou desocupadas. Outras legislações estaduais que indicam procedimentos de desativação e 
encerramento de atividades agropecuárias são: Instrução Normativa IMA nº 69/2019 (Santa 
Catarina, 2019a), que dispõe sobre criação de animais confinados); Resolução Consema nº 
143/2019, (Santa Catarina, 2019b), referente à suinocultura; Resolução CEMA nº 107/2020 
(Paraná, 2020), que dispõe sobre critérios e procedimentos a serem adotados para as ativi-
dades poluidoras, degradadoras e/ou modificadoras do meio ambiente no estado do Paraná.

• Evitar a implantação de pastagens com espécies exóticas. Pode-se incentivar o uso de espécies 
nativas como forragem animal ou a implantação de pastagens heterogêneas (consórcios entre 
espécies nativas e espécies exóticas não invasoras).   

• No caso de cultivo de pastagens e outras plantas forrageiras exóticas, apresentar um programa 
de instalação do plantio, contendo: 1) descrição e posicionamento do plantio; 2) métodos e pro-
cedimentos adotados para impedir a disseminação da espécie, conforme observações; 3) crono-
grama de ações de controle e repasse e 4) cronograma de elaboração de relatórios das ações que 
foram tomadas, com detalhamento dos procedimentos.

 x Observações: 

1) Para a introdução de novas espécies exóticas forrageiras no Brasil ou bioma, deve-se apre-
sentar avaliação de risco de invasão, contendo minimamente (a) probabilidade de estabeleci-
mento e disseminação da espécie; (b) possíveis impactos sobre a biodiversidade; (c) principais 
vias e vetores de dispersão dos propágulos e (d) ambientes preferenciais para estabelecimen-
to. A importação de vegetais e seus produtos deverá atender a legislação vigente e os proce-
dimentos definidos pelo MAPA, conforme o Decreto nº 5.741/2006 (Brasil, 2006) que organiza 
o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária. 
2) Quando possível, eliminar a produção de sementes viáveis ou pólen fértil em melhoramento gené-
tico dos indivíduos que serão plantados. Deve-se avaliar o risco de hibridização com espécies nativas.  
3) Isolar com barreiras físicas espécies exóticas cultivadas e não cultivadas que tenham disper-
são pelo vento. As barreiras podem ser formadas por espécies arbóreas exóticas não invasoras 
ou por espécies arbóreas nativas de grande porte. Orientações sobre a implantação de bar-
reiras podem ser consultadas em Cortinas Vegetais: Usos e Conceitos (Guarino et al., 2018), 
porém deve-se atentar que as espécies invasoras indicadas nesse documento sejam substituí-
das por nativas ou exóticas não invasoras e a atividade de plantios deve adotar as medidas de 
prevenção à invasão indicadas neste Guia (Capítulo 6). 
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4) Na descrição e posicionamento do plantio deve-se apresentar um mapa de localização do 
plantio identificando as áreas de efetivo plantio, uso e ocupação do solo do entorno próximo 
(<1km) e localizando remanescentes de vegetação nativa, APPs (matas ciliares), estradas e vias 
de acesso (externas e internas).

• Evitar utilizar espécies exóticas forrageiras na alimentação dos animais em cochos e/ou plantadas 
livremente em associação à pastagem. Caso não seja possível, deve-se realizar o controle ou pro-
cessamento das vagens, sementes e outros propágulos antes de servir aos animais no cocho. O 
pastejo direto dessas espécies e sem controle de sementes deve ser evitado.

• Em caso de desativação ou encerramento da atividade, se houve plantio de exóticas no pasto, 
as plantas devem ser removidas e a área recuperada. Deve-se garantir o controle e erradicação 
de EEIs cultivadas de forma a evitar a dispersão e considerando o banco de sementes no solo, 
quando houver. O Guia de Orientação para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades 
de Conservação Federais (Brasil, 2019b) apresenta orientações para os métodos de controle de 
plantas exóticas invasoras e formas de destinação. 

• As atividades que ocorrem durante a instalação do empreendimento, como movimentação de 
solo, manejo de plantas, manutenção e movimentação de máquinas, construção civil e plantio de 
vegetação devem adotar as medidas de prevenção a invasão indicadas neste Guia (Capítulo 5).

Operação do empreendimento e práticas de manejo

• Veículos, equipamentos e estruturas utilizadas nas atividades de pecuária devem adotar as me-
didas de prevenção à invasão associadas às atividades de movimentação de solo, manejo de 
plantas, manutenção e movimentação de máquinas, construções civis e plantio de vegetação 
indicadas neste Guia (Capítulos 5 e 6).

• O tratamento ou estocagem dos dejetos produzidos em sistemas de confinamentos devem ser 
feitos de forma a evitar a dispersão de possíveis sementes e propágulos de plantas de EEIs na UC. 
Algumas tecnologias para o tratamento de resíduos produzidos em sistemas de confinamento 
podem ser consultadas em Pecuária de Baixa Emissão de Carbono: Tecnologias de Produção mais 
Limpa e Aproveitamento Econômico dos Resíduos da Produção de Bovinos de Corte e Leite em 
Sistemas Confinados (Brasil, 2018b). 

Operação e Manejo da espécie exótica utilizada na criação

• No caso de criações de animais, apresentar programa de contenção, contendo minimamente: 
1) avaliação de risco de invasão para cada espécie exótica criada; 2) procedimentos específicos 
empregados para cada situação de escape e 3) protocolo de resposta rápida em caso de escape 
de espécies das criações e no contexto de cada empreendimento, conforme observações.

 x Observações:

1) Apresentar avaliação de risco de invasão biológica para cada espécie exótica cultivada, con-
tendo minimamente: (a) a probabilidade de escape de organismos, em qualquer estágio de 
seu ciclo de vida, abordando as principais causas de escape (falha de equipamento, erros 
operacionais, intempéries e ataques de predadores); (b) a probabilidade de estabelecimento e 
disseminação da espécie; (c) os impactos do estabelecimento e disseminação das espécies so-
bre a biodiversidade, incluindo a hibridização com espécies nativas levando à perda da diver-
sidade genética, e possíveis impactos em outras atividades de produção e na saúde humana; 
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(d) o risco de disseminação de patógenos e parasitas (e) principais vias e vetores de dispersão 
dos propágulos e (f) ambientes preferenciais para estabelecimento.  

2) O protocolo de resposta rápida deve apresentar os procedimentos de recuperação e cap-
tura da espécie cultivada e medidas de erradicação. Em caso de escape os animais devem ser 
capturados ou abatidos (quando a captura for inviável) o mais rápido possível. O empreendi-
mento deve ter equipamentos e equipe treinada para garantir uma resposta imediata a um 
incidente ou risco de invasão. 

3) Um modelo de procedimento básico para detecção precoce e resposta rápida é provido no 
Guia de Orientação para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de Conserva-
ção Federais (Brasil, 2019b) e pode ser adaptado para o contexto específico de cada situação.

• Promover o manejo adequado de pastagens ou outras plantas forrageiras exóticas para reduzir 
a dispersão e o risco de invasão na UC. Deve-se apresentar programa de manejo, baseado no 
Guia de Orientação para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de Conservação 
Federais (Brasil, 2019b), contendo minimamente: 1) avaliação de risco (ou probabilidade) de dis-
persão da espécie exótica cultivada para a UC ou ZA; 2) procedimentos específicos empregados 
para evitar ou reduzir a dispersão de propágulos e material vegetativo viável e 3) protocolo de 
resposta rápida em caso de detecção de espécies dos cultivos e ações de controle.

 x Observações:

1) Apresentar informações básicas sobre a biologia da espécie exótica cultivada, como taxo-
nomia, área de distribuição natural, uso(s) comercial(ais), ambientes preferenciais de invasão, 
grupo sucessional, síndrome de dispersão, fenologia, principais polinizadores e dispersores e 
características das sementes.   

2) Descrever os métodos e ações empregados nas etapas de manutenção dos plantios, trans-
porte de produtos oriundos dos plantios e manejo dos plantios para evitar ou reduzir a disper-
são de propágulos e material vegetativo viável que podem causar invasões.  

3) Um modelo de procedimento básico para detecção precoce e resposta rápida é provido no 
Guia de Orientação para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de Conserva-
ção Federais (Brasil, 2019b) e pode ser adaptado para o contexto específico de cada situação. 
O referido Guia também apresenta orientações para os métodos de controle de plantas exóti-
cas invasoras e formas de destinação.  

Monitoramento e detecção precoce de espécies exóticas

• No caso de criações de animais, apresentar programa de monitoramento e detecção precoce, 
contemplando minimamente o monitoramento para detectar a provável ocorrência da espécie 
criada em: 1) zonas de segurança ou áreas circundantes e estruturas associadas e 2) áreas detec-
tadas como sensíveis a invasão pelo estudo ambiental, quando houver. Se for o caso, o programa 
deve ter periodicidade mínima definida associada a sazonalidade ou outros parâmetros.

 x Observações: O monitoramento deve ser feito em ambientes onde os animais podem bus-
car abrigo, alimento, água e descanso como planícies inundáveis com pastagens naturais em 
mistura com ambientes florestais; locais com presença de corpos d’água e proximidade de 
remanescentes florestais.

• Monitorar áreas na UC ou ZA para detectar a provável ocorrência da espécie de planta cultivada 
como forragem. Deve-se apresentar programa de monitoramento e detecção precoce, de acordo 
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com o Guia de Orientação para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de Conser-
vação Federais (Brasil, 2019b), contemplando minimamente o monitoramento em: 1) áreas de alto 
risco de invasão, conforme observações; 2) limites do empreendimento e das pastagens, zonas de 
segurança ou áreas circundantes aos plantios de EEIs forrageiras; 3) locais que passaram por ações 
de controle de EEIs e 4) áreas detectadas como sensíveis a invasão pelo estudo ambiental.

 x Observações:

1) Área de alto risco são aquelas onde ocorre intenso fluxo de pessoas, equipamentos, veí-
culos e maquinários externos como estradas limítrofes e estradas de acesso; perturbação do 
solo como escavações e depósito/aterro; locais de lavagem de maquinários e equipamentos; 
viveiros e outras instalações de empreendimentos.

2) Áreas degradadas também são consideradas áreas de alto risco de invasão e devem ser 
monitoradas mesmo após o controle de uma EEI. Em geral, as plantas invasoras são espécies 
pioneiras que invadem ambientes abertos ou pouco sombreados, ocupando nicho vazios e 
ambientes alterados.

3) Locais que sofreram movimentação de solo recente, como escavações, desnudamento do 
solo e remoção de vegetação, devem ser monitorados a fim de detectar EEIs por no mínimo 
dois anos após a conclusão do projeto. 

4) No caso de plantas invasoras com banco de sementes estabelecido, haverá germinação e 
será necessário repetir o controle até o seu esgotamento. Sugestões de protocolos de moni-
toramento já existentes para identificar sucesso de controle são indicados no Guia de Orien-
tação para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de Conservação Federais 
(Brasil, 2019b). 

5) O monitoramento deve-se concentrar em áreas que são ambientalmente suscetíveis a inva-
são pela espécie exótica, de acordo com a análise de risco, quando houver. 

6) Ações de monitoramento para detecção precoce devem seguir as recomendações indicadas 
no Guia de Orientação para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de Conser-
vação Federais (Brasil, 2019b), considerando os grupos de espécies de risco de invasão e seu 
potencial de reprodução e estabelecimento.

• Comunicar ao gestor da UC o mais rápido possível, preferencialmente em até 24h, sobre qual-
quer escape de uma espécie criada a ocorrência de doenças criações. É importante informar o 
local do escape, a forma como ocorreu e o número aproximados de organismos envolvidos. 

• Em caso de detecção de EEI cultivada ou associada à produção fora da área de cultivo, dentro ou 
ao redor da UC e ZA, os responsáveis pelo empreendimento devem relatar, em até 30 dias, qual-
quer ocorrência da espécie cultivada fora da área de cultivo ao gestor da UC. Deve-se observar 
que as áreas de pastagens do empreendimento podem fornecer áreas potenciais para expansão 
de uma EEI de planta não cultivada, facilitando o processo de invasão para áreas onde antes não 
havia ocorrência ou servindo como um habitat disponível. 

Capacitação sobre espécies exóticas e invasões biológicas 

• No caso de criações de animais, apresentar um programa de capacitação envolvendo os profis-
sionais e equipes das atividades e as comunidades ao redor contendo: (1) ações de educação 
ambiental para esclarecer sobre o impacto de EEI cultivada; (2) listagens e materiais, preferen-
cialmente ilustrados, sobre outras EEIs comuns na região ou no estado, para identificar e informar 
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a ocorrência da espécie no local da atividade; (3) capacitação na identificação da espécie criada 
em suas diferentes fases e observando dimorfismo sexual e etário; (4) treinamentos e simulações 
periódicas no programa de contenção e (5) aplicação de métodos de controle e erradicação.

• No caso de cultivo de pastagens ou outras plantas forrageiras, apresentar um programa de 
capacitação envolvendo os profissionais e equipes das atividades e as comunidades ao redor 
contendo: (1) ações de educação ambiental para esclarecer sobre o impacto de EEIs de plantas 
e invertebrados terrestres; (2) produção e divulgação de listas e materiais, preferencialmente 
ilustrados, sobre EEIs comuns na região ou no estado, para identificar e informar a ocorrência 
da espécie no local da atividade; (3) divulgação de informações referentes a limpeza de cal-
çados, roupas e equipamentos pessoais após realizar manejo de EEIs ou transitar em áreas 
invadidas; (4) capacitação para a detecção de EEIs e aplicação de procedimentos de controle e 
monitoramento dos profissionais envolvidos nas atividades do empreendimento e 5) capacita-
ção na identificação de EEIs, inclusive para reconhecer a planta em todas as fases do seu ciclo 
de vida, incluindo as sementes.

 x Observações:

1) A capacitação de comunidades ao redor visa auxiliar na identificação de escape da espécie 
cultivada e detecção precoce de outras espécies exóticas.

2) O Guia de Orientação para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de Conser-
vação Federais (Brasil, 2019b) fornece informações que devem ser utilizadas nas capacitações.

A introdução de 
plantas exóticas 
para formação de 
pastagem, como 
por exemplo 
a braquiária 
(Urochloa sp.), 
invadem áreas 
naturais, como no 
Parque Nacional 
da Chapada dos 
Veadeiros, GO.

©
Alexandre Sam

paio
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Animais exóticos invasores criados em cativeiro ou em ambientes controlados podem escapar das 
instalações de confinamento ou serem irregularmente liberados na natureza. Em alguns casos, 
podem reproduzir com animais nativos e gerar híbridos como Callithrix penicillata x C. geoffroyi.
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CAPÍTULO 10: ATIVIDADE DE USO E MANEJO 
DA FAUNA EXÓTICA EM CATIVEIRO

Quais são as atividades que geram impactos associados à invasão biológica?

As atividades de criação e exploração econômica de fauna exótica em cativeiro (ex situ) podem gerar im-
pactos associados à invasão biológica. Essas atividades visam atender às finalidades socioculturais, pes-
quisa científica, ensino e extensão, conservação, exposição, manutenção, criação, reprodução, comercia-
lização, abate e beneficiamento de produtos e subprodutos. Assim, a criação de fauna é apresentada em 
diferentes categorias de empreendimentos que fazem uso e manejo da fauna em cativeiro, previstas na 
Resolução Conama nº 489/2018 (Brasil, 2018b) A categoria de criadouro comercial tem maior potencial 
para a introdução e dispersão de EEIs, pois apresenta um contingente razoável de animais, altas taxas de 
reprodução e variedade de espécies quando comparada às outras categorias. Os criadouros comerciais 
de fauna atendem, em geral, ao mercado de animais de estimação e ao mercado de partes e produtos. O 
cenário da criação comercial que atende a esses mercados é variado, com diferentes tipos de cativeiros e 
instalações, formas de manejo e espécies associadas. Normalmente, o mercado de animais de estimação 
é caracterizado pela alta quantidade de empreendimentos com poucos indivíduos e alta diversidade de 
espécies. Por outro lado, o mercado de partes e produtos é focado no manejo das espécies criadas para 
produzir a maior quantidade possível de animais, sendo caracterizado por ter poucos empreendimentos 
com baixa diversidade de espécies e muitos indivíduos (Trajano & Carneiro, 2019).

Assim, este Capítulo tem como foco a atividade de criação de fauna exótica em criadouro comercial, 
porém, outras categorias previstas na Resolução Conama nº 489/2018 (Brasil, 2018b) podem ser consi-
deradas quando necessário. A atividade de pecuária e produção animal, relacionada à criação de fauna 
doméstica, é apresentada no Capítulo 9 e as atividades de criações de espécies aquáticas são tratadas no 
Capítulo 8, como aquicultura marinha e aquático-continental.

Em alguns casos, a criação comercial de fauna silvestre pode ser considerada uma possível ferramenta de 
conservação, podendo ajudar a aliviar a pressão sobre as populações selvagens de espécies nativas (Tensen, 
2016). Porém, para muitas espécies, pode ocorrer o efeito oposto ao desejado para a conservação, pois além 
do risco de introdução da EEI há o risco de introdução e disseminação de patógenos exóticos (Reed, 2005; 
Can et al., 2019). Animais de estimação representam 23% do mercado nacional de animais exóticos, sendo 
que das 20 espécies com mais vendas declaradas no Brasil, 40% são exóticas (Trajano & Carneiro, 2019). A 
sexta espécie mais comercializada no Brasil é uma espécie de alto potencial invasor (GISD, 2021): o periqui-
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to-de-colar (Psittacula krameri). Sabe-se que algumas introduções e dispersões de espécies exóticas no Brasil 
ocorreram a partir do interesse na criação de animais em criadouros comerciais, como o bico-de-lacre (Estril-
da astrild) e o caramujo-africano (Achatina fulica) (Thiengo et al., 2007; Silva et al., 2018). Para alguns grupos 
de vertebrados, como répteis e anfíbios, o comércio de animais de estimação contribuiu com o maior número 
de EEIs estabelecidas em todo o mundo (Reed, 2005; Kraus, 2009). Além disso, os riscos representados por 
patógenos exóticos e de zoonoses emergentes não devem ser subestimados (Can et al., 2019).

Quais as vias e os vetores de introdução e dispersão de EEIs associados à atividade?

A introdução de EEIs no meio ambiente ocorre a partir de atividades de criações de fauna exótica, sendo 
este o vetor. A principal via de introdução e dispersão dessas EEIs é o escape do cativeiro ou de ambientes 
controlados, como currais e gaiolas, para o ambiente natural. O escape do confinamento é definido como 
“não intencional”, mesmo que o movimento primário da espécie para o confinamento tenha sido inten-
cional (UNEP et al., 2014b). A entrada de espécies exóticas em áreas naturais ocorre por meio de vários 
modos de escape, como escape de animais de estimação, disseminação de plantas aquáticas usadas em 
lagos ou aquários durante inundações, descarte inadequado de água e substrato utilizados nas criações 
contendo fragmentos de plantas, sementes, ovos, larvas e indivíduos (ERA, 2020). Assim, o escape pode 
ocorrer devido a falhas nas operações de manejo e contenção, danos causados por eventos climáticos e 
falta de planejamento das instalações. Também pode ocorrer o “escape facilitado”, onde os animais criados 
são ajudados a escapar ou são soltos no ambiente natural por grupos que são contra a criação de animais, 
por exemplo, ou pelo empreendedor, por meio de instalações de criação inadequadas, ou até mesmo nos 
casos de desinstalação por falência ou abandono (UNEP et al., 2014b; IUCN, 2017).

Deve-se considerar que a atividade de criação de fauna exótica para o comércio de animais de estimação 
é relacionada ao estabelecimento de várias EEIs em todo o mundo, onde muitos indivíduos são soltos ou 
escapam do confinamento enquanto estão sob os cuidados de importadores, atacadistas, varejistas ou 
consumidores (Lockwood et al., 2019). Embora a maioria dos animais de estimação soltos geralmente 
não sobreviva em ambiente natural, espécies generalistas e oportunistas ou aquelas bem adaptadas 

Os psitacídeos 
(ex.: papagaios e 
periquitos) são as 
aves mais populares 
criadas como animais 
de estimação e são 
conhecidos pelo 
sucesso em se 
estabelecerem em 
novos ambientes 
como resultado de 
fugas acidentais ou 
solturas deliberadas. 
Além do risco de 
introdução da 
espécie exótica há o 
risco de introdução 
e disseminação de 
patógenos exóticos, a 
partir de criações de 
aves exóticas, como 
Chalcopsitta atra.
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para as condições do habitat receptor podem sobreviver e estabelecer populações (Davenport & Collins, 
2016). Indivíduos libertados, mesmo que não consigam se reproduzir, podem ainda predar, competir 
por territórios ou recursos com espécies nativas, além de transmitir agentes infecciosos. As espécies de 
animais que são transportadas entre locais têm o potencial de abrigarem uma variedade de organismos 
como bactérias, vírus, protozoários, entre outros, podendo carrear esses organismos para o novo lo-
cal. O comércio internacional de aves, por exemplo, pode ter impulsionado a disseminação de doenças 
infecciosas e o surgimento de zoonoses que podem afetar aves nativas, particularmente aquelas que 
compartilham habitat ou ninhos com espécies invasoras (Morinha et al., 2020).

Quais as tipologias de empreendimentos que realizam a atividade?

As tipologias de empreendimentos que realizam a atividade de criação e exploração econômica de fauna 
exótica e de fauna silvestre são previstas na Resolução Conama nº 489/2018 (Brasil, 2018b). Os empre-
endimentos comerciais de animais vivos da fauna silvestre ou fauna exótica que possuem instalações de 
cativeiro são sujeitos a controle e fiscalização ambiental. As categorias de empreendimentos que fazem 
uso e manejo da fauna silvestre exótica em cativeiro, a serem autorizadas, reguladas ou controladas, 
são estabelecidas na Resolução Conama nº 489/2018 (Brasil, 2018b) e Instrução Normativa Ibama n° 
07/2015 (Brasil, 2015) e, em alguns casos, legislações estaduais. 

Deve-se observar que a implantação de novos empreendimentos de criadouros comerciais de algumas 
espécies exóticas é proibida em legislações federais e estaduais, como é o caso do molusco Achatina fuli-
ca, proibida pela Instrução Normativa Ibama nº 73/2005 (Brasil, 2005a). Ainda, segundo a Lei nº 5.197/67 
(Brasil, 1967), existe a necessidade de parecer técnico oficial favorável e licença expedida na forma da lei 
para que ocorra o ingresso de espécie exótica no Brasil e a Portaria Ibama nº 93/98 (Brasil, 1998) impõe res-
trições à importação de espécimes vivos para fins de criação com fins comerciais de determinados táxons.

Quais as EEIs ou grupos taxonômicos associados à atividade?

As EEIs associadas às atividades de criação e comercialização de fauna exótica silvestre são organismos que 
não são classificados como fauna doméstica de acordo com a legislação vigente; em geral são mamíferos, 
aves, répteis e anfíbios criados para atender ao mercado de animais de estimação e ao mercado de partes e 
produtos. Os sistemas de produção são baseados principalmente em espécies exóticas, conforme a defini-
ção da CDB (espécies introduzidas em uma área fora de sua área de distribuição natural), ou seja, espécies 
originárias de outros países, continentes ou ainda transferidas de biomas e outras bacias hidrográficas bra-
sileiras. A Resolução Conama nº 413/2009 (Brasil, 2009b) utiliza o termo “espécies alóctones” para designar 
espécies nativas de uma Unidade Geográfica Referencial no território nacional e que são introduzidas em 
outra. É importante ressaltar que a definição da CDB não faz distinção de divisão política ou de espécie com 
ocorrência nativa dentro do mesmo país, uma vez que declara espécie exótica como aquela que ocorre fora 
da sua área de distribuição natural. Portanto, as espécies alóctones são consideradas exóticas neste Guia.

Atualmente é conhecida a ocorrência de duas EEIs em UCs federais que são associadas à atividade de 
criação e comercialização: o ratão-do-banhado (Myocastor coypus) e o chital ou cervo-axis (Axis axis). 
Ambas as espécies foram inicialmente introduzidas em fazendas comerciais para caça, produção de pele, 
carne e outros produtos. Myocastor coypus é nativo na região do extremo sul do Brasil (bioma Pampa) e 
atualmente invade a região Sudeste, podendo causar alteração de habitat naturais por meio de herbivoria 
da vegetação aquática e escavação nas margens de rios (Bertolino & Genovesi, 2007; Pereira et al., 2020). 
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A espécie é classificada como uma das 100 piores espécies invasoras do mundo (Lowe et al., 2000). Por 
sua vez, A. axis foi introduzido em vários países como uma espécie ornamental, como recurso alimentar e 
para a caça esportiva. No Brasil, sua presença é registrada em áreas da região Sul, especialmente no bioma 
Pampa (Preuss et al., 2020), que são próximas à divisa com Uruguai e Argentina, países onde a espécie tam-
bém é exótica e está estabelecida. Assim, é provável que tenha ocorrido a dispersão de animais a partir de 
fazendas desses países (Rosa et al., 2017). No entanto, também há criação dessa espécie no Brasil. Dentre 
os possíveis impactos negativos associados ao chital, estão a competição com cervídeos nativos e a modifi-
cação de habitat e da vegetação, por meio da herbivoria (Etges, 2016; Davis et al., 2016).

A criação de fauna para o mercado de animais de estimação está associada à introdução e dispersão de, 
no mínimo, cinco EEIs que ocorrem e impactam UCs federais. As espécies originárias de outros países 
são a tartaruga-de-orelha-vermelha (Trachemys scripta elegans), que pode cruzar com espécies nativas e 
causar perda genética, além de competir por recursos (Rodrigues et al., 2016) e o bico-de-lacre (Estrilda 
astrild), uma ave que dispersa gramíneas exóticas invasoras e impacta pastagens nativas (Silva et al., 2018). 
Também espécies nativas do Brasil, mas que ao serem introduzidos em biomas diferentes de sua área de 
distribuição natural podem causar impactos à biodiversidade, como o sagui-de-tufos-pretos (Callithrix pe-
nicillata) e o sagui-de-tufos-brancos (Callithrix jacchus), que causam predação da fauna nativa, competição 
com congêneres nativos e hibridação (Vale et al., 2020) e o mico-de-cheiro (Saimiri sciureus) que pode com-
petir com espécies nativas de primatas e alterar seus padrões de comportamento (Camarotti et al., 2015).

Além das espécies já descritas, é importante ressaltar que novas invasões biológicas em UCs federais 
podem ocorrer a partir de outras espécies exóticas que já estão estabelecidas no Brasil, mas ainda sem 
registros confirmados no interior de UC federal, ou que são criadas no país, mas ainda sem ocorrência 
em áreas naturais ou, ainda, que ainda não são criadas no Brasil. Afinal, é numerosa a quantidade de ani-
mais exóticos criados, no Brasil e no mundo, que podem se tornar invasoras, como é o caso de algumas 
serpentes do gênero Python e outros répteis frequentemente criados em cativeiros e reconhecidamente 
invasores em outros países (Reed et al., 2005; Fonseca et al., 2017; Alves et al., 2019). O mercado de 
animais exóticos de estimação é o mais representativo e crescente, com implicações tanto para a conser-
vação da biodiversidade quanto para o surgimento de espécies exóticas invasoras. Essa via de introdução 
já ocasionou o estabelecimento de diversos organismos exóticos em todo o mundo e pode contribuir 
para o estabelecimento de outros no futuro (Lockwood et al., 2019).

Além disso, as instalações das criações de fauna podem fornecer recursos, atrativos e habitat disponíveis 
para o estabelecimento de espécies sinantrópicas exóticas, facilitando o processo de invasão e amplian-
do a expansão para novas áreas onde antes não havia ocorrência.

Ambientes de maior suscetibilidade à invasão

Em geral, os ambientes de maior suscetibilidade à invasão de organismos criados em cativeiros são as 
áreas circundantes ao empreendimento e instalações. Ambientes onde os animais podem buscar abrigo, 
alimento, água e descanso também são suscetíveis à invasões como planícies inundáveis com pastagens 
naturais e próximos de remanescentes florestais, locais com presença de corpos d’água e disponibilidade 
de recursos. Deve-se observar os hábitos e as características de cada espécie criada para definir os am-
bientes mais suscetíveis. Criações de espécies exóticas que podem dispersar propágulos ou patógenos 
pela água devem considerar áreas de descarga de efluentes, drenagens e canais também como ambien-
tes de maior suscetibilidade à invasão. 
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Medidas preventivas (Programa de Prevenção)

Requisitos são estabelecidos na Resolução Conama nº 489/2018 (Brasil, 2018b) e Instrução Normativa Ibama 
n° 07/2015 (Brasil, 2015) com relação ao risco do potencial invasor das espécies pretendidas para o em-
preendimento e também aos sistemas de contenção e procedimentos para evitar escapes. No entanto, é 
importante adotar medidas complementares e abordar situações pertinentes à prevenção de invasão, a fim 
de orientar e auxiliar a equipe gestora da UC na identificação prévia dos possíveis riscos e impactos associa-
dos à atividade quando implementada na UC ou em sua ZA, ou em áreas próximas e ambientes conectados. 
Para o licenciamento de cativeiros próximos às UCs federais, frequentemente os órgãos licenciadores podem 
requerer apenas ciência do ICMBio, no entanto, a depender do porte e das espécies criadas, se houver ne-
cessidade de submissão de Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental – EIA/RIMA, os 
órgãos licenciadores requisitam autorização do ICMBio. Por tanto, para cada caso, a legislação estadual deve 
ser consultada. No caso apenas da ciência, não cabe ao gestor da UC exigir medidas a serem implementadas, 
portanto, o texto das medidas preventivas deve ser alterado para possuir caráter sugestivo, não de exigência.

Havendo a possibilidade de escape de organismos a partir do cativeiro, a forma mais efetiva de preven-
ção é que empreendimentos localizados no interior ou no entorno de UC não contemplem o uso de EEIs 
com alto potencial de causar impactos à biodiversidade nativa. As restrições de criação de espécies exó-
ticas nas UCs e em suas ZAs devem estar estabelecidas em plano de manejo da UC ou legislação vigente. 
No entanto, quando não for possível evitar o uso dessas espécies na criação, recomenda-se a adoção de 
medidas de prevenção e contenção para reduzir a dispersão e impactos associados.

Logo, as estratégias para prevenir a invasão associada às atividades de uso e manejo de fauna exótica em 
cativeiro apresentadas a seguir são voltadas, em geral, para a instalação e estruturas de contenção do em-
preendimento, operação e práticas de manejo, monitoramento e planejamento em caso de escape, além 
da capacitação dos funcionários. As estratégias operacionais, quando aliadas às estratégias estruturais, são 
eficazes e podem também oferecer retorno positivo ao empreendedor ao minimizar o escape das espécies e 
evitar doenças. Porém, deve-se reconhecer que sempre haverá o risco de escape e incidência de patógenos.  

A seguir, são sugeridas medidas de prevenção à invasão biológica a serem implementadas na ZA ou dentro 
da própria UC, quando possível a implantação da atividade de cativeiros de fauna exótica de acordo com a 
legislação vigente ou plano de manejo. Durante o processo de elaboração ou revisão do plano de manejo da 
UC, recomendamos avaliar e indicar possíveis restrições do cultivo de espécies exóticas em seu interior ou ZA.

Para a elaboração das medidas de prevenção associadas às atividades de uso e manejo de fauna em 
cativeiro, foram consultados documentos nacionais e internacionais, em especial a Portaria IMA nº 
102/2020 (Santa Catarina, 2020b); Portaria IMA nº 17/2020 (Santa Catarina, 2020a) e o Regulamento 
(UE) nº 1143/2014 (UE, 2014), sobre a prevenção e gestão da introdução e propagação de espécies exó-
ticas invasoras, um protocolo de recuperação de animais que escaparam (Ontario, 2021), documentos 
com orientações para implantar instalações mais seguras (Canada, 2021; Owen et al., 2006; Coelho et 
al., 2018; ERA, 2020) e melhores práticas de gestão e bem-estar animal (Hewitt et al., 2006; CCAC, 2009; 
UNEP et al., 2014a; Davenport & Collins, 2016; Nichols, 2018) e manejo de plantas usadas nos cativeiros 
(Ribaski et al., 2009; Brundu et al., 2020). Essas medidas foram elaboradas e avaliadas em oficinas de tra-
balho e em consulta a especialistas, com ajustes e inclusões de novas medidas para atender às peculia-
ridades do processo de gestão das UCs. É importante ressaltar que essas medidas podem ser adaptadas 
de acordo com cada empreendimento, espécie e UC.
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Instalação do empreendimento e estruturas de contenção

• Evitar, quando possível e após análise, a criação de organismos exóticos em ZA e no entorno ime-
diato da UC. Deve-se observar que a instalação de novos empreendimentos com EEIs é restrita 
dentro de UCs de determinadas categorias, conforme a Lei n.º 9.985/2000 (Brasil, 2000), poden-
do, no caso de UCs federais, por exemplo, o ICMBio analisar e avaliar tecnicamente os impactos 
que as atividades ou empreendimentos venham a causar, conforme a Instrução Normativa ICM-
Bio nº 10/2020 (Brasil, 2020). A implementação da atividade pode ser vedada em alguns casos, 
de acordo com a legislação específica vigente ou plano de manejo da UC, se houver. Além disso, 
a Resolução Conama nº 489/2018 (Brasil, 2018b) estabelece que o órgão ambiental competente 
deverá verificar o risco do potencial invasor das espécies pretendidas para o empreendimento. 

• Exigir que a criação de espécies exóticas em cativeiro tenha sistema de contenção adequado.

 x Observação: os organismos são considerados mantidos em contenção se as seguintes condi-
ções forem atendidas:  

(a) os espécimes estão fisicamente isolados e sem possibilidade de escaparem, espalharem-se 
ou serem removidos por pessoas não autorizadas; 

(b) os protocolos de limpeza, manuseio de resíduos e manutenção garantem que nenhum indivíduo 
ou propágulo reproduzível possa escapar, se espalhar ou ser removida por pessoas não autorizadas e 

(c) a remoção dos espécimes das criações, a eliminação ou o abate sem crueldade é efetuada 
de forma a excluir a propagação ou reprodução fora das instalações.

• Apresentar um plano de construção e conservação das instalações do empreendimento, contendo: 1) 
descrição da estrutura utilizada e posicionamento dessas estruturas; 2) comprovação que a estrutura 
utilizada impeça o escape de indivíduos e predação ou cruzamento por outros animais, conforme ob-
servações abaixo; 3) cronograma de ações com previsão da periodicidade das vistorias para diagnósti-
co de reparo das estruturas, considerando falhas operacionais, danos causados por outros organismos 
e eventos climáticos cotidianos e adversos e 4) cronograma de elaboração de relatórios de vistoria, 
laudos sanitários e das ações de reparo que foram tomadas, com detalhamento dos procedimentos.

 x Observações:

1) Para evitar o escape, deve-se instalar contenção adequada dos animais. A construção da 
cerca e gaiolas (material utilizado, sistema simples ou duplo e altura) deve levar em conside-
ração a espécie que está sendo criada, predadores na área circundante e características da re-
gião. A presença de predadores ao redor dos empreendimentos pode ocasionalmente causar 
danos nessas estruturas e facilitar o escape dos animais da criação.

2) As instalações devem ser projetadas para proteger os animais da criação contra a predação e 
o cruzamento com outros animais livres e os métodos usados não devem afetar adversamente 
o meio ambiente e ou espécies nativas. Impedir a predação é importante para a prevenção de 
introduções e dispersão. O cruzamento de indivíduos da criação com animais de vida livre pode 
multiplicar o pool gênico feral invasor. Opções de matérias-primas e especificações de constru-
ção das cercas que foram usadas para excluir os animais selvagens na Austrália podem ser con-
sultadas em Cost effective feral animal exclusion fencing for areas of high conservation value in 
Australia (Long & Robley, 2004a) e em Catalogue of fence designs ( Long & Robley, 2004b).  

3) Descrever os métodos e ações de contenção empregados nas etapas de manutenção, trans-
porte e manejo para evitar o escape de todas as fases da vida de espécies exóticas cultivadas. 
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Qualquer proposta de método de contenção, que não afete adversamente o meio ambiente e 
ou espécies nativas, e que efetivamente impeça o escape dessas espécies pode ser utilizado. A 
Resolução Conama nº 489/2018 (Brasil, 2018b) e Instrução Normativa Ibama n° 07/2015 (Bra-
sil, 2015) exigem a descrição de sistemas de contenção e procedimentos para evitar escapes. 

4) Os procedimentos e estruturas de contenção e confinamento devem ser feitos evitando o 
sofrimento animal desnecessário. É importante observar que o espaço adequado, a sombra, 
a água, o alimento e o bloqueio visual, em alguns casos, além de respeitar a vida animal, me-
lhora a eficiência da contenção, pois o animal com menor estresse diminui seu esforço para a 
fuga, com menos danos à estrutura de contenção. As medidas devem prezar pelo bem estar 
dos animais e conforme legislação vigente e recomendações da OIE (2021).

5) Para a criação e produção de aves, deve-se evitar a criação em aviários abertos (sem telhado ou 
rede fechada). A inclusão de rede fechada é necessária para evitar a fuga dos animais, o contato com 
as espécies nativas e a disseminação de patógenos para a biodiversidade nativa. Adicionalmente, 
medidas não cirúrgicas podem ser tomadas para tornar os indivíduos incapazes de voar, desde que 
não impliquem maus-tratos aos animais, conforme a Resolução CFMV nº 877/2008 (Brasil, 2008a). 
O empreendedor pode apresentar outras propostas para evitar o escape e contato com outras aves. 

6) Garantir que aberturas como janelas, portas, saídas de ar e aberturas de chaminés sejam 
mantidas fechadas ou protegidas por telas ou grades. As portas de acesso ao criadouro devem 
ser duplas, com espaço entre uma e outra para que se possa evitar o acesso dos animais ao 
meio exterior. Quando possível, instalar sistema de fechamento automático para impedir que 
as portas permaneçam abertas e viabilizem o escape de animais.

7) As gaiolas ou viveiros para coelhos (hutches) e outros animais com hábito de roer devem ser cons-
truídas com material resistente e de forma que o escape seja evitado. A inspeção das estruturas de 
contenção deve ser feita regularmente, principalmente em malhas, barras, travas ou fechaduras.

8) Animais que podem voar ou com movimentos rápidos devem ser confinados dentro de, 
pelo menos, duas barreiras físicas o tempo todo, principalmente no acesso ao recinto, cor-
redor de segurança, área de cambiamento e em áreas de manejo ou manuseio das espé-
cies. Para evitar o escape, é importante que mais de um nível de confinamento efetivo seja 
usado. Por exemplo, o animal pode ser confinado em um celeiro e dentro de um curral ou 
estábulo, ou também pode-se usar portas duplas com espaço de espera, saguão ou fosso.

9) As instalações de criações de espécies exóticas que podem escalar, devem ter barreira ver-
tical de material liso, como chapa de aço zincada ou folha de polietileno, para evitar que o 
animal escale. Quando possível, os criadouros podem instalar barreiras fechadas com grades, 
telas ou telhados para evitar o escape pela parte superior do recinto.

10) Nas instalações de cultivo de espécies exóticas que podem rastejar ou escavar, deve-se 
implementar uma barreira de contenção fixada e a profundidade deve ser definida de acordo 
com características da espécie, para evitar fuga por escavação. Barreiras de contenção devem 
ser construídas de material sólido inerte, ou equivalente, e material de malha não deve ser 
usado. A inspeção dessas barreiras deve ser feita, no mínimo, semanalmente, para verificar 
possíveis escavações, erosão, quebras e rasgos nas estruturas. Quando possível, essas espé-
cies devem ser criadas em viveiros ou instalações com piso concretado.

11) Nas medidas propostas deve-se considerar eventos de calamidade pública e desastres 
ambientais que possam causar danos nas estruturas de contenção e possível escape das es-
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pécies dos empreendimentos. A implantação de instalações em áreas sujeitas a inundações, 
alagamentos e deslizamentos, bem como obras que levem à conexão de bacias hidrográficas 
isoladas e próximas a nascentes, banhados ou áreas úmidas, riachos de até terceira ordem e 
em regiões de manguezal, devem ser evitadas.

• Caso haja estruturas ou atividades no empreendimento que são atrativas de espécimes da fauna si-
nantrópica, deve-se apresentar um plano de controle dessa fauna que especifique detalhadamente 
as intervenções necessárias para evitar sua presença e proliferação, contemplando procedimentos de 
manejo do ambiente, manejo de animais ou de partes desses, transporte e destinação do material 
zoológico coletado, captura e translocação, coleta e destruição de ovos e ninhos e abate de animais.

 x Observações:

1) As áreas do empreendimento podem fornecer áreas potenciais para expansão de fauna si-
nantrópica, facilitando o processo de invasão ou servindo como uma área de refúgio. Quando 
houver risco de invasão por essa fauna, indicada em estudo ambiental prévio como impacto 
potencial, deve-se exigir um programa de monitoramento que contemple também essas es-
pécies. O plano de controle da fauna sinantrópica só será exigido quando o programa de mo-
nitoramento relativo ao caso potencial indicar que as áreas do empreendimento beneficiam a 
expansão das espécies sinantrópicas para áreas onde antes não havia ocorrência.

2) Caso o projeto não apresente um plano de controle da fauna sinantrópica, esse poderá 
ser exigido através da Autorização para o Licenciamento Ambiental (ALA), retificação ou pelo 
próprio órgão licenciador, na modificação do programa ambiental, nos casos em que o moni-
toramento aponte pela necessidade. 

3) A Instrução Normativa Ibama nº 141/2006 (Brasil, 2006b) regulamenta o manejo e o controle 
da fauna sinantrópica nociva e dispõe sobre o controle de espécies exóticas invasoras da fauna.

• Para instalações de criadouros de espécies aquáticas ou semiaquáticas deve-se adotar as medi-
das de prevenção à invasão associadas à atividade de aquicultura indicadas neste Guia (Capítulo 
8). As medidas podem ser adaptadas de acordo com cada empreendimento, espécie e UC. 

• Observar uma distância mínima livre de EEIs entre habitat protegidos conectados ou relacionados à 
UC por legislação específica e à área de criação de espécies exóticas. A distância deve ser determi-
nada de acordo com estudo ambiental prévio, conforme plano de manejo ou norma vigente.

• Registrar e adotar um sistema apropriado para marcar os animais da criação para que sua origem pos-
sa ser identificada em caso de escape, quando couber. Os animais devem ser marcados por meio de 
métodos comprovadamente eficazes para a espécie, de acordo com a Resolução Conama nº 487/2018 
(Brasil, 2018a), que define os padrões de marcação de animais da fauna silvestre, e legislações es-
taduais específicas. Deve-se observar que os métodos de marcação devem respeitar as normas do 
Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV, 2021) e Conselho Federal de Biologia (CFBio, 2021). 

• Em caso de desativação ou encerramento da atividade, os animais criados devem ser removidos 
das áreas conforme destinação aprovada pelo órgão competente, quando for o caso. Quando não 
for possível a remoção, deve-se adotar medidas de captura e realizar o abate no próprio local ou 
submeter à eutanásia todos os indivíduos em qualquer fase do seu desenvolvimento, a fim de 
prevenir o escape e a invasão biológica.

 x Observações: 

1) É importante ressaltar que todos os métodos devem sempre prezar pelo bem-estar dos animais 
e conforme legislação vigente (Brasil, 2021) e recomendações da OIE (2021) e do CFBio (2021).
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2) A Resolução Conama nº 489/2018 (Brasil, 2018b) estabelece que, nos casos de encerramen-
to das atividades, o empreendedor continuará responsável pela manutenção do plantel até 
que promova a sua destinação final, conforme aprovado pelo órgão ambiental competente, 
que poderá exigir um plano de desmobilização. 

• Estabelecer prazo máximo de vistoria para renovação da licença de instalação ou operação (ou 
Autorização de Manejo), a depender do potencial invasor da espécie criada e das estruturas 
de contenção utilizadas. Orienta-se, preferencialmente, prazo máximo de um ano ou a critério/
condições do órgão licenciador. Deve-se observar que a Resolução Conama nº 489/2018 (Brasil, 
2018b) dispõe que a validade do ato autorizativo que permite o uso e manejo, em cativeiro, da 
fauna exótica será definida pelos órgãos ambientais competentes, assim como o prazo para a sua 
renovação, que será fixado no respectivo ato, ficando automaticamente prorrogado até a mani-
festação definitiva do órgão ambiental competente.

• Fortalecer e estimular a utilização de espécies nativas ou não invasoras na alimentação dos ani-
mais ou como substrato. No caso de utilizar EEIs reconhecidas, deve-se realizar o processamento 
das vagens, sementes e outros propágulos antes de servir aos animais no cocho. O pastejo direto 
dessas espécies e sem controle de sementes deve ser evitado.

• Evitar a utilização de espécies exóticas invasoras como isca viva ou alimento vivo nas atividades 
em UC ou ZA. No caso de utilização, deve-se apresentar plano de contingência referente à espécie 
exótica utilizada como isca viva ou alimento vivo e observar legislação vigente.

• As atividades que ocorrem durante a instalação do empreendimento, como movimentação de solo, 
manejo de plantas, manutenção e movimentação de máquinas, construção civil e plantio de ve-
getação, devem adotar as medidas de prevenção à invasão indicadas neste Guia (Capítulos 5 e 6).

Operação do empreendimento e práticas de manejo

• Para os casos de organismos, em qualquer etapa do ciclo de vida, adquiridos de lotes importa-
dos ou provenientes de outras regiões do país, deve-se avaliar a necessidade de procedimentos 
de quarentena/isolamento ou desinfecção, antes de serem liberados nos sistemas de cultivo. O 
efluente gerado durante a quarentena/isolamento deve ser tratado seguindo os preceitos de 
química ambiental, com comprovação de eficácia e conforme legislação específica. Essa medida 
visa evitar a possibilidade de introdução de espécies exóticas de patógenos em ambiente natural. 

• Tratar efluentes ou descarte de água de produção, de forma que inviabilize a presença de plantas 
aquáticas, sementes, agentes infecciosos, ovos, larvas, filhotes e indivíduos adultos de EEIs, no 
lançamento de água em ambiente fora do local de cultivo. A saída de efluentes do estabelecimen-
to só poderá ser realizada se houver sistema de tratamento e desinfecção da água, comprovada-
mente eficiente para evitar a dispersão de EEIs.

 x Observação: O lançamento de efluente deve atender os padrões fixados pela Resolução Conama nº 
357/2005 (Brasil, 2005b) alterada pelas Resoluções nº 370/2006 (Brasil, 2006a), nº 397/2008 (Brasil, 
2008b), nº 410/2009 (Brasil, 2009a), nº 430/2011 (Brasil, 2011) e complementada pela Resolução nº 
393/2007 (Brasil, 2007), observando impactos na bacia hidrográfica que possam afetar a UC.

• Tratar descarte de vegetação e subprodutos utilizados nos cativeiros. Esses resíduos devem ser 
tratados e inviabilizados para evitar contaminação de outras áreas antes do descarte final. Deve-
-se garantir que ao descartar qualquer resíduo, como plantas aquáticas de aquários e substratos, 
não haja nenhum ovo, larva, indivíduo ou semente viável de espécies exóticas, que possa ser 
liberado no ambiente sem tratamento prévio. 
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• Veículos, equipamentos e estruturas utilizadas nas atividades devem adotar as medidas de pre-
venção à invasão associadas às atividades de movimentação de solo, manejo de plantas, manu-
tenção e movimentação de máquinas, construções civis e plantio de vegetação, indicadas neste 
Guia (Capítulos 5 e 6).

• Recomendar a previsão de venda de animais estéreis para a finalidade de estimação. No caso, os 
animais devem ser esterilizados por meio de métodos comprovadamente eficazes para a espécie 
e que respeitem as normas do CFMV e legislação vigente.

Operação e Manejo da espécie exótica utilizada na criação

• Apresentar programa de contenção, contendo minimamente: 1) avaliação de risco de invasão 
para cada espécie exótica criada; 2) procedimentos específicos empregados para cada situação 
de escape e 3) protocolo de resposta rápida em caso de escape de espécies das criações e no 
contexto de cada empreendimento, conforme observações.

 x Observações: 

1) Apresentar avaliação de risco de invasão biológica para cada espécie exótica cultivada, con-
tendo minimamente: (a) a probabilidade de escape de organismos, em qualquer estágio de 
seu ciclo de vida, abordando as principais causas de escape (falha de equipamento, erros 
operacionais, intempéries e ataques de predadores); (b) a probabilidade de estabelecimento e 
disseminação da espécie; (c) os impactos do estabelecimento e disseminação das espécies so-
bre a biodiversidade, incluindo a predação, competição e hibridação com espécies nativas le-
vando à perda da diversidade genética e possíveis impactos em outras atividades de produção 
e na saúde humana; (d) o risco de disseminação de patógenos e parasitas; (e) principais vias 
e vetores de dispersão dos propágulos e (f) ambientes preferenciais para estabelecimento.   

2) O protocolo de resposta rápida deve apresentar os procedimentos de recuperação e cap-
tura da espécie cultivada e medidas de erradicação. Em caso de escape os animais devem ser 
capturados ou quando a captura for inviável, abatidos o mais rápido possível. O empreendi-
mento deve ter equipamentos e equipe treinada para garantir uma resposta imediata a um 
incidente ou risco de invasão. 

3) Um modelo de procedimento básico para detecção precoce e resposta rápida é provido no 
Guia de Orientação para o Manejo de Espécies Exóticas Invasoras em Unidades de conserva-
ção Federais (Brasil, 2019) e pode ser adaptado para o contexto específico de cada situação.

Monitoramento e detecção precoce de espécies exóticas

• Apresentar programa de monitoramento e detecção precoce, contemplando minimamente o moni-
toramento para detectar a provável ocorrência da espécie criada em: 1) zonas de segurança ou áreas 
circundantes e estruturas associadas; 2) áreas detectadas como sensíveis à invasão pelo estudo am-
biental, quando houver e 3) áreas de descarga de efluentes e qualquer ponto de entrada ou saída de 
água, quando houver. Se for o caso, o programa deve ter periodicidade mínima definida associada à 
sazonalidade ou outros parâmetros. O monitoramento deve ser feito em ambientes onde os animais 
podem buscar abrigo, alimento, água e descanso, de acordo com as características de cada espécie. 
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Em geral, são áreas como planícies inundáveis com pastagens naturais em mistura com ambientes 
florestais, locais com presença de corpos d’água e proximidade de remanescentes florestais. 

• Comunicar ao gestor da UC o mais rápido possível, preferencialmente em até 24h, sobre qual-
quer escape de uma espécie criada ou a ocorrência de doenças em criações. É importante infor-
mar o local do escape, a forma como ocorreu e o número aproximado de organismos envolvidos.

• Em caso de detecção de EEI de planta cultivada ou EEI associada fora da área de cultivo, 
dentro ou ao redor da UC e ZA, os responsáveis pelo empreendimento devem relatar, em 
até 30 dias, qualquer ocorrência ao gestor da UC. Deve-se observar que as instalações do 
empreendimento podem fornecer áreas potenciais para expansão de uma EEI de planta não 
cultivada, facilitando o processo de invasão para áreas onde antes não havia ocorrência ou 
servindo como um habitat disponível.  

Capacitação sobre espécies exóticas e invasões biológicas 

• Apresentar um programa de capacitação envolvendo os profissionais e equipes das atividades e 
as comunidades ao redor contendo: (1) ações de educação ambiental para esclarecer sobre o im-
pacto de EEI cultivada; (2) listagens e materiais, preferencialmente ilustrados, sobre outras EEIs 
comuns na região ou no estado, para identificar e informar a ocorrência da espécie no local da ati-
vidade; (3) capacitação na identificação da espécie criada em suas diferentes fases e observando 
dimorfismo sexual e etário; (4) treinamentos e simulações periódicas no programa de contenção 
e (5) aplicação de métodos de controle e erradicação. Deve-se observar que a capacitação de 
comunidades ao redor visa auxiliar na identificação de escape da espécie cultivada e na detecção 
precoce de outras espécies exóticas.

Espécies nativas do 
Brasil podem ser 
consideradas exóticas 
invasoras quando 
são introduzidas 
em áreas diferentes 
de sua distribuição 
natural e impactam a 
biodiversidade, como 
os saguis Callithrix 
penicillata que se 
reproduzem com 
indivíduos de espécies 
congêneres nativas 
gerando indivíduos 
híbridos (ex.: Callithrix 
penicillata x C. Geoffroyi) 
em Viçosa (MG)

©
M

ariana Soares da Silva



150

GUIA TÉCNICO DE PREVENÇÃO DE INVASÃO BIOLÓGICA ASSOCIADA A ATIVIDADES 
DE EMPREENDIMENTOS LICENCIÁVEIS EM UNIDADES DE CONSERVAÇÃO FEDERAIS

REFERÊNCIAS
Alves RRN, et al. Keeping reptiles as pets in Brazil: ethnozoological and conservation aspects. Journal for 
Nature Conservation, 49: 9-21, 2019.

Bertolino S, Genovesi P. 2007. Semiaquatic mammals introduced into Italy: case studies in biological 
invasion, p. 175-191. In: Gherardi, F (ed.). Biological invaders in inland waters: profiles, distribution, and 
threats. Springer. 700p.

Brasil. 1967. Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967. Diário Oficial da União. <http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/leis/l5197.htm>. Acesso em: 28/05/2021.

Brasil. 1998. Portaria Ibama nº 93, de 8 de julho de 1998. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (Ibama). Diário Oficial da União. <https://www.ibama.gov.br/component/
legislacao/?view=legislacao&legislacao=102740>. Acesso em: 28/05/2021.

Brasil. 2000. Lei n.º 9.985, de 18 de julho de 2000. Diário Oficial da União. <http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/leis/l9985.htm>. Acesso em: 28/05/2021.

Brasil. 2005a. Instrução Normativa Ibama nº 73, de 18 de agosto de 2005. Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama). Diário Oficial da União. <http://www.ibama.gov.
br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/IN0073-180805.PDF>. Acesso em: 28/05/2021.

Brasil. 2005b. Resolução Conama nº 357, de 17 de março de 2005. Ministério do Meio Ambiente. Diário Ofi-
cial da União. <http://www2.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=459>. Acesso em: 28/05/2021.

Brasil. 2006a. Resolução Conama nº 370, de 6 de abril 2006. Ministério do Meio Ambiente. Diário Oficial 
da União. <https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112447>. 
Acesso em: 24/06/2021. 

Brasil. 2006b. Instrução Normativa Ibama nº 141, de 19 de dezembro de 2006. Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama). Diário Oficial da União. <http://arquivos.
ambiente.sp.gov.br/fauna/2015/09/documentos_legislao_25.pdf>. Acesso em: 28/05/2021. 

Brasil. 2007. Resolução Conama nº 393, de 8 de agosto de 2007. Ministério do Meio Ambiente. Diário Oficial 
da União. <http://www2.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=541>. Acesso em: 24/06/2021.  

Brasil. 2008a. Resolução CFMV nº 877, de 15 de fevereiro de 2008. Conselho Federal de Medicina Veterinária. 
Diário Oficial da União. <https://www.crmvsp.gov.br/arquivo_legislacao/877.pdf>. Acesso em: 28/05/2021.

Brasil. 2008b. Resolução Conama nº 397, de 3 de abril de 2008. Ministério do Meio Ambiente. Diário Oficial 
da União. <https://crmvsp.gov.br/>. Acesso em: 24/06/2021.

Brasil. 2009a. Resolução Conama nº 410, de 4 de maio de 2009. Ministério do Meio Ambiente. Diá-
rio Oficial da União. <https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legisla-
cao=114907>. Acesso em: 24/06/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5197.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5197.htm
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=102740
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=102740
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9985.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9985.htm
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/IN0073-180805.PDF
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/IN0073-180805.PDF
http://www2.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=459
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112447
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/fauna/2015/09/documentos_legislao_25.pdf
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/fauna/2015/09/documentos_legislao_25.pdf
http://www2.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=541
https://www.crmvsp.gov.br/arquivo_legislacao/877.pdf
https://crmvsp.gov.br/
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=114907
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=114907


151Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

CAPÍTULO 10: Atividade de Uso e Manejo da Fauna Exótica em Cativeiro

Brasil. 2009b. Resolução Conama nº 413, de 26 de junho de 2009. Ministério do Meio Ambiente. Di-
ário Oficial da União. <https://www.icmbio.gov.br/cepsul/images/stories/legislacao/Resolucao/2009/
RES_CONAMA_N413_2009.pdf>. Acesso em: 28/05/2021. 

Brasil. 2011. Resolução Conama nº 430, de 13 de maio de 2011. Ministério do Meio Ambiente. Diá-
rio Oficial da União. <http://www2.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=646>. Acesso em: 
24/06/2021.

Brasil.2015. Instrução Normativa Ibama n° 07, de 30 de abril de 2015. Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama). Diário Oficial da União. <https://www.icmbio.gov.
br/cepsul/images/stories/legislacao/Instrucao_normativa/2015/in_ibama_07_2015_institui_catego-
rias_uso_manejo_fauna_silvestre_cativeiro.pdf>. Acesso em: 28/05/2021.

Brasil. 2018a. Resolução Conama nº 487, de 15 de maio de 2018. Ministério do Meio Ambien-
te. Diário Oficial da União. <http://www2.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=736>.  
Acesso em: 28/05/2021.

Brasil. 2018b. Resolução Conama nº 489, de 26 de outubro de 2018. Ministério do Meio Ambien-
te. Diário Oficial da União. <https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/
content/id/47542644/do1-2018-10-29-resolucao-n-489-de-26-de-outubro-de-2018-47542603>.  
Acesso em: 28/05/2021.

Brasil. 2019. Guia de orientação para o manejo de espécies exóticas invasoras em Unidades de Conserva-
ção federais. Versão 3. Ministério do Meio Ambiente. Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodi-
versidade (ICMBio). 135p. <https://www.icmbio.gov.br/cbc/publicacoes.html>. Acesso em: 12/12/2020.

Brasil. 2020. Instrução Normativa Nº 10/Gabin/ICMBio, de 17 de agosto de 2020. Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade (ICMBio). Diário Oficial da União. <https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/
instrucao-normativa-n-10/gabin/icmbio-de-17-de-agosto-de-2020-272746925>. Acesso em: 28/05/2021.

Brasil. Boas práticas e bem-estar animal. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
<https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/boas-praticas-e-bem-estar-animal>. 
Acesso em: 28/05/2021.

Brundu G, et al. 2020. Global guidelines for the sustainable use of non-native trees to prevent tree inva-
sions and mitigate their negative impacts. NeoBiota, 61: 65-116, 2020. 

Camarotti FLM, Silva VLD, Oliveira MABD. The effects of introducing the Amazonian squirrel monkey on 
the behavior of the northeast marmoset. Acta Amazonica, 45(1): 29-34, 2015.

Can ÖE, D’Cruze N, Macdonald DW. Dealing in deadly pathogens: taking stock of the legal trade in live 
wildlife and potential risks to human health. Global Ecology and Conservation, 17: e00515, 2019.

Canada. Criteria for medium security quarantine facilities. Canadian Food Inspection Agency. <https://
www.inspection.gc.ca/animal-health/terrestrial-animals/imports/import-policies/live-animals/quaran-
tine-facilities/medium-security/eng/1321109923418/1321110259785>. Acesso em: 01/03/2021.

https://www.icmbio.gov.br/cepsul/images/stories/legislacao/Resolucao/2009/RES_CONAMA_N413_2009.pdf
https://www.icmbio.gov.br/cepsul/images/stories/legislacao/Resolucao/2009/RES_CONAMA_N413_2009.pdf
http://www2.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=646
https://www.icmbio.gov.br/cepsul/images/stories/legislacao/Instrucao_normativa/2015/in_ibama_07_2015_institui_categorias_uso_manejo_fauna_silvestre_cativeiro.pdf
https://www.icmbio.gov.br/cepsul/images/stories/legislacao/Instrucao_normativa/2015/in_ibama_07_2015_institui_categorias_uso_manejo_fauna_silvestre_cativeiro.pdf
https://www.icmbio.gov.br/cepsul/images/stories/legislacao/Instrucao_normativa/2015/in_ibama_07_2015_institui_categorias_uso_manejo_fauna_silvestre_cativeiro.pdf
http://www2.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=736
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/47542644/do1-2018-10-29-resolucao-n-489-de-26-de-outubro-de-2018-47542603
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/47542644/do1-2018-10-29-resolucao-n-489-de-26-de-outubro-de-2018-47542603
https://www.icmbio.gov.br/cbc/publicacoes.html
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-10/gabin/icmbio-de-17-de-agosto-de-2020-272746925
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-10/gabin/icmbio-de-17-de-agosto-de-2020-272746925
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/boas-praticas-e-bem-estar-animal
https://www.inspection.gc.ca/animal-health/terrestrial-animals/imports/import-policies/live-animals/quarantine-facilities/medium-security/eng/1321109923418/1321110259785
https://www.inspection.gc.ca/animal-health/terrestrial-animals/imports/import-policies/live-animals/quarantine-facilities/medium-security/eng/1321109923418/1321110259785
https://www.inspection.gc.ca/animal-health/terrestrial-animals/imports/import-policies/live-animals/quarantine-facilities/medium-security/eng/1321109923418/1321110259785


152

GUIA TÉCNICO DE PREVENÇÃO DE INVASÃO BIOLÓGICA ASSOCIADA A ATIVIDADES 
DE EMPREENDIMENTOS LICENCIÁVEIS EM UNIDADES DE CONSERVAÇÃO FEDERAIS

CCAC (Canadian Council on Animal Care). 2009. CCAC guidelines on: the care and use of farm animals 
in research, teaching and testing. 166p. <https://www.ccac.ca/Documents/Standards/Guidelines/Farm_
Animals.pdf>. Acesso em: 01/03/2021. 

CFBio (Conselho Federal de Biologia). <https://cfbio.gov.br/>. Acesso em: 05/05/2021.

CFMV (Conselho Federal de Medicina Veterinária). <https://www.cfmv.gov.br/>. Acesso em: 28/05/2021. 

Coelho R, Jacques J, Molinos N, Reis T, Mendina LH, Wallau M. 2018. Guia para o produtor rural: controle 
de porcos ferais: javalis. Construção de jaula curral modelo pampa. Instituto Chico Mendes de Con-
servação da Biodiversidade (ICMBio). Grupo Javali no Pampa. 16p. <https://www.icmbio.gov.br/portal/
images/stories/comunicacao/publicacoes/publicacoes-diversas/guia_para_produtor_rural_controle_ja-
valis_jaula_curral_modelo_pampa.pdf>. Acesso em: 05/05/2021.  

Davenport K, Collins J. 2016. European code of conduct on pets and invasive alien species. Documents 
and Publications Production Department (SPDP). Council of Europe. 57p. <https://easin.jrc.ec.europa.
eu/easin/Document/EuropeanCodeofConduct/Publication_Code_of_conduct_pets_IAS_2016_web.
pdf>. Acesso em: 05/05/2021.

Davis NE, et al. A systematic review of the impacts and management of introduced deer (family Cervidae) 
in Australia. Wildlife Research, 43(6): 515-532, 2016.

ERA (Environment and Resources Authority). 2020. Action plan addressing escape from confinement 
of invasive alien species (IAS) of Union Concern (Pets. Aquaria. Terrarium species). 20p. <https://era.
org.mt/action-plan-addressing-escape-from-confinement-of-invasive-alien-species-ias-of-union-concer-
n-pets-aquaria-and-terrarium-species/>. Acesso em: 05/05/2021.

Etges MF. 2016. Axis axis em foco: efeitos da introdução e modelagem da invasão. Dissertação (Mestra-
do em Ecologia). Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 64p. <https://www.lume.ufrgs.br/hand-
le/10183/150711 >. Acesso em: 05/05/2021

Fonseca É, Solé M, Rödder D, Marco P. Pet snakes illegally marketed in Brazil: climatic viability and esta-
blishment risk. PloS One, 12(8): e0183143, 2017.

GISD (Global Invasive Species Database). Species profile: Psittacula krameri.<http://www.iucngisd.org/
gisd/species.php?sc=1540>. Acesso em: 12/04/2021. 

Hewitt CL, Campbell ML, Gollasch S. 2006. Alien species in aquaculture: considerations for responsible 
use. IUCN The World Conservation Union. Gland, Switzerland and Cambridge. 32p. <https://www.iucn.
org/content/alien-species-aquaculture-considerations-responsible-use-0>. Acesso em: 01/04/2021.

IUCN (International Union for Conservation of Nature). 2017. Guidance for interpretation of CBD categories on 
introduction pathways. Technical note prepared by IUCN for the European Commission. 108p. <https://www.
cbd.int/doc/c/9d85/3bc5/d640f059d03acd717602cd76/sbstta-22-inf-09-en.pdf> Acesso em: 17/08/2020. 

Kraus F. 2009. Alien reptiles and amphibians: a scientific compendium and analysis. Springer Science & 
Business Media. 370p.

https://www.ccac.ca/Documents/Standards/Guidelines/Farm_Animals.pdf
https://www.ccac.ca/Documents/Standards/Guidelines/Farm_Animals.pdf
https://cfbio.gov.br/
https://www.cfmv.gov.br/
https://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/comunicacao/publicacoes/publicacoes-diversas/guia_para_produtor_rural_controle_javalis_jaula_curral_modelo_pampa.pdf
https://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/comunicacao/publicacoes/publicacoes-diversas/guia_para_produtor_rural_controle_javalis_jaula_curral_modelo_pampa.pdf
https://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/comunicacao/publicacoes/publicacoes-diversas/guia_para_produtor_rural_controle_javalis_jaula_curral_modelo_pampa.pdf
https://easin.jrc.ec.europa.eu/easin/Document/EuropeanCodeofConduct/Publication_Code_of_conduct_pets_IAS_2016_web.pdf
https://easin.jrc.ec.europa.eu/easin/Document/EuropeanCodeofConduct/Publication_Code_of_conduct_pets_IAS_2016_web.pdf
https://easin.jrc.ec.europa.eu/easin/Document/EuropeanCodeofConduct/Publication_Code_of_conduct_pets_IAS_2016_web.pdf
https://era.org.mt/action-plan-addressing-escape-from-confinement-of-invasive-alien-species-ias-of-union-concern-pets-aquaria-and-terrarium-species/
https://era.org.mt/action-plan-addressing-escape-from-confinement-of-invasive-alien-species-ias-of-union-concern-pets-aquaria-and-terrarium-species/
https://era.org.mt/action-plan-addressing-escape-from-confinement-of-invasive-alien-species-ias-of-union-concern-pets-aquaria-and-terrarium-species/
https://www.lume.ufrgs.br/handle/10183/150711
https://www.lume.ufrgs.br/handle/10183/150711
http://www.iucngisd.org/gisd/species.php?sc=1540
http://www.iucngisd.org/gisd/species.php?sc=1540
https://www.iucn.org/content/alien-species-aquaculture-considerations-responsible-use-0
https://www.iucn.org/content/alien-species-aquaculture-considerations-responsible-use-0
https://www.cbd.int/doc/c/9d85/3bc5/d640f059d03acd717602cd76/sbstta-22-inf-09-en.pdf
https://www.cbd.int/doc/c/9d85/3bc5/d640f059d03acd717602cd76/sbstta-22-inf-09-en.pdf


153Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

CAPÍTULO 10: Atividade de Uso e Manejo da Fauna Exótica em Cativeiro

Lockwood JL, et al. When pets become pests: the role of the exotic pet trade in producing invasive ver-
tebrate animals. Frontiers in Ecology and the Environment, 17(6): 323-330, 2019.

Long K, Robley, A. 2004a. Cost effective feral animal exclusion fencing for areas of high conservation value in 
Australia. Part 1. Department of the Environment and Heritage. 58p. <https://www.environment.gov.au/sys-
tem/files/resources/b39c119e-c58a-4473-9507-db68da31a95c/files/fencing.pdf>. Acesso em: 05/05/2021. 

Long K, Robley, A. 2004b. Cost effective feral animal exclusion fencing for areas of high conservation 
value in Australia. Part 2. Catalogue of fence designs. Department of the Environment and Heritage. 25p. 
<https://www.awe.gov.au/sites/default/files/documents/fencing.pdf>. Acesso em: 05/05/2021.   

Lowe S, Browne M, Boudjelas S, De Poorter M. 2000. 100 of the world’s worst invasive alien species: a 
selection from the global invasive species database. The Invasive Species Specialist Group of the Species 
Survival Commission (SSC) of the World Consevation Union (IUCN). 12p.

Morinha F, Carrete M, Tella JL, Blanco G. High prevalence of novel beak and feather disease virus in sym-
patric invasive parakeets introduced to Spain from Asia and South America. Diversity, 12(5): 192, 2020.

Nichols A. 2018. Regulating invasive species in aquaculture: common state approaches and best manage-
ment practices. Agricultural & Food Law Consortium. National Agricultural Library. Agricultural Research 
Service. U.S. Department of Agriculture. 12p. <https://nsglc.olemiss.edu/projects/ag-food-law/files/reg-
ulating-invasive-species-in-aquaculture.pdf>. Acesso em: 22/05/2021.

OIE (World Organisation for Animal Health). <https://www.oie.int/en/home/>. Acesso em: 05/05/2021.

Ontario. Recovery protocol for escaped or released farmed deer and elk. Ontario Ministry of Agriculture 
Food and Rural Affairs. <http://www.omafra.gov.on.ca/english/livestock/alternat/facts/info_recovery_
protocol.htm>. Acesso em: 05/05/2021.

Owen M, Callaghan D, Kirby J. 2006. Guidelines on avoidance of introductions of non-native waterbird 
species. AEWA Technical Series, 12. 36p. <https://www.unep-aewa.org/en/publication/aewa-conserva-
tion-guidelines-no-10-guidelines-avoidance-introductions-non-native>. Acesso em: 05/05/2021.

Pereira AD, et al. Modeling the geographic distribution of Myocastor coypus (Mammalia, Rodentia) in 
Brazil: establishing priority areas for monitoring and an alert about the risk of invasion. Studies on Neo-
tropical Fauna and Environment, 55(2): 139-148, 2020.

Preuss JF, Posser E, Albrecht LB, Silva VP, Bandiera FC. First record of the exotic species Axis axis (Erxleben, 
1777) (Artiodactyla, Cervidae) in the state of Santa Catarina, southern Brazil. Check List, 16: 1139, 2020.

Reed RN. An ecological risk assessment of nonnative boas and pythons as potentially invasive species in 
the United States. Risk Analysis: An International Journal, 25(3): 753-766, 2005.

Ribaski J, Drumond MA, Oliveira VR, Nascimento CDS. 2009. Algaroba (Prosopis juliflora): árvore de 
uso múltiplo para a região semiárida brasileira. Embrapa Florestas. Comunicado Técnico 240. 8p. 
<https://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/CNPF-2010/46391/1/CT240.pdf>. Acesso em: 
20/04/2021.

https://www.environment.gov.au/system/files/resources/b39c119e-c58a-4473-9507-db68da31a95c/files/fen
https://www.environment.gov.au/system/files/resources/b39c119e-c58a-4473-9507-db68da31a95c/files/fen
https://www.awe.gov.au/sites/default/files/documents/fencing.pdf
https://nsglc.olemiss.edu/projects/ag-food-law/files/regulating-invasive-species-in-aquaculture.pdf
https://nsglc.olemiss.edu/projects/ag-food-law/files/regulating-invasive-species-in-aquaculture.pdf
https://www.oie.int/en/home/
http://www.omafra.gov.on.ca/english/livestock/alternat/facts/info_recovery_protocol.htm
http://www.omafra.gov.on.ca/english/livestock/alternat/facts/info_recovery_protocol.htm
https://www.unep-aewa.org/en/publication/aewa-conservation-guidelines-no-10-guidelines-avoidance-introductions-non-native
https://www.unep-aewa.org/en/publication/aewa-conservation-guidelines-no-10-guidelines-avoidance-introductions-non-native
https://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/CNPF-2010/46391/1/CT240.pdf


154

GUIA TÉCNICO DE PREVENÇÃO DE INVASÃO BIOLÓGICA ASSOCIADA A ATIVIDADES 
DE EMPREENDIMENTOS LICENCIÁVEIS EM UNIDADES DE CONSERVAÇÃO FEDERAIS

Rodrigues JF, Coelho MT, Varela S, Diniz-Filho JA. Invasion risk of the pond slider turtle is underestimated 
when niche expansion occurs. Freshwater Biology, 61(7): 1119-1127, 2016.

Rosa CA, Almeida Curi NH, Puertas F, Passamani M. Alien terrestrial mammals in Brazil: current status 
and management. Biological Invasions, 19(7): 2101-2123, 2017.

Santa Catarina, 2020a. Portaria IMA nº 17, de 16 de janeiro 2020. Instituto do Meio Ambiente do Estado de San-
ta Catarina. Diário Oficial da União. <http://intranet.ima.sc.gov.br/web/portarias>. Acesso em: 20/04/2021.

Santa Catarina. 2020b. Portaria IMA nº 102, de 25 de maio de 2020. Instituto do Meio Ambiente do Es-
tado de Santa Catarina. Diário Oficial da União. <http://intranet.ima.sc.gov.br/web/portarias>. Acesso 
em: 20/04/2021.

Silva, J. M. C. da, Souza, M. A. de, Ribeiro, V., & Machado, R. B. Niche expansion of the common waxbill 
(Estrilda astrild) in its non-native range in Brazil. Biological Invasions, 20(9): 2635-2646, 2018.

Tensen L. Under what circumstances can wildlife farming benefit species conservation? Global Ecology 
and Conservation, 6: 286-298, 2016.

Thiengo SC, Faraco FA, Salgado NC, Cowie RH, Fernandez MA. Rapid spread of an invasive snail in South 
America: the giant african snail, Achatina fulica, in Brasil. Biological Invasions, 9(6): 693-702, 2007.

Trajano MC, Carneiro LP. 2019. Diagnóstico da Criação Comercial de Animais Silvestres no Brasil. Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 56p. <http://www.ibama.gov.br/pho-
cadownload/fauna/faunasilvestre/2020-06-16-Diagnostico_criacao_comercial_animais_silvestres.pdf>. 
Acesso em: 24/06/2021.

UE (União Europeia). 2014. Regulamento (UE) nº 1143/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho de 
22 de outubro de 2014 relativo à prevenção e gestão da introdução e propagação de espécies exóticas 
invasoras. Jornal Oficial da União Europeia, p. 317/35-55. <https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/
TXT/PDF/?uri=CELEX:32014R1143&from=EN>. Acesso em: 22/05/2021. 

UNEP (United Nations Environment Programme), CBD (Convention on Biological Diversity), SBSTTA (Subsid-
iary Body on Scientific, Technical and Technological Advice). 2014a. Management of risks associated with 
introduction of alien species as pets, aquarium and terrarium species, and as live bait and live food, and 
related issues. 18p. <https://www.cbd.int/doc/meetings/sbstta/sbstta-18/official/sbstta-18-08-en.pdf>. 
Acesso em: 01/03/2021.

http://intranet.ima.sc.gov.br/web/portarias
http://intranet.ima.sc.gov.br/web/portarias
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/fauna/faunasilvestre/2020-06-16-Diagnostico_criacao_comercial_animais_silvestres.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/fauna/faunasilvestre/2020-06-16-Diagnostico_criacao_comercial_animais_silvestres.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32014R1143&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32014R1143&from=EN
https://www.cbd.int/doc/meetings/sbstta/sbstta-18/official/sbstta-18-08-en.pdf


155Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

CAPÍTULO 10: Atividade de Uso e Manejo da Fauna Exótica em Cativeiro

UNEP (United Nations Environment Programme), CBD (Convention on Biological Diversity), SBSTTA (Sub-
sidiary Body on Scientific, Technical and Technological Advice). 2014b. Pathways of introduction of in-
vasive species, their prioritization and management. 18p. <https://www.cbd.int/doc/meetings/sbstta/
sbstta-18/official/sbstta-18-09-add1-en.pdf>. Acesso em: 01/06/2021.

Vale CA, Neto LM, Prezoto F. Distribution and invasive potential of the black-tufted marmoset Callithrix 
penicillata in the brazilian territory. Scientia Plena, 16(5): 2020.

A principal via 
de introdução e 
dispersão dessas 
espécies exóticas 
invasoras associadas 
ao manejo/criação 
de fauna é o 
escape do cativeiro 
ou a soltura dos 
indivíduos em 
ambiente natural, 
como o chital 
(Axis axis) que é 
registrada em áreas 
da região Sul do 
Brasil próximas à 
divisa com Uruguai 
e Argentina, países 
onde a espécie 
também é exótica e 
está estabelecida.

©
M

ariana Soares da Silva

https://www.cbd.int/doc/meetings/sbstta/sbstta-18/official/sbstta-18-09-add1-en.pdf
https://www.cbd.int/doc/meetings/sbstta/sbstta-18/official/sbstta-18-09-add1-en.pdf


GUIA TÉCNICO DE PREVENÇÃO DE INVASÃO BIOLÓGICA ASSOCIADA A ATIVIDADES 
DE EMPREENDIMENTOS LICENCIÁVEIS EM UNIDADES DE CONSERVAÇÃO FEDERAIS

156

GUIA TÉCNICO DE PREVENÇÃO DE INVASÃO BIOLÓGICA ASSOCIADA A ATIVIDADES 
DE EMPREENDIMENTOS LICENCIÁVEIS EM UNIDADES DE CONSERVAÇÃO FEDERAIS

Identificar vias e vetores de introdução e dispersão de espécies exóticas invasoras é a chave para 
prevenir a invasão e desenvolver estratégias de manejo. As estradas são importantes vias de dispersão 
de espécies exóticas, como a leucena (Leucaena leucocephala) e as braquiárias (Brachiaria sp.).
©Marina Guimarães Freitas / Acervo CBC/ICMBio
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GLOSSÁRIO

GLOSSÁRIO
Abate: morte de animais em qualquer fase do seu ciclo de vida, causada e controlada pelo homem (Resolução 
Conama nº 466/2015, art. 2º, I).

Alijamento: todo afundamento deliberado, no mar, de embarcações, aeronaves, plataformas ou outras 
construções no mar (Decreto nº 87.566/ 1982, art. 3º). 

Análise de Risco: análise da probabilidade de introdução, estabelecimento e invasão de uma espécie exó-
tica e da magnitude das consequências, usando informação de base científica e identificação de medidas 
que podem ser implementadas para reduzir ou gerenciar esses riscos, levando em consideração questões 
socioeconômicas e culturais. O procedimento completo inclui a identificação dos perigos, a avaliação, a 
caracterização, a gestão e a comunicação dos riscos (Convenção sobre Diversidade Biológica - CDB). 

Animal de estimação: espécime proveniente de espécie da fauna silvestre ou fauna exótica adquirido 
em criadouros ou empreendimentos comerciais legalmente autorizados ou mediante importação auto-
rizada, com finalidade de companhia (Resolução Conama nº 489/2018, art. 3º, I).

Avaliação de Risco: a avaliação das consequências da introdução e da probabilidade de estabelecimento de 
uma espécie exótica usando informações de base científica (Convenção sobre Diversidade Biológica - CDB).

Barreiras geográficas: barreira física, como rios, montanhas e cascatas, que pode impedir a troca de ma-
terial genético dentro da espécie e, como consequência, propiciar a especiação.

Bioincrustação: acúmulo de organismos aquáticos, como microrganismos, plantas e animais em superfícies e 
estruturas imersas ou expostas ao ambiente aquático. A bioincrustação pode incluir microincrustação, compos-
ta por organismos microscópicos, como bactérias e diatomáceas, e a macroincrustação, como cracas, vermes 
tubícolas e algas (Anexo 26 da Resolução Organização Marítima Internacional MEPC.207(62) /2011, item 2.1). 

Bioturbador: organismos que vivem dentro do substrato e que revolvem o sedimento enquanto se en-
terram ou se alimentam. 

Cativeiro: manutenção de espécime da fauna silvestre e da fauna exótica em ambiente controlado, ex 
situ, sob interferência e cuidado humano (Resolução Conama nº 489/2018, art. 3º, II).

Corais azooxantelados: corais que não possuem simbiose com algas zooxantelas que proveriam suas 
necessidades energéticas por fotossíntese.

Criadouro comercial: o empreendimento com finalidade de criar, reproduzir e manter em cativeiro espé-
cimes da fauna silvestre ou da fauna exótica, para fins de alienação de espécimes, suas partes, produtos 
ou subprodutos (Resolução Conama nº 489/2018, art. 4º, IV).

Criadouro: a área especialmente delimitada e cercada, dotada de instalações capazes de possibilitar a 
reprodução, a criação ou a recria de espécies da fauna silvestre exótica e que impossibilitem a fuga dos 
espécimes para a natureza (Portaria Ibama nº 102/1998, art. 2º).

Dispersão natural: movimento de indivíduos ou de propágulos entre regiões, por meio de vetores natu-
rais, como vento e água, ou propagação natural.
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Embarcação: qualquer construção, inclusive as plataformas flutuantes e, quando rebocadas, as fixas, 
sujeita a inscrição na autoridade marítima e suscetível de se locomover na água, por meios próprios ou 
não, transportando pessoas ou cargas (Lei nº 9.537/ 1997, art. 2, inciso V).  

Epibionte: organismo que vive na superfície de um outro organismo vivo e que é normalmente consi-
derado inofensivo. Epibiontes típicos são cracas, remoras e algas, os quais vivem em muitos organismos 
marinhos maiores, como baleias, tubarões, tartarugas marinhas.

Escape: é o movimento de organismos do cativeiro ou de condições confinadas para o ambiente natural. 
Por meio dessa via, os organismos são inicialmente importados intencionalmente ou transportados para 
as condições de confinamento e, em seguida, escapam (Convenção sobre Diversidade Biológica - CDB).  

Espécie exótica: espécie, subespécie ou táxon de hierarquia inferior ocorrendo fora de sua área de distribui-
ção natural, passada ou presente, incluindo qualquer parte, como gametas, sementes, ovos ou propágulos 
que possam sobreviver e subsequentemente reproduzir-se (Convenção sobre Diversidade Biológica - CDB).

Espécie exótica invasora: espécie exótica cuja introdução e/ou dispersão ameaçam a diversidade biológica 
(Convenção sobre Diversidade Biológica - CDB). 

Espécie sinantrópica: espécie animal adaptada a viver junto ao homem, a despeito da vontade deste e 
que difere dos animais domésticos criados com as finalidades de companhia, produção de alimentos ou 
transporte (Lei nº 12.725/ 2012, art. 2º, XIV).

Estabelecimento rural de confinamento: propriedade ou parte onde os animais são mantidos em pique-
tes ou currais de área restrita com objetivo de engorda para fins de abate, no qual o alimento necessário 
para isso é fornecido exclusivamente em cocho. Não há no local, gramíneas ou outra vegetação em quan-
tidade suficiente necessárias para compor a dieta dos animais encerrados (Instrução Normativa MAPA 
nº 51/2018, art. 5º, X).

Estabelecimento rural de criação extensiva: é a propriedade rural de cria, recria ou engorda de ani-
mais que utiliza pastagem como principal base de nutrição dos animais (Instrução Normativa MAPA nº 
51/2018, art. 5º, IX).

Estruturas descomissionadas: instalações, embarcações, plataformas e outras estruturas que foram de-
sativadas ou desligadas de suas funções. 

Fase prévia: fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade. A Licença Prévia (LP) 
concedida nessa fase irá aprovar a localização e concepção do empreendimento, atestando a viabilidade 
ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases 
de sua implementação (Resolução Conama nº 237/1997, art. 8º, inciso I).

Fase de instalação: fase de instalação do empreendimento, atividade, estrutura ou obra. A Licença de 
Instalação (LI) concedida nessa fase autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo 
com as especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de 
controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante (Resolução Cona-
ma nº 237/1997, art. 8º, inciso II).

Fase de operação: fase de operação da atividade, obra ou empreendimento. A Licença de Operação (LO) 
concedida nessa fase autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a verificação do efetivo 
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cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicio-
nantes determinados para a operação (Resolução Conama nº 237/1997, art. 8º, inciso III).

Fase de desativação ou descomissionamento: conjunto de atividades necessárias à interrupção, fecha-
mento, encerramento ou inativação definitiva do empreendimento, envolvendo à destinação adequada 
de animais ou plantas, à remoção de instalações, à destinação adequada de materiais, resíduos e rejeitos 
e à recuperação ambiental da área.

Fauna doméstica: espécies cujas características biológicas, comportamentais e fenotípicas foram altera-
das por meio de processos tradicionais e sistematizados de manejo e melhoramento zootécnico, tornan-
do-as em estreita dependência do homem, podendo apresentar fenótipo variável e diferente da espécie 
que os originou (Resolução Conama nº 489/2018, art. 3º, inciso VIII).

Fauna silvestre: as espécies nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham 
todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdi-
cionais brasileiras (Resolução Conama nº 489/2018, art. 3º, inciso VII).

Fauna sinantrópica: as populações animais de espécies silvestres ou exóticas, que utilizam recursos de áre-
as antrópicas, de forma transitória em seu deslocamento, como via de passagem ou local de descanso; ou 
permanente, utilizando-as como área de vida (Instrução Normativa Ibama nº 141/2006, art. 2º, IV).

Forrageira: espécies de plantas que servem de alimento para os animais herbívoros de criação. 

Impacto: efeito da implantação ou operação do empreendimento ou atividade, que represente alteração 
da qualidade ambiental ou socioambiental (Instrução Normativa ICMBio nº 10/2020, art. 2º, inciso IV). 

Impacto ambiental: qualquer mudança no ambiente, adversa ou benéfica, total ou parcialmente resul-
tante das atividades, produtos ou serviços de uma organização.

Introdução acidental ou não intencional: movimento e/ou escape acidental de uma espécie exótica para fora 
de seu meio natural, realizadas por seres humanos ou atividades. O termo faz referência a outros tipos de 
introdução de uma espécie exótica que não são intencionais (Convenção sobre Diversidade Biológica - CDB). 

Introdução intencional: movimento e/ou soltura deliberada de uma espécie exótica fora de seu meio 
natural, realizados por seres humanos (Convenção sobre Diversidade Biológica - CDB). 

Introdução primária: processo no qual um organismo introduzido chega a um novo local diretamente a 
partir de sua região nativa. 

Introdução secundária: a disseminação subsequente de um organismo do local de fundação. 

Manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação da diversidade biológica e dos 
ecossistemas (Lei nº 9.985/2000, art. 2º, inciso VIII). 

Naufrágios: afundamento total ou parcial da embarcação por perda de flutuabilidade, decorrente de 
embarque de água em seus espaços internos devido a adernamento, emborcamento ou alagamento 
(NORMAM 09/DPC, Capítulo 1, item 0106).  

Navegação de apoio marítimo: a realizada para o apoio logístico a embarcações e instalações em águas 
territoriais nacionais e na Zona Econômica, que atuem nas atividades de pesquisa e lavra de minerais e 
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hidrocarbonetos (Lei 9.432/1997, art. 2, inciso VIII). 

Navegação de apoio portuário: a realizada exclusivamente nos portos e terminais aquaviários, para 
atendimento a embarcações e instalações portuárias (Lei 9.432/1997, art. 2, inciso VII). 

Navegação de cabotagem: a realizada entre portos ou pontos do território brasileiro, utilizando a via 
marítima ou esta e as vias navegáveis interiores (Lei 9.432/1997, art. 2, inciso IX). 

Navegação de longo curso: a realizada entre portos brasileiros e estrangeiros (Lei 9.432/1997, art. 2, 
inciso XI). 

Navegação de travessia: aquela realizada transversalmente aos cursos dos rios e canais; entre 2 (dois) 
pontos das margens em lagos, lagoas, baías, angras e enseadas; entre ilhas e margens de rios, de lagos, 
de lagoas, de baías, de angras e de enseadas, numa extensão inferior a 11 (onze) milhas náuticas; entre 
2 (dois) pontos de uma mesma rodovia ou ferrovia interceptada por corpo de água (Lei 9.432/1997, art. 
2, inciso XIV).  

Navegação interior: a realizada em hidrovias interiores, em percurso nacional ou internacional (Lei 
9.432/1997, art. 2, inciso X). 

Organismos sésseis: aqueles que não possuem capacidade de locomoção e vivem fixos associados a um 
substrato. 

Ornamental: utilizar organismos aquáticos vivos ou não, para fins decorativos, ilustrativos ou estéticos 
(Instrução Normativa MAPA nº 10/2020, art. 2º, inciso I). 

Parque aquícola: espaço físico delimitado em meio aquático, que compreende um conjunto de áreas 
aquícolas afins, em cujos espaços físicos intermediários podem ser desenvolvidas outras atividades com-
patíveis com a prática da aquicultura (Decreto Federal nº 10.576/2020, art. 3º, inciso II).

Pastagem cultivada: forragem estabelecida com espécies exóticas que podem receber tratamento cultu-
ral periódico como renovação, fertilização ou controle de ervas daninhas.

Pecuária: termo que representa o conjunto de atividades de produção primária que envolve a criação de ani-
mais com fins de alimentação e sustento humanos (Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa).

Plataforma: instalação ou estrutura, fixa ou flutuante, destinada às atividades direta ou indiretamente rela-
cionadas com a pesquisa, exploração e explotação dos recursos oriundos do leito das águas interiores e seu 
subsolo ou do mar, inclusive da plataforma continental e seu subsolo (Lei nº 9.537/1997, art. 2, inciso XIV).  

Propágulo: qualquer estrutura capaz de propiciar a propagação de um organismo no ambiente, como 
por exemplo, ovos, sementes, estacas, larvas, indivíduos adultos, etc. 

Recife artificial: estrutura submersa, deliberadamente construída ou colocada no leito marinho para 
emular funções ecossistêmicas de recifes e outros substratos naturais, tais como proteção da biodiversi-
dade, regeneração de habitat degradados, incremento de recursos biológicos marinhos e outras (Instru-
ção Normativa Ibama nº 28/2020, art. 3º, inciso II). 
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Rodilúvios: recipiente ou estrutura contendo solução desinfetante para a limpeza das rodas dos veículos.

Ship-to-ship: é a transferência de carga de petróleo e seus derivados entre embarcações localizadas em 
águas jurisdicionais brasileiras, podendo ocorrer com as embarcações em movimento ou fundeadas.  
(Instrução Normativa Ibama nº 16/2013, art. 2º). 

Sistemas de Detecção Precoce Resposta Rápida: sistema de monitoramento de áreas de interesse ou de 
espécies exóticas por redes de colaboradores, com aplicação de medidas de erradicação e/ou controle 
executadas com rapidez quando ocorre a detecção de uma espécie exótica invasora ou com potencial de 
invasão, antes do seu estabelecimento e/ou invasão (Estratégia Nacional para Espécies Exóticas Invaso-
ras, 2018). Detecção precoce e resposta rápida: aplicação de medidas de erradicação ou controle, com 
rapidez, quando da detecção de uma espécie exótica ou espécie exótica invasora antes do seu estabele-
cimento (Instrução Normativa ICMBio, art. 3, inciso IV). 

Trampolim ou corredores ecológicos (stepping stones): faixas lineares ou uma série de pequenos frag-
mentos que facilitam o movimento de organismos entre outras manchas de habitat, conectando frag-
mentos isolados.

Unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicio-
nais, com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivos 
de conservação e limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias 
adequadas de proteção (Lei nº 9.985/2000, art. 2º, inciso I).

Zona de amortecimento (ZA): o entorno de uma unidade de conservação, onde as atividades humanas 
estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de minimizar os impactos negativos 
sobre a unidade (Lei nº 9.985/2000, art. 2º, inciso XVIII).
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Durante o processo de licenciamento ambiental de empreendimentos relacionados a 
estas vias e vetores, bem como em outros processos como de autorizações, elaboração de 
normativas e plano de manejo de UCs, podem ser definidas medidas que reduzam o risco 
de invasão e de consequentes impactos ambientais.

©Alexandre Sampaio
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CAPÍTULO 10: Atividade de Uso e Manejo da Fauna Exótica em Cativeiro
GLOSSÁRIO

ANEXO I
Atividades de empreendimentos licenciáveis 
em Unidades de Conservação federais priorizadas 
para a indicação de medidas preventivas de inva-
são biológica terrestre e aquática. Estão relaciona-
dos nas colunas da Tabela: o Capítulo do presente 
Guia, as atividades priorizadas, as fases do empre-
endimento que realizam as atividades, o número 
(entre parênteses) da categoria e subcategoria das 
vias de introdução de EEIs definidas pela CDB e des-
critas no Quadro (Anexo II), os principais vetores de 
introdução e dispersão de EEIs e as tipologias de 
empreendimentos que realizam as atividades de-
finidas na Resoluções Conama nº 237/1997 e Co-
nama nº 1/1986. Destaca-se que em um mesmo 
Capítulo podem estar descritas mais de uma via de 
introdução e dispersão de EEIs.
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Tabela – Atividades de empreendimentos licenciáveis em Unidades de Conservação federais priorizadas 
para a indicação de medidas preventivas de invasão biológica terrestre e aquática.

Capítulo Atividades Fases Categoria e 
subcategoria de vias Vetores Tipologias

1 Instalação e 
manutenção de 
Plataformas de 
produção de 
petróleo e gás 
natural

Instalação; 
Operação e 
Descomissi-
onamento 

(4) Transporte não 
intencional de vetor 
onde a EEI está 
como incrustação

Plataformas de produção: 
substratos artificiais do casco, 
estruturas modulares, estacas, 
âncoras, boias, dutos, cabos e 
correntes

Perfuração de poços e produção de 
petróleo e gás natural; extração de 
combustível fóssil (petróleo, xisto, 
carvão)

1 Instalação e 
manutenção de 
Plataformas de 
produção de 
petróleo e gás 
natural

Instalação; 
Operação

(5) Corredor de 
transporte criado 
artificialmente onde 
a EEI se movimenta 

Água (vias navegáveis e 
correntes aquáticas)

Perfuração de poços e produção de 
petróleo e gás natural; extração de 
combustível fóssil (petróleo, xisto, 
carvão)

2 Navegação em 
empreendimentos 
diversos

Prévia; 
Instalação e 
Operação

(4) Transporte não 
intencional de vetor 
onde a EEI está 
como incrustação  

Casco de navios e embarca-
ções, quilha, leme, hélice, eixo 
da hélice das embarcações, 
âncora, amarras e caixa da 
âncora, boias de navegação e 
flutuantes

Portos e marinas; portos e terminais 
de minério, petróleo e produtos 
químicos; hidrovias; instalações 
náuticas; exploração e avaliação de 
jazidas de petróleo e gás; fabricação 
e reparo de embarcações e estrutu-
ras flutuantes

2 Navegação em 
empreendimentos 
diversos

Prévia; 
Instalação e 
Operação

(4) Transporte não 
intencional de vetor 
onde a EEI está na 
água de lastro

Sistemas de circulação de 
água do mar, caixa de mar, 
água de lastro e em tanques 
de carga lastrados das 
embarcações

Portos e marinas; portos e terminais 
de minério, petróleo e produtos 
químicos; hidrovias; instalações 
náuticas; exploração e avaliação 
de jazidas de petróleo e gás; 
fabricação e reparo de embarcações 
e estruturas flutuantes

2 Navegação em 
empreendimentos 
diversos

Prévia; 
Instalação e 
Operação

(4) Transporte não 
intencional de vetor 
onde a EEI está 
como passageira 
acidental

Contêineres, caixas e cargas Portos e marinas; portos e terminais 
de minério, petróleo e produtos 
químicos; hidrovias; instalações 
náuticas; exploração e avaliação 
de jazidas de petróleo e gás; 
fabricação e reparo de embarcações 
e estruturas flutuantes

2 Navegação em 
empreendimentos 
diversos

Prévia; Instala-
ção e Operação

(5) Corredor de 
transporte criado 
artificialmente onde 
a EEI se movimenta

Água (vias navegáveis e 
correntes aquáticas)

Portos e marinas; portos e terminais 
de minério, petróleo e produtos 
químicos; hidrovias; instalações 
náuticas; exploração e avaliação de 
jazidas de petróleo e gás; fabricação 
e reparo de embarcações e estrutu-
ras flutuantes

3 Operação e 
manutenção de 
portos, marinas e 
estaleiros

Operação (4) Transporte não 
intencional de vetor 
onde a EEI está 
como passageira 
acidental em 
mercadorias

Contêineres, caixas, 
embalagens, bagagens e 
mercadorias

Portos públicos, fluviais, marítimos e 
terminais de uso público ou privado 
e de fabricação e reparo de embarca-
ções e estruturas flutuantes
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Capítulo Atividades Fases Categoria e 
subcategoria de vias Vetores Tipologias

3 Operação e 
manutenção de 
portos, marinas e 
estaleiros

Operação (4) Transporte não 
intencional de vetor 
onde a EEI está 
como incrustação

Cascos das embarcações, 
estruturas artificiais do porto, 
plataformas, cais, estacas, 
pilotis, portos, marinas, boias 
de sinalizações e muros de 
contenções

Portos públicos, fluviais, marítimos e 
terminais de uso público ou privado 
e de fabricação e reparo de embarca-
ções e estruturas flutuantes

3 Operação e 
manutenção de 
portos, marinas e 
estaleiros

Operação (4) Transporte não 
intencional de vetor 
onde a EEI está na 
água de lastro

Embarcações com sistemas 
de circulação de água do mar, 
caixa de mar, água de lastro e 
tanques de carga lastrados

Portos públicos, fluviais, marítimos 
e terminais de uso público ou 
privado e de fabricação e reparo de 
embarcações e estruturas flutuantes

3 Operação e 
manutenção de 
portos, marinas e 
estaleiros

Operação (5) Corredor de 
transporte criado 
artificialmente onde 
a EEI se movimenta

Água (vias navegáveis e 
correntes aquáticas)

Portos públicos, fluviais, marítimos e 
terminais de uso público ou privado 
e de fabricação e reparo de embarca-
ções e estruturas flutuantes

4 Afundamentos 
assistidos para a 
criação de recifes 
artificiais

Instalação e 
Operação

(4) Transporte não 
intencional de vetor 
onde a EEI está 
como incrustação

Estruturas artificiais que são 
afundadas

Naufrágio, alijamento, afundamento 
assistido ou deliberado de estruturas 
descomissionadas

4 Afundamentos 
assistidos para a 
criação de recifes 
artificiais

Instalação e 
Operação

(5) Corredor de 
transporte criado 
artificialmente onde 
a EEI se movimenta

Água (vias navegáveis e 
correntes aquáticas)

Naufrágio, alijamento, afundamento 
assistido ou deliberado de estruturas 
descomissionadas

5 Movimentação de 
solo e manejo de 
plantas 

Instalação e 
Operação

(3) Transporte não 
intencional de mate-
rial de habitat conta-
minado com EEI 

Solo, argila, rocha, areia, 
cascalho, vegetação, palhada 
e etc.

Empreendimentos diversos como 
rodovias; ferrovias; aeroportos; du-
tos; linhas de transmissão de energia 
elétrica; aterros sanitários; usinas e 
indústrias; exploração econômica de 
madeira; exploração mineral; pro-
jetos urbanísticos; projetos agrope-
cuários e demais empreendimentos 
definidos em legislação

5 Movimentação de 
solo e manejo de 
plantas 

Instalação e 
Operação

(4) Transporte não 
intencional de vetor 
onde a EEI está 
como passageira aci-
dental em veículos 
ou maquinários

Estruturas e pneus de veículo 
de transporte terrestre, má-
quinas, tratores, escavadeiras 
e caminhões

Empreendimentos diversos como 
rodovias; ferrovias; aeroportos; du-
tos; linhas de transmissão de energia 
elétrica; aterros sanitários; usinas e 
indústrias; exploração econômica de 
madeira; exploração mineral; pro-
jetos urbanísticos; projetos agrope-
cuários e demais empreendimentos 
definidos em legislação

5 Movimentação de 
solo e manejo de 
plantas 

Instalação e 
Operação

(4) Transporte não 
intencional de vetor 
onde a EEI está 
como passageira 
acidental em equi-
pamentos pessoais

Botas, calças, mochilas e 
equipamentos de proteção 
individual

Empreendimentos diversos como 
rodovias; ferrovias; aeroportos; du-
tos; linhas de transmissão de energia 
elétrica; aterros sanitários; usinas e 
indústrias; exploração econômica de 
madeira; exploração mineral; pro-
jetos urbanísticos; projetos agrope-
cuários e demais empreendimentos 
definidos em legislação
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Capítulo Atividades Fases Categoria e 
subcategoria de vias Vetores Tipologias

5 Movimentação de 
solo e manejo de 
plantas 

Instalação (1) Introdução da 
EEI em ambiente 
natural para contro-
le de erosão/ estabi-
lização de taludes

Humano Empreendimentos diversos como 
rodovias; ferrovias; aeroportos; du-
tos; linhas de transmissão de energia 
elétrica; aterros sanitários; usinas e 
indústrias; exploração econômica de 
madeira; exploração mineral; pro-
jetos urbanísticos; projetos agrope-
cuários e demais empreendimentos 
definidos em legislação

5 Movimentação de 
solo e manejo de 
plantas 

Instalação e 
Operação

(4) Transporte não 
intencional de vetor 
onde a EEI está 
como passageira 
acidental em equi-
pamentos de manu-
tenção e limpeza de 
vegetação

Machado, facão, roçadeiras, 
foices, pá, carrinhos-de-mão 
etc.

Empreendimentos diversos como 
rodovias; ferrovias; aeroportos; du-
tos; linhas de transmissão de energia 
elétrica; aterros sanitários; usinas e 
indústrias; exploração econômica de 
madeira; exploração mineral; pro-
jetos urbanísticos; projetos agrope-
cuários e demais empreendimentos 
definidos em legislação

5 Movimentação de 
solo e manejo de 
plantas

Instalação e 
Operação

(5) Corredor de 
transporte criado 
artificialmente onde 
a EEI se movimenta

Vento, água e solo Empreendimentos diversos como 
rodovias; ferrovias; aeroportos; du-
tos; linhas de transmissão de energia 
elétrica; aterros sanitários; usinas e 
indústrias; exploração econômica de 
madeira; exploração mineral; pro-
jetos urbanísticos; projetos agrope-
cuários e demais empreendimentos 
definidos em legislação

6 Plantio de vege-
tação direcionado 
a recuperação de 
áreas degradadas, 
compensação am-
biental, controle 
de erosão, paisa-
gismo e barreiras 

Instalação (1) Introdução da 
EEI em ambiente 
natural para recu-
peração ambiental 
ou compensação 
ambiental

Humano Empreendimentos diversos como 
rodovias; ferrovias; aeroportos; du-
tos; linhas de transmissão de energia 
elétrica; aterros sanitários; usinas e 
indústrias; exploração econômica de 
madeira; exploração mineral; pro-
jetos urbanísticos; projetos agrope-
cuários e demais empreendimentos 
definidos em legislação

6 Plantio de vege-
tação direcionado 
a recuperação de 
áreas degradadas, 
compensação am-
biental, controle 
de erosão, paisa-
gismo e barreiras 

Instalação (1) Introdução da 
EEI em ambiente 
natural para contro-
le de erosão/ estabi-
lização de taludes

Humano Empreendimentos diversos como 
rodovias; ferrovias; aeroportos; du-
tos; linhas de transmissão de energia 
elétrica; aterros sanitários; usinas e 
indústrias; exploração econômica de 
madeira; exploração mineral; pro-
jetos urbanísticos; projetos agrope-
cuários e demais empreendimentos 
definidos em legislação
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Capítulo Atividades Fases Categoria e 
subcategoria de vias Vetores Tipologias

6 Plantio de vege-
tação direcionado 
a recuperação de 
áreas degradadas, 
compensação am-
biental, controle 
de erosão, paisa-
gismo e barreiras 

Instalação e 
Operação

(2) Dispersão da 
área de cultivo 
paisagístico (fins 
ornamentais) para o 
ambiente natural

Humano Empreendimentos diversos como 
rodovias; ferrovias; aeroportos; du-
tos; linhas de transmissão de energia 
elétrica; aterros sanitários; usinas e 
indústrias; exploração econômica de 
madeira; exploração mineral; pro-
jetos urbanísticos; projetos agrope-
cuários e demais empreendimentos 
definidos em legislação

6 Plantio de vege-
tação direcionado 
a recuperação de 
áreas degradadas, 
compensação am-
biental, controle 
de erosão, paisa-
gismo e barreiras 

Instalação (1) Introdução da 
EEI em ambiente 
natural para formar 
barreiras físicas, 
como quebra-vento 
e cerca viva

Humano Empreendimentos diversos como 
rodovias; ferrovias; aeroportos; du-
tos; linhas de transmissão de energia 
elétrica; aterros sanitários; usinas e 
indústrias; exploração econômica de 
madeira; exploração mineral; pro-
jetos urbanísticos; projetos agrope-
cuários e demais empreendimentos 
definidos em legislação

7 Silvicultura Instalação; 
Operação e 
Desativação

(2) Dispersão da 
área de plantio ou 
talhão de produção 
(fins silviculturais) 
para o ambiente 
natural

Humano Empreendimentos de silviculturas, 
agrossilviculturas e que realizam re-
florestamento misto ou homogêneo 
para fins de produção de madeira, 
lenha, fibras, celulose e produtos 
não madeireiros

8 Aquicultura Instalação; 
Operação e 
Desativação

(2) Escape do 
confinamento ou 
do cativeiro (fins 
comerciais) para o 
ambiente natural

Humano Piscicultura em tanque-escavado/
edificado; algicultura; piscicultura de 
tanque–rede; ranicultura; malacocul-
tura; cultivo de peixes ornamentais; 
carcinicultura de água doce em tan-
que escavado/edificado; produção 
de formas jovens; carcinicultura de 
água doce em tanques-rede; pesque-
-pague e outros cultivos ou a criação 
de organismos cujo ciclo de vida, em 
condições naturais, ocorre total ou 
parcialmente em meio aquático

8 Aquicultura Instalação; 
Operação e 
Desativação

(2) Escape do con-
finamento ou do 
cativeiro, onde a EEI 
é mantida como isca 
viva, para o ambien-
te natural

Humano Piscicultura em tanque-escavado/
edificado; algicultura; piscicultura de 
tanque–rede; ranicultura; malacocul-
tura; cultivo de peixes ornamentais; 
carcinicultura de água doce em tan-
que escavado/edificado; produção 
de formas jovens; carcinicultura de 
água doce em tanques-rede; pesque-
-pague e outros cultivos ou a criação 
de organismos cujo ciclo de vida, em 
condições naturais, ocorre total ou 
parcialmente em meio aquático
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Capítulo Atividades Fases Categoria e 
subcategoria de vias Vetores Tipologias

9 Pecuária e produ-
ção animal

Instalação; 
Operação e 
Desativação

(2) Escape do 
confinamento ou 
do cativeiro (fins 
comerciais) para o 
ambiente natural

Humano Projetos Agropecuários que contem-
plem áreas acima de 1.000ha, ou me-
nores, neste caso, quando se tratar de 
áreas significativas em termos per-
centuais ou de importância do ponto 
de vista ambiental, inclusive nas Áreas 
de Proteção Ambiental; Atividades de 
apicultura; caprinocultura; ovinocul-
tura; bubalinocultura; equinocultura; 
cunicultura e bovinocultura

9 Pecuária e produ-
ção animal

Instalação; 
Operação e 
Desativação

(2) Dispersão da 
área de cultivo, 
com fins forrageiros 
ou do cocho de 
alimentação, para o 
ambiente natural

Humano Projetos Agropecuários que contem-
plem áreas acima de 1.000ha, ou me-
nores, neste caso, quando se tratar de 
áreas significativas em termos per-
centuais ou de importância do ponto 
de vista ambiental, inclusive nas Áreas 
de Proteção Ambiental; Atividades de 
apicultura; caprinocultura; ovinocul-
tura; bubalinocultura; equinocultura; 
cunicultura e bovinocultura

9 Pecuária e produ-
ção animal

Operação (3) Transporte não 
intencional de EEI 
aderidas no corpo 
ou no sistema diges-
tivo de animais que 
são transportados 

Animal da criação transporta a 
EEI nos pelos, sistemas diges-
tivos e cascos

Projetos Agropecuários que contem-
plem áreas acima de 1.000ha, ou 
menores, neste caso, quando se tratar 
de áreas significativas em termos per-
centuais ou de importância do ponto 
de vista ambiental, inclusive nas Áreas 
de Proteção Ambiental; Atividades de 
apicultura; caprinocultura; ovinocul-
tura; bubalinocultura; equinocultura; 
cunicultura e bovinocultura

9 Pecuária e produ-
ção animal

Instalação e 
Operação

(3) Transporte não 
intencional de EEI 
contaminando lotes 
de sementes para 
cultivo ou consumo 
animal

 

Lotes de sementes Projetos Agropecuários que contem-
plem áreas acima de 1.000ha, ou me-
nores, neste caso, quando se tratar de 
áreas significativas em termos per-
centuais ou de importância do ponto 
de vista ambiental, inclusive nas Áreas 
de Proteção Ambiental; Atividades de 
apicultura; caprinocultura; ovinocul-
tura; bubalinocultura; equinocultura; 
cunicultura e bovinocultura

10 Uso e manejo da 
fauna exótica em 
cativeiro

Instalação; 
Operação e 
Desativação

(2) Escape do 
confinamento ou 
do cativeiro (fins 
comerciais) para o 
ambiente natural

Humano Atividade de manejo de fauna exóti-
ca e criadouro de fauna silvestre
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A implementação de medidas preventivas para impedir ou reduzir a introduçãoe a dispersão 
de espécies exóticas invasoras é fundamental para a conservação de espécies nativas e 
ecossistemas nas unidades de conservação federais.

©Marina Guimarães Freitas / Acervo CBC/ICMBio



GLOSSÁRIO

ANEXO II
Esquema de categorização das vias da Convenção 
sobre Diversidade Biológica (CDB) para a intro-
dução de espécies exóticas, mostrando como as 
43 subcategorias se reportam às cinco categorias 
principais das vias. Todas as vias nesta classifica-
ção podem ser amplamente classificadas em três 
tipos de mecanismos de introdução e dispersão 
de espécies exóticas: 1) aqueles que envolvem 
transporte intencional da espécie; 2) aqueles em 
que a espécie foi transportada involuntariamente 
e 3) aqueles em que a espécie se propaga por meio 
de corredores artificiais. O presente Guia associa 
os mecanismos de introdução e dispersão de es-
pécies exóticas referentes às categorias de 1 a 5 e 
às atividades licenciáveis em Unidades de Conser-
vação federais. Mecanismo de dispersão natural 
(categoria 6) de áreas invadidas onde as espécies 
foram introduzidas inicialmente pelas outras vias 
não é aplicável no contexto desse documento.
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Quadro – Esquema de categorização das vias da Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB) para a 
introdução de espécies exóticas, mostrando como as 43 subcategorias se reportam às cinco categorias 
principais das vias1,2 abordadas neste Guia. 

Mecanismo Categoria Subcategoria

Introdução 
intencional

1 Introdução da espécie em ambien-
te natural para determinado uso – a 
espécie é liberada ou plantada na 
natureza para atender uso humano

Controle biológico

Controle de erosão, estabilização de dunas e barreiras 
físicas 

Pesca desportiva e profissional 

Caça 

Introdução por razões culturais 

Introdução para fins de conservação ou manejo da vida 
selvagem 

Introdução para outros usos específicos (como fazendas 
de peles, para transporte, medicinal etc.) 

Outras introduções que não se encaixam especifica-
mente nas outras subcategorias

2 Escape do confinamento ou 
dispersão da área de cultivo 
para o ambiente natural - a 
espécie escapa das condições de 
confinamento ou de controle, 
onde inicialmente foi introduzida 
para determinado uso

Agricultura

Aquicultura/maricultura 

Jardim botânico/zoológico/aquários públicos  

Animais de estimação/aquários domésticos/terrários 

Pecuária e criação de animais  

Silvicultura 

Criação de animais para a produção de peles 

Horticultura 

Ornamental e paisagístico 

Criação ex situ para uso em pesquisa  

Alimento vivo e isca viva 

Outro tipo de escape do confinamento
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Mecanismo Categoria Subcategoria

Introdução não 
intencional

3 Transporte de organismos ou ma-
teriais e produtos contaminados 
- a espécie interage diretamente 
com a mercadoria transportada, 
como uma associação a um orga-
nismo ou habitat específico que é 
o foco do transporte

Comércio de viveiros de plantas

Isca viva, congelada ou em conserva

Comércio de alimentos para humanos (incluindo ali-
mentos vivos) 

Espécies aderidas no corpo ou no sistema digestivo de 
animais que são transportados 

Parasitas e agentes infecciosos em animais 

Transporte de plantas 

Parasitas e agentes infecciosos em planta 

Lotes de sementes para cultivo ou consumo animal 

Comércio de madeira ou produtos madeireiros 

Transporte de material de habitat (cascalho, solo, vege-
tação, palhada etc.)

4 Transporte pelo vetor onde a 
espécie está como passageira - a 
espécie usa vetores simplesmente 
para se mover entre locais, sem 
interagir diretamente com o vetor 
que está em transporte

Equipamento de pesca

Contêiner/cargas/caixas de transporte 

Aviões e aeronaves 

Navios, barcos e outras embarcações 

Máquinas e equipamentos 

Pessoas e suas bagagens/equipamentos particulares 

Material de embalagem orgânica como caixas, paletes, 
serragem, palha, etc. 

Água de lastro de navios e barcos 

Incrustação no casco de navios e barcos 

Veículos terrestres como carros, vans, caminhões, trens 
etc. 

Outro meio de transporte

Dispersão não 
intencional

5 Corredor de transporte criado arti-
ficialmente - a espécie chega uma 
nova região após a construção de 
infraestruturas

Vias navegáveis e canais (conectando bacias hidrográfi-
cas, lagos e mares)

Túneis, vias, estradas e pontes (conectando ambientes 
terrestres)

Fonte: 1UNEP (United Nations Environment Programme), CBD (Convention on Biological Diversity), SBSTTA (Subsidiary 
Body on Scientific, Technical and Technological Advice). 2014. Management of risks associated with introduction of alien 
species as pets, aquarium and terrarium species, and as live bait and live food, and related issues. 18p. <https://www.
cbd.int/doc/meetings/sbstta/sbstta-18/official/sbstta-18-08-en.pdf>. Acesso em: 01/03/2021. 

2 IUCN (International Union for Conservation of Nature). 2017. Guidance for interpretation of CBD categories on intro-
duction pathways. Technical note prepared by IUCN for the European Commission. 108p. <https://www.cbd.int/doc/c/
9d85/3bc5/d640f059d03acd717602cd76/sbstta-22-inf-09-en.pdf> Acesso em: 17/08/2020.

https://www.cbd.int/doc/meetings/sbstta/sbstta-18/official/sbstta-18-08-en.pdf
https://www.cbd.int/doc/meetings/sbstta/sbstta-18/official/sbstta-18-08-en.pdf
https://www.cbd.int/doc/c/9d85/3bc5/d640f059d03acd717602cd76/sbstta-22-inf-09-en.pdf
https://www.cbd.int/doc/c/9d85/3bc5/d640f059d03acd717602cd76/sbstta-22-inf-09-en.pdf
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Cachoeira no Parque Nacional da Chapada dos Veadeiros, GO.

©Marina Guimarães Freitas
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